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RECORRENTE PIP INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2012

FUNDOS DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES. TAXA DE PERFORMANCE.
CONDICOES ACORDADAS PARA O PAGAMENTO. AUSENCIA DE
CONCRETIZACAO.

N3o atendidas as condi¢des para o reconhecimento da receita de taxa de
performance é indevida sua tributacdo, conforme estabelece o artigo 117
do Cédigo Tributario Nacional (CTN) c/c artigo 125 do Cédigo Civil.

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL

Ano-calendario: 2012
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DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRENCIA.

A ocorréncia de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador
de vdrios tributos impd&e a constituicdo dos respectivos créditos tributarios,
e a decisdao quanto a real ocorréncia desses eventos repercute na decisao
de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ
aplica-se a CSLL, PIS e Cofins dele decorrentes.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao
recurso voluntario, cancelando as autuacdes, vencido o Conselheiro Paulo Mateus Ciccone que
negava provimento. O Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto, redator “ad hoc” designado,
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2012
			 
				 DEMAIS TRIBUTOS. MESMOS EVENTOS. DECORRÊNCIA.
				 A ocorrência de eventos que representam, ao mesmo tempo, fato gerador de vários tributos impõe a constituição dos respectivos créditos tributários, e a decisão quanto à real ocorrência desses eventos repercute na decisão de todos os tributos a eles vinculados. Assim, o decidido quanto ao IRPJ aplica-se à CSLL, PIS e Cofins dele decorrentes.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento ao recurso voluntário, cancelando as autuações, vencido o Conselheiro Paulo Mateus Ciccone que negava provimento. O Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto, redator “ad hoc” designado, limitou-se a ler o voto originalmente preparado pela ex-Conselheira Paula Santos de Abreu, não tendo participado dos debates e nem votado.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Redator ad hoc.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paula Santos de Abreu, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o acórdão proferido pela 10ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (SP), que manteve integralmente o crédito tributário de IRPJ, CSLL e PIS/COFINS, constituídos em virtude de suposta postergação de reconhecimento de receitas e a responsabilização solidária dos sócios Alexandre Saigh, Otávio Lopes, Olímpio Matarazzo, Luiz Magalhães e Pátria Participações, com fulcro no art.124, I, e 135, III do CTN.
		 Nos termos do TVF e do relatório realizado pela Instância a quo, o caso pode ser assim resumido:
		 I - Dos Fatos
		 A fiscalização entendeu que a TERA deixou de contabilizar, no ano calendário de 2012, a receita proveniente da Taxa de Performance devida pelo FIP Fundo de Educação à TERA pelo desempenho nos serviços de administração e gestão prestados, nos termos da cláusula 4ª do Regulamento do fundo (fls. 267-310) que estabelecia, in verbis:
		 CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR
		 4.1. Pela administração e gestão do Fundo, o Administrador fará jus à remuneração que contemplará uma taxa de administração (“Taxa de Administração”) e uma taxa de performance (“Taxa de Performance”), as quais serão calculadas, provisionadas e pagas de acordo com o disposto nesta Cláusula.
		 (...)
		 Cobrança Normal de Taxa de Performance 
		 4.3. Sem prejuízo do disposto nos itens 4.4. e 4.5. abaixo, a Taxa de Performance somente será devida ao Administrador (i) após a realização de amortização/amortizações de Quota(s) em valores equivalentes à restituição, aos Quotistas, do Capital Integralizado devidamente corrigido pelo IPCA e acrescido de custo de oportunidade correspondente a 8% (oito por cento) ao ano sobre o valor do Capital Integralizado corrigido (“Custo de Oportunidade”) ou (ii) na data de liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro, de acordo com os procedimentos descritos abaixo:
		 (i) Até que os Quotistas recebam, por meio do pagamento de amortizações parciais e/ou total de suas Quotas, valores e/ou, na hipótese descrita no item 13.7.5. deste Regulamento, Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos, que correspondam a 100% (cem por cento) do valor equivalente ao Capital Integralizado corrigido pelo IPCA e acrescido do Custo de Oportunidade, o Administrador não fará jus a qualquer pagamento de Taxa de Performance;
		 (ii) Após cumpridos os requisitos descritos no item 4.3.(i) acima, quaisquer outras distribuições de ganhos e rendimentos do Fundo resultantes de seus investimentos, e/ou na hipótese descrita no item 13.7.5. deste Regulamento, Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos, observarão a seguinte proporção: (a) 80% (oitenta por cento) serão entregues aos Quotistas a título de pagamento de amortização de suas Quotas e (b) 20% (vinte por cento) serão entregues ao Administrador a título de pagamento de Taxa de Performance.
		 4.3.1. Será considerado como base de cálculo da Taxa de Performance o investimento total realizado por cada Quotista no Fundo, mediante a integralização de Quotas.
		 4.3.2. Não obstante o disposto no item 4.3. acima, exclusivamente na hipótese de ocorrência do evento descrito no item 13.7.5. deste Regulamento, o pagamento da Taxa de Performance será realizado mediante a entrega de Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos.
		 (...)
		 O FIP Educação compunha-se por três séries de quotas: classes A, B e C que já estavam 99,5% amortizadas, em valores equivalentes à restituição do capital investido:
		 /
		 A estrutura organizacional do FIP Educação em 23/11/12, pode ser assim representada:
		 /
		 Por divergência de interesses entre os quotistas do FIP Educação, ocorreu uma cisão parcial nesse fundo em 23/11/12. Alguns dos quotistas desejavam permanecer como acionistas da Anhanguera Educacional, por meio de sua participação no FIP Educação, enquanto outros objetivavam obter liquidez de suas participações (classes B e C).
		 Foi então feita uma cisão parcial do FIP Educação, com os quotistas das classes B e C subscrevendo e integralizando no FIP Pátria Private Equity I a parcela cindida, na mesma proporção de quotas que detinham no FIP Educação:
		 /
		 Após a cisão, a estrutura dos fundos passou a ser assim representado:
		 
		 /
		 O FIP Pátria Private Equity também é um fundo de investimento constituído e administrado pela TERA e inativo até aquele momento.
		 Na assembleia do FIP Educação que deliberou sua cisão parcial também foi aprovada a amortização parcial das quotas classe B, mediante o pagamento de 40% do valor de cada quota classe B.
		 Na cisão, o passivo da taxa de performance foi transferido do FIP Educação para o FIP Pátria Private Equity.
		  Concomitantemente à transferência deste passivo entregou ações da Anhanguera Educacional à TERA (correspondente a 25% do patrimônio líquido do FIP Educação) para fazer frente à obrigação que mantinha com a TERA.
		 O FIP Educação já havia reconhecido, em sua contabilidade, o passivo relativo à Taxa de Performance quando 99,5% das quotas componentes de seu patrimônio já estavam amortizadas em valores equivalentes à restituição do capital investido. 
		 Embora houvesse o reconhecimento do passivo da taxa de performance tanto pelo FIP Educação (até 23/11/12) como pelo FIP Pátria Private Equity (a partir de 23/11/12), com reflexo no resultado operacional do primeiro fundo, nenhuma receita operacional relativa à taxa de performance foi reconhecida pela fiscalizada no ano de 2012, ano em que optara pela tributação pelo lucro real.
		 Da mesma forma, apesar da TERA ter conhecimento da amortização parcial das quotas classe B, do registro contábil do passivo da taxa de performance e, na cisão parcial, verificar a entrega para o novo fundo de investimento de ações AEDU3 (Anhanguera Educacional) suficientes para a cobertura desta dívida, a TERA só contabilizou a correspondente receita da taxa de performance devida pelo FIP Educação (transferida ao FIP Pátria Private Equity em 23/11/12), em 21/02/13, emitindo nota fiscal contra este último e recolhendo os tributos pela sistemática do lucro presumido.
		 A fiscalização entende que as legislações comercial e fiscal determinam o reconhecimento da receita operacional pelo regime de competência e, portanto, esta deveria ser contabilizada no AC 2012. Seja pela amortização parcial das quotas classe B, seja pela realização do patrimônio líquido em virtude de cisão parcial e da entrega de ações da Anhanguera Educacional (para extinção das quotas dos quotistas retirantes e pagamento da taxa de performance).
		 Em 22/02/13, o FIP Pátria Private Equity amortizou 100% das quotas de seus sócios (antigos quotistas classes B e C, dissidentes do FIP Educação), sendo encerrado formalmente em 07/06/13.
		 A fiscalização entendeu que tratava-se de esquema para postergação do reconhecimento de receitas, pois:
		 a cisão parcial consiste na transferência de parcela patrimonial de uma sociedade para outra, acarretando a divisão do capital social da cindida. Essa transferência patrimonial reduz o capital e implica uma modalidade de realização patrimonial. Na contabilidade da cindida, os lançamentos contábeis reduzem os saldos das contas envolvidas;
		 na data da cisão, o FIP Educação já reconhecia a dívida existente junto à TERA, pois entregou junto com esse passivo ações da Anhanguera Educacional para fazer frente à obrigação com a TERA;
		 imediatamente antes da cisão, as quotas classe B foram parcialmente amortizadas, com pagamento de 40% do total, equivalente a 4.000 cotas classe B;
		 os quotistas dissidentes do FIP Educação, pela extinção de suas quotas no fundo cindido, receberam como pagamento as ações da Anhanguera Educacional, as quais foram utilizadas como moeda de subscrição de quotas no FIP Pátria Private Equity;
		 no aspecto fiscal, a cisão acarreta o fato gerador do imposto de renda, devendo as sociedades cindidas levantar balanço e demonstração de resultado, e apurar o lucro real, recolhendo eventual tributo apurado.
		 Entendeu ainda que apesar da amortização parcial de quotas e a cisão parcial do fundo de investimento administrado pela fiscalizada, esta deixou de reconhecer a receita da taxa de performance no AC 2012 para não tributá-la pelo lucro real, pois dadas as baixas despesas e  altas receitas, isso aumentaria sua carga tributária, preferindo reconhecê-la contabilmente apenas no ano seguinte, submetendo-a à tributação mais amena do lucro presumido.
		 Pela sistemática do lucro presumido, na apuração do IRPJ e da CSLL as despesas presumidas são maiores do que aquelas efetivamente suportadas pela empresa e que devem ser registradas pelo lucro real. Ademais, o PIS e a Cofins, no regime de lucro presumido, possuem alíquotas menores do que aquelas aplicadas no regime do lucro real.
		 Entendeu a fiscalização que a TERA buscou diminuir a tributação da receita da taxa de  performance devida e reconhecida pelo FIP Educação em 23/11/12, ao postergar seu reconhecimento para o AC 2013, submetendo-a à tributação mais amena do lucro presumido, numa economia tributária ilícita.
		 II - Da autuação 
		 A infração foi lavrada porque a fiscalização entendeu que tanto a amortização parcial efetuada nas quotas classe B, como a cisão parcial do FIP Educação acarretaram para a TERA a realização da receita operacional da taxa de performance, passível de registro no AC 2012.
		 Segundo a fiscalização, a cisão constitui modalidade de realização de ativos e passivos, aí incluídas as quotas extintas na redução do patrimônio líquido do FIP Educação e a amortização de quotas e da cisão parcial realizadas validariam a ocorrência da receita da taxa de performance em 23/11/12 pelo regime de competência.
		 Acredita que após a cisão, com a entrega das ações AEDU3, a taxa de performance não seria mais devida pelo fundo cindido, e também não havia previsão de qualquer remuneração ao administrador pelo novo fundo.
		 Nesse sentido, entendendo que o fato gerador dos tributos ocorreu no AC 2012, a TERA deveria ter recolhido os tributos pela apuração do lucro real e, portanto, o montante recolhido deveria ter sido maior. Lavrou os autos de infração para recolhimento dos seguintes tributos:
		 Do PIS e da Cofins - pela tributação do IRPJ pelo lucro real, as alíquotas do PIS e Cofins são pelo regime não cumulativo, a teor dos arts. 2º das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03 (demonstrativo às fls.740). Tais valores apurados de PIS e Cofins devem ser acrescentados ao resultado obtido pela empresa, a título de despesas com tais contribuições.
		 Do IRPJ e da CSLL - Com os ajustes efetuados, recalcularam-se os valores das bases tributáveis do IRPJ e da CSLL, conforme demonstrativos de fls. 741-743.
		 Entende ser cabível a aplicação da multa isolada prevista no art. 44, II, da Lei 9.430/96, em virtude de entender que o lucro real e a base de cálculo da CSLL foram minorados, não tendo havido nenhum pagamento de estimativas de IRPJ e de CSLL no período 11/2012 (planilha de fls. 746).
		 
		 III - Da TERA CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA
		 Segundo a fiscalização, de acordo com a última alteração do contrato social, a TERA, tem como objeto social:
		 a) a administração de carteira de valores mobiliários e a prestação de serviços de consultoria e representação, bem como outros serviços relacionados à administração de carteira de valores mobiliários;
		 b) a administração de fundos quaisquer; 
		 c) a prestação de serviços de consultoria e assessoria empresarial a empresas nacionais e estrangeiras, incluindo a análise e avaliação financeiras do patrimônio de sociedades nacionais, sejam elas companhias abertas, fechadas e sociedades limitadas, bem como a análise de segmentos específicos de mercado do ponto de vista financeiro, concorrencial e operacional, elaborando os correspondentes estudos de viabilidade; e
		 d) a participação em outras sociedades empresárias ou não empresárias, na qualidade de quotista ou acionista.
		 O capital da empresa está assim constituído:
		 /
		 IV - Da Responsabilidade Tributária Solidária
		 A fiscalização atribuiu a responsabilidade solidária aos sócios da contribuinte, sob o seguinte fundamento:
		 A 16ª alteração do contrato social da TERA, de 30/04/12, estabelece que a prática dos atos necessários ou convenientes à administração dos negócios sociais da fiscalizada será executada por até 5 diretores, eleitos pela Pátria Participações.
		 Em 22/02/13, após o FIP Pátria Private Equity concluir a venda das ações da Anhanguera Educacional e efetuar o pagamento a seus quotistas, a TERA faturou contra esse fundo a taxa de performance devida e reconhecida pelo FIP Educação em 23/11/12, o que teria reduzido o montante de tributos a pagar sobre a remuneração da taxa de performance.
		 A fiscalização entendeu que a estratégia adotada pela fiscalizada favoreceu financeira e diretamente os sócios Pátria Participações e Alexandre Saigh, e os diretores Otávio Lopes, Luiz Magalhães e Olímpio Matarazzo (esses dois últimos também diretores da Pátria Participações), uma vez que em vista do recebimento da receita e da menor tributação aplicada, a fiscalizada antecipou lucros aos sócios, e em 31/12/13, após apurar o resultado, contabilizou os dividendos propostos para distribuição aos sócios.
		 A operação engendrada só foi possível com a aquiescência dos ora responsabilizados tributariamente, sócios/diretores da fiscalizada, tendo o ganho tributário obtido beneficiado os seis envolvidos.
		 V – Das Impugnações Apresentadas
		 A TERA e os demais responsáveis solidários, todos apresentaram impugnações e cujas alegações foram resumidas no relatório da decisão a quo, como se segue:
		 Das Alegações da TERA CAPITAL
		 Razões do negócio – condições para recebimento da taxa de performance
		 Os valores recebidos pela TERA a título de taxa de performance pela gestão e administração do FIP-Educação, se dão em razão do bom desempenho das funções da TERA pela gestão e administração do fundo, conforme a legislação. 
		 A taxa de performance só e paga se ocorrer uma das hipóteses específicas previstas no regulamento do fundo, cláusula 4.3 a seguir:
		 4.3. (...), a Taxa de Performance somente será devida ao Administrador (i) após a realização de amortização/amortizações de Quota(s) em valores equivalentes à restituição, aos Quotistas, do Capital Integralizado devidamente corrigido pelo IPCA e acrescido de custo de oportunidade correspondente a 8% (oito por cento) ao ano sobre o valor do Capital Integralizado corrigido (Custo de Oportunidade) ou (ii) na data de liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro,
		 (...)
		 As condições necessárias para que a requerente recebesse a taxa de performance se materializaram somente no ano-calendário (AC) 2013, quando então foi tributada pelo IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, mas a fiscalização alega que a taxa de performance em tela compete ao AC 2012.
		 O FIP-Educação foi constituído em 31/03/05 para fomentar o acesso ao ensino superior, quando o grupo Pátria decidiu alocar recursos sob sua gestão à Anhanguera Educacional S.A., rede de ensino que contava com várias unidades em municípios do interior de São Paulo. 
		 O fundo foi criado com prazo inicial de duração de 8 anos desde a data de encerramento para subscrição da segunda emissão, prorrogáveis por mais 2 anos, conforme o Instrumento de Constituição do FIP-Educação (fls.311-354).
		 Nessa linha, o FIP-Educação investiu na aquisição de ações de emissão da Anhanguera Educacional, tendo ao longo de 2005 adquirido 71% do capital (36.414.768 ações) dessa rede de ensino, em três classes de cotistas (A, B e C) e em 2006, adquiriu mais 5.365.954 ações da mesma empresa. 
		 Em preparação à Oferta Inicial de Ações (IPO) da Anhanguera Educacional, o FIP-Educação adquiriu, em 2006, ações da Mehir Holdings S.A. (Mehir), posteriormente denominada Anhanguera Educacional Participações S.A., da seguinte forma:
		 em 19/12/06 os acionistas da Anhanguera Educacional adquiriram 100% das ações da Mehir;
		 em 29/12/2006, o FIP-Educação:
		 (a) contribuiu suas ações da Anhanguera Educacional para aumento de
		 capital da Mehir;
		 (b) permutou 16.647.024 ações da Mehir pela totalidade das ações detidas
		 pelos demais investidores da Anhanguera Educacional;
		 (c) contribuiu as ações então detidas pelos demais investidores em novo
		 aumento de capital da Mehir, e
		 (d) adquiriu ações da Viana do Castelo, detentora de 1,87% das ações da
		 Mehir.
		 
		 Após tais operações, o FIP-Educação passou a deter a integralidade das ações da Mehir (Anhanguera Participações), que, por sua vez, detinha as ações da Anhanguera Educacional.
		 Ainda em 2006 a Anhanguera Educacional adquiriu as seguintes instituições de ensino: o Instituto Latino Americano de Educação e Cultura Ltda, mantenedor da Faculdade Latino Americana (FLA), a Sapiens Ensino e Educação Ltda (Sapiens) e a Jacareiense Educação e Cultura S/C Ltda (Jacareiense), mantenedoras da Faculdade Integrada de Jacareí e da Faculdade Maria Augusta.
		 Em março de 2007, no contexto do IPO, houve a coleta de informações de investimento (bookbuilding) dos certificados das ações da Anhanguera Educacional, composto de 1 ação ordinária e 6 ações preferenciais (units) e a negociação das units na Bovespa epla Anhanguera Educacional sob o código AEDU11.
		 Em 10/03/08 a Anhanguera Educacional protocolou pedido de Registro de Oferta Pública de Distribuição Primária e Secundária de Certificados de Depósitos de Ações na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Em 04/2008 realizou oferta pública de distribuição primária de suas units no valor de R$ 442 milhões e em 12/09 a Anhanguera Participações realizou oferta pública de distribuição secundária de units na qual o FIP-Educação alienou 30.000 units que detinha.
		 Após a oferta, o FIP-Educação passou a deter 63,02% de ações ordinárias e 4,72% de ações preferenciais de emissão da Anhanguera Educacional.
		 Em 10/2010 a Anhanguera Educacional ingressou no Novo Mercado da Bovespa, sendo canceladas as units e a negociação das ações passou a ser feita apenas por meio de ações ordinárias (AEDU3).
		 No entanto, em 2012 os cotistas do FIP-Educação divergiram quanto aos rumos no investimento da Anhanguera Educacional, pretendendo os cotistas classe A manter o investimento, enquanto os cotistas das classes B e C desejavam obter liquidez das participações.
		 Sendo assim, em 05/10/12 foi realizada Assembleia Geral de Cotistas (fls.355-383) na qual os cotistas do FIP-Educação realizaram as seguintes deliberações (implementadas em 23/11/12):
		 - amortizar parcialmente as cotas da classe B, pro rata entre todos os cotistas dessa classe, mediante pagamento de 40% do valor de cada cota no fechamento da data base adotada, por meio da entrega de 633.671 ações ordinárias de emissão da Anhanguera Educacional negociadas na Bovespa sob o código AEDU3;
		 - cindir parcialmente o FIP-Educação, de forma que a parcela cindida corresponderia a 19,39% do patrimônio líquido do FIP-Educação, somada ao número de ações necessário para pagamento do passivo da taxa de performance. 
		 Os cotistas classes B e C integralizariam novas cotas emitidas pelo FIP Pátria Private Equity com a parcela cindida do FIP Educação.
		 Após as deliberações implementadas em 23/11/12, a estrutura de investimentos foi alterada conforme esquemas a seguir:
		 /
		 Em 21/02/13 o FIP Pátria Private Equity:
		 a) amortizou 100% das cotas dos investidores das Classes B e C, e
		 b) foi liquidado e extinto em 07/06/13.
		 Conforme o regulamento do FIP Educação, a impugnante reconheceu, pela amortização das cotas do FIP Pátria Private Equity, a receita correspondente à sua remuneração a título de taxa de performance, devida em hipóteses específicas, dentre as quais a amortização de quotas em valores equivalentes à restituição, aos quotistas, do capital integralizado devidamente corrigido pelo IPCA e acrescido de custo de oportunidade correspondente a 8% ao ano sobre o valor do capital integralizado corrigido.
		 O pagamento foi realizado com nota fiscal emitida contra o FIP Pátria Private Equity (sucessor do FIP Educação nos direitos e deveres relacionados à parcela cindida), sendo tributados os montantes recebidos.
		 A taxa de performance premia os serviços prestados pelo gestor que resultem em um desempenho da carteira de investimentos do fundo superior a uma meta de rentabilidade previamente determinada no regulamento do fundo. À época dos fatos, a cobrança da taxa de performance estava prevista na IN CVM nº 409/04, e atualmente é regulada pela IN CVM nº 555/14.
		 No caso, a taxa de performance seria devida à requerente, conforme o regulamento do fundo, nas situações a seguir:
		 - Liquidação: na data da liquidação do fundo, ou 
		 - Amortização: após a amortização de cotas em valores equivalentes à restituição, aos cotistas, do capital integralizado corrigido pelo IPCA e acrescido do custo de oportunidade correspondente a 8% a.a. sobre o valor do capital integralizado corrigido (custo de oportunidade).
		 A TERA ressalta que a taxa de performance não era devida em qualquer amortização, mas apenas quando, além da devolução integral do capital investido, acrescido de alguma correção ou incremento de custo de oportunidade, o cotista também faz jus a algum  rendimento adicional por conta da capacidade do gestor de gerar valor à carteira. Sobre esse rendimento adicional é que incide a taxa de performance.
		 Assim, nos termos do regulamento do FIP Educação, a taxa de performance seria devida quando:
		 - a amortização corresponder à restituição do capital integralizado;
		 - o valor do capital integralizado for corrigido pelo IPCA; 
		 - o valor do capital integralizado for acrescido do custo de oportunidade de 8% a.a. sobre o valor do capital integralizado corrigido pelo IPCA.
		 Somente após as três condicionantes ocorrerem é que a requerente faria jus à taxa de performance sobre as distribuições pagas pelo fundo aos cotistas via amortização das cotas do FIP Educação em valores que excedessem o parâmetro mínimo de rentabilidade de que tratam as referidas condicionantes.
		 Equívocos cometidos pela Fiscalização
		 A fiscalização apresenta cinco alegações, que estariam equivocadas, para fundamentar que a taxa de performance seria devida no AC 2012:
		 Alegação n.1 : A cisão parcial não se equipara a amortização ou liquidação
		 A fiscalização alega que a cisão parcial implica realização patrimonial, materializando-se a hipótese de pagamento de taxa de performance prevista no regulamento do FIP Educação.
		 Todavia, a cisão parcial está regulada pela legislação societária, nos arts.229 e seguintes da Lei nº 6.404/76, e normativos da CVM (IN CVM nº 409/04, 555/14 e 565/15), não se confunde com a amortização de cotas e/ou liquidação de FIP.
		 Cisão parcial
		 Na cisão parcial de um fundo de investimento este transfere parte de seu patrimônio a outro fundo de investimento.
		 No caso, o FIP Educação foi cindido parcialmente em 23/11/12, e a parcela cindida (19,39% do patrimônio líquido do FIP Educação, somado ao número de ações necessário ao pagamento do passivo da taxa de performance, correspondente a 25% do patrimônio líquido do FIP Educação) foi vertida em favor do FIP Pátria Private Equity.
		 A teor do art.333 do Código Civil, a cisão não altera os direitos e deveres já acordados, ou seja, não antecipa vencimento de obrigação. As obrigações são mantidas e a entidade incorporadora do patrimônio da entidade cindida sucederá os respectivos direitos e deveres, nos termos do art.233 da Lei nº6.404/76. Assim, a cisão não constitui hipótese de liquidez do investimento realizado ao cotista.
		 Amortização
		 A fiscalização sustentou que a cisão do FIP Educação implicaria uma das hipóteses que acarretaria a taxa de performance. Contudo, essa taxa seria devida à requerente apenas no caso de amortização, sob certas condições, ou liquidação.
		 A amortização consiste em pagar ao cotista parte do valor patrimonial da cota, sem retirá-la de circulação, observado o regulamento do fundo ou deliberação da assembleia geral de cotistas (IN CVM nº 391/03 e 555/14).
		 A cisão parcial ocorrida em 23/11/12 não se confunde com a amortização das cotas do FIP Educação, não tendo relação com o pagamento uniforme aos cotistas de parcela do valor de suas cotas. O FIP Pátria Private Equity não realizou nenhum pagamento aos cotistas a título de amortização por conta da cisão parcial.
		 Ademais, a mera amortização de cotas não é suficiente para tornar devida a taxa de performance. De acordo com o regulamento do FIP Educação, essa taxa é devida na amortização apenas após o pagamento da totalidade do capital integralizado acrescido de correção pelo IPCA e custo de oportunidade de 8% a.a. sobre o valor corrigido, a partir de cujo montante as distribuições adicionais feitas aos cotistas seriam deduzidas da taxa de performance pactuada originalmente.
		 Portanto, a cisão não se equipara à amortização, e ainda que fosse assim, a cisão parcial realizada pelo FIP Educação não se confunde com a amortização prevista em seu regulamento, não ensejando o pagamento da taxa de performance.
		 Liquidação
		 A cisão parcial também não implicou a liquidação do FIP Educação.
		 A liquidação é uma fase do encerramento do fundo correspondente à divisão de seu patrimônio entre os cotistas após concluída a realização do ativo e o pagamento dos passivos do fundo (art.139 da IN CVM nº 555/14).
		 Assim, o FIP Educação não foi liquidado após a cisão parcial, eis que apenas parte de seu patrimônio foi vertida ao FIP Pátria Private Equity, tampouco houve geração de liquidez ao cotista.
		 Essa inexistência de correspondência entre cisão e liquidação de um investimento é reconhecida na Solução de Consulta SRRF07 nº 02/02.
		 Inexistência de Defeito do Negócio Jurídico
		 Para descaracterizar os efeitos da cisão, a fiscalização deveria ter demonstrado a ocorrência de alguma irregularidade no negócio jurídico (art.138 do Código Civil), o qual, ressalte-se, encontra-se sob (i) responsabilidade de administrador com deveres fiduciários regulatórios perante os cotistas e autoridades governamentais, (ii) órgão regulador que tutela o fundo e seus prestadores de serviço e (iii) auditor independente.
		 Como não o fez, não pode alterar o alcance do instituto regulamentado pelo Direito Privado, além de sujeito à tutela normativa e fiscalizatória de órgão regulador próprio (CVM).
		 Ainda que houvesse defeito no negócio jurídico, o prazo decadencial para anulação do negócio jurídico (art.178 do Código Civil) é de quatro anos.
		 Portanto, não subsiste a alegação de que a cisão se equipara à realização patrimonial (amortização e liquidação).
		 Alegação n. 2: provisionamento da taxa de administração pelo FIP-Educação e FIP-Pátria
		 A fiscalização alega que o FIP Educação e o FIP Pátria Private Equity já reconheciam a dívida correspondente à taxa de performance em sua contabilidade no AC 2012, pois o FIP Educação provisionou o pagamento da taxa de performance desde a data da cisão parcial, sendo a dívida transferida ao FIP Pátria Private Equity concomitantemente à entrega de ações da Anhanguera Educacional para fazer frente à obrigação do pagamento da taxa de performance, o que demonstraria que desde 23/11/12 a taxa de performance era devida.
		 Porém, o FIP Educação e o FIP Pátria Private Equity não reconheciam a taxa de administração em seus registros contábeis como um passivo para pagar, mas sim como um provisionamento.
		 A doutrina (Fipecafi) e as normas contábeis (CPC 25) apontam no sentido de que uma provisão deve ser reconhecida quando a obrigação for mais provável de existir, do que o contrário.
		 Assim, o provisionamento de passivos por si só não pode ser considerado como elemento para considerar que determinada obrigação é certa, líquida e exigível. Deve-se avaliar se as condições pactuadas entre as partes foram preenchidas, e, assim, se nasceu a pretensão ao adimplemento da obrigação, observadas as normas próprias das obrigações contidas no Código Civil.
		 Como a cisão foi uma etapa preparatória para a liquidez do investimento detido pelos cotistas das classes B e C, a taxa de performance foi provisionada pelo FIP Educação e transferida ao FIP Pátria Private Equity, cujas cotas foram integralizadas pelos cotistas que pretendiam sua liquidez. Isso não altera o fato de que a obrigação de pagar a taxa de performance nasceu com o evento da liquidez, a amortização das cotas do FIP Pátria Private Equity em 21/02/13.
		 A requerente não poderia ter reconhecido a receita de taxa de performance no AC 2012 porque (i) não foram materializadas as condições para o surgimento desse direito (a receita não integrava de forma definitiva seu patrimônio), e (ii) não havia elementos para a mensuração confiável da taxa de performance (CPC 30). 
		 Nessa linha a Solução de Consulta 51/2003 estabelece que a possibilidade jurídica de tributação da renda da requerente só ocorre quando há disponibilidade jurídica ou econômica. A requerente não tinha disponibilidade sobre a taxa de performance até a amortização ou liquidação do FIP.
		 
		 Alegação n. 3: amortização das quotas da classe B por seu valor patrimonial em 23/11/12
		 A fiscalização alega que as cotas da classe B foram parcialmente (40%) amortizadas em 23/11/12, fazendo com que a taxa de performance fosse devida em relação a essa parcela no AC 2012.
		 Entretanto, a amortização apenas ensejaria o pagamento da taxa de performance se fosse realizada e paga ao cotista em excesso à devolução do capital investido originalmente, acrescido da correção pela variação do IPCA no período e de 8% de custo de oportunidade conforme o regulamento do fundo, o que não se verificou.
		 A amortização de 23/11/12 foi realizada a valor patrimonial, não no valor integral do capital integralizado corrigido pelo IPCA e acrescido do custo de oportunidade de 8% sobre o capital integralizado corrigido. Assim, a requerente não faz jus a nenhuma taxa de performance pela amortização parcial das cotas da classe B.
		 Alegação n. 4: a parcela cindida do FIP-Educação 
		 A fiscalização alega que os cotistas das classes B e C, que desejavam obter liquidez de suas participações e migraram para o FIP Pátria Private Equity, receberam como pagamento as ações da Anhanguera Educacional, que foram utilizadas para a subscrição de cotas do FIP Pátria Private Equity.
		 Porém, a cisão parcial não altera os direitos e obrigações da entidade cindida. O art.229, § 1º e 3º, da Lei nº 6.404/76 dita que a entidade que absorver o patrimônio cindido sucederá os direitos e obrigações relacionados no ato da cisão.
		 Assim, o FIP Pátria Private Equity sub-rogou-se nos direitos e obrigações do FIP Educação em decorrência da cisão, nos mesmos termos em que submetido o FIP Educação.
		 A taxa de performance era um passivo contingente provisionado (em vez de materializado, pois a cisão não tornou devida aquela taxa), e nessa qualidade fora transferido ao FIP Pátria Private Equity.
		 A transferência de ativos em montante correspondente ao passivo provisionado da taxa de performance do fundo cindido ao fundo incorporador não guarda nenhuma relação com a exigibilidade dessa obrigação. O fato de a parcela cindida ser composta pela taxa de performance e o ativo correspondente ao seu adimplemento (ações da Anhanguera Educacional) não altera o fato de que a taxa de performance seria devida quando da amortização das cotas em valor excedente ao benchmark previsto no regulamento ou na liquidação do fundo.
		 Assim, a cisão do FIP Educação não caracterizou realização da receita relativa à taxa de performance pelo fato de a provisão ter sido transferida para o FIP Pátria Private Equity.
		 Tratou-se de mera transferência de obrigação do FIP Educação ao FIP Pátria Private Equity, isto é, não houve nenhuma realização e a expectativa do direito continuou a existir.
		 Caso se considere que a versão da dívida ao FIP Pátria Private Equity implicou a realização da receita (pois a obrigação não mais afetava o FIP Educação), é porque considerou que não havia mais responsabilidade. Nesse hipótese, os credores possuem prazo de oposição de 90 dias, em relação aos seus respectivos créditos. Assim, os efeitos plenos perante os credores (como a TERA) só se materializam após o prazo de 90 dias de oposição de credores, o que ocorreria já no AC 2013.
		 Alegação n.  5: do ponto de vista fiscal, a cisão acarreta o fato gerador do IRPJ
		 A fiscalização alega que a cisão acarreta o fato gerador do IRPJ, devendo a sociedade cindida levantar balanço e demonstração de resultados e determinar o lucro real, recolhendo, se for o caso, o tributo apurado.
		 Tal alegação é descabida por interpretar equivocadamente as normas aplicáveis à cisão. Os dispositivos expostos na autuação (arts. 220, §1º, e 235 do RIR/99) foram descontextualizados para induzir à ideia de que a cisão causa o fato gerador do IRPJ.
		 Porém, as previsões estabelecem apenas que o período de uma sociedade cindida deve ser encerrado por ocasião do evento, e recolhidos os tributos devidos até a data do evento, sem estabelecer que haverá antecipação de obrigações contratuais ou ocorrência de novas materialidades de IRPJ.
		 Quanto à cisão de fundos de investimento, há previsão de neutralidade tributária na perspectiva dos cotistas (art.13 da IN RFB 1.022/10). Nenhuma obrigação nasce ou é extinta pelo evento na perspectiva da entidade cindida, havendo apenas a transferência de certos direitos e obrigações a outra entidade.
		 Outros Equívocos - competência ano a ano
		 Conforme a fiscalização, a taxa de performance se torna devida desde que haja a valoração das ações da Anhanguera Educacional em valor superior à meta estabelecida no regulamento do FIP Educação. Ou seja, a competência não corresponderia ao momento em que a taxa de performance tornou-se devida à requerente (amortização do fundo em situações específicas ou liquidação do fundo), mas sim no momento em que o FIP Educação passa a registrar valores a título de provisionamento da taxa de performance em razão da valoração das ações da Anhanguera Educacional.
		 Se assim o fosse, a fiscalização deveria exigir a taxa de performance em cada ano-calendário, correspondente ao atingimento da meta atingida em cada período, conforme evolução ao longo do tempo (planilha de fls.1045-1075). Nesse caso, portanto, os tributos alegados como recolhidos a menor deveriam ter sido calculados apenas em relação à taxa de performance correspondente à valoração das ações a Anhanguera Educacional no ano de 2012 2012, o que não ocorreu, implicando na nulidade do lançamento por erro na base de cálculo.
		 Demais alegações quanto a multas e juros
		 A legislação prevê aplicação somente de multa de mora, conforme art.273 do RIR/99, nos casos de postergação do reconhecimento de receita. Cita jurisprudência no mesmo sentido.
		 Acrescenta que agiu de acordo com a legislação, tributando a taxa de performance, não sendo justo cobrar a multa de ofício no percentual de 75% sobre o valor do suposto crédito discutido, fora dos limites da razoabilidade e desproporcionalidade. Cita jurisprudência do STF nesse sentido.
		 Invoca o princípio da consunção para requerer o afastamento da cobrança simultânea das multas de ofício e isolada. Expõe jurisprudência do CARF nesse sentido.
		 Alega que a imposição simultânea das multa seria aumentar a multa de ofício para 125% ou 200%, o que não seria razoável. Cita a súmula CARF nº105 e a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ).
		 Por fim, aduz que conforme jurisprudência do Carf e da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), não podem incidir juros sobre as multas lançadas.
		 Requer, por fim, o cancelamento integral dos autos de infração. 
		 Das Impugnações de Alexandre Saigh, Otávio Lopes, Olímpio Matarazzo, Luiz Magalhães e Pátria Participações
		 Os autos de infração tratam de postergação no reconhecimento de receita e não de caso em que a contribuinte se absteve do recolhimento de tributos.
		 A jurisprudência aponta que a ausência de pagamento de tributos, por si só, não é suficiente para imputar responsabilidade. Assim, a imputação de responsabilidade em um caso com efetivo recolhimento de tributos é descabida.
		 Pleiteiam também a nulidade do auto de infração por falta de descrição clara e precisa dos fatos que levaram à imputação de responsabilidade solidária e por não ter especificado nem o interesse comum dos supostos solidários nem as supostas ações/omissões que ensejariam tal responsabilização.
		 Ressaltam que o sócio Alexandre Saigh e os diretores Otávio Lopes, Luiz Magalhães e Olímpio Matarazzo não desempenharam nenhum cargo de ingerência ou gestão em relação à TERA e nem a sócia Pátria Participações tinha ingerência ou gestão na fiscalizada. Assim, os atos praticados pela sociedade não o foram em função de ações/omissões desses sócios/diretores, que não podem ser relacionados com os atos praticados pela TERA. 
		 Destaca-se que o sócio Alexandre Saigh sequer desempenhou as funções previstas no art.135, III, do CTN tendo sido sua responsabilidade imputada por sua simples condição de quotista/diretor.
		 Não ficaram demonstrados os requisitos essenciais à responsabilização solidária para fins tributários, como: os poderes que os imputados exerciam na sociedade; o interesse jurídico comum entre o imputado e a TERA em relação ao evento; as ações/omissões que implicaram conduta com excesso de poder; as ações/omissões incorridas pelo imputado que levaram à sua responsabilização; e quais as normas infringidas que levariam à prática de ato ilícito. Também não há, no TVF, nenhum elemento que demonstre a prática de excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatuto social.
		 Conclui-se que a imputação de responsabilidade ao requerente foi feita com base em mera presunção, o que afronta a legalidade, o contraditório e a ampla defesa, todos princípios assegurados na Constituição, no art. 59 do Decreto nº70.235/72 e no art. 2º da Lei nº 9.784/99, pois a presunção não pode ser usada como meio de prova. Cita a jurisprudência e a doutrina a respeito.
		 Além disso, em caso de dúvida quanto aos fatos e à prática de infrações, a legislação tributária deve ser interpretada favoravelmente ao contribuinte, mormente quanto à autoria, imputabilidade ou punibilidade pela infração e à natureza e circunstâncias materiais do fato, a teor do art.122 do CTN.
		 Pleiteiam também  a nulidade do AI pela existência de erro no valor imputado a cada um dos responsáveis. Aduzem que fiscalização deveria ter analisado as ações ou omissões que supostamente teriam ensejado a responsabilização solidária dos imputados (o que não fez) e imputado a ele apenas o valor que supostamente lhes caberia. A determinação equivocada do quantum debeatur acarreta a nulidade do Auto de Infração, posto que tal grandeza é a essência do lançamento de ofício, conforme previsão do artigo 10, inciso V, do Decreto n° 70.235/72.
		 No mérito, pugnam pela inaplicabilidade do artigo 124, inciso I do CTN uma vez que 
		 a relação de interesse comum só ocorre quando as partes envolvidas - contribuinte e responsável - estejam no mesmo polo da relação jurídica, mas o recebimento da taxa de performance pela TERA é situação alheia à esfera jurídica dos imputados, pois a pessoa jurídica possui personalidade jurídica distinta de seus sócios, e não há elemento capaz de demonstrar que o recebimento da taxa de performance seja de interesse jurídico dos solidários.
		 o dispositivo vale para situações em que não haja bilateralidade no seio do fato tributado; 
		 o interesse comum não se confunde com o interesse econômico no resultado ou proveito da situação que constitui o fato gerador; 
		 Quanto à alegação de que os quotistas Alexandre Saigh e Pátria Participações teriam se beneficiado do recebimento de dividendos, destacam  que: (a) como dividendos são isentos, é irrelevante para o quotista se a taxa de performance foi recebida em 2012 ou 2013; (b) se o raciocínio da fiscalização estivesse correto, todos os sócios seriam sempre solidários; e (c) deveria ter sido demonstrado que era interesse do requerente receber seus dividendos em 2012, não em 2013. Ademais, o requerente Alexandre Saigh detinha uma única cota da TERA, não havendo como alegar que tenha engendrado esforços para receber os dividendos equivalentes a uma quota do capital social da TERA.
		 Otávio Lopes, Olímpio Matarazzo e Luiz Magalhães atuaram como meros diretores da TERA, de forma que o recebimento da taxa de performance não implica vantagem financeira par eles. Para fundamentar a responsabilidade, a fiscalização indicou lançamentos de distribuição de dividendos. Como não são quotistas da TERA, são inaplicáveis as conclusões da fiscalização. Não houve vantagem financeira e não há interesse jurídico comum na situação que constituiria o fato gerador do tributo. Inexistindo interesse jurídico comum, a jurisprudência do Carf e do STJ posicionou-se no sentido de afastar a responsabilização solidária com base no art.124, I, do CTN.
		 apresenta doutrina visando a demonstrar que a situação examinada neste processo em nada se confunde com a correta abrangência de interesse comum e alcance da norma.
		 Da mesma forma, requerem a inaplicabilidade do artigo 135, inciso III do CTN alegando que não houve nenhum excesso de poderes ou infração a lei e/ou contrato social.  Aduzem que a fiscalização não indicou qual seria a irregularidade específica incorrida pelos imputados. A doutrina e a jurisprudência possuem entendimento expresso no sentido de que o mero inadimplemento de obrigação fiscal não constitui infração legal para os fins de responsabilização pessoal, sendo necessária a comprovação dos atos de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatuto. 
		 Alegam também a improcedência dos Próprios Autos de Infração requerendo que as questões de fato e de direito apresentadas sejam consideradas, acrescentando, em suma que:
		 O provisionamento da taxa de performance pelo FIP Educação e pelo FIP Pátria Private Equity não tornaram a obrigação devida. A contabilização da taxa de performance no AC 2013 coaduna-se com as normas contábeis. A provisão foi reconhecida pelo FIP Educação ao longo dos anos, não tendo sido constituída apenas na cisão. Apresenta às fls.2029-2049 Parecer Técnico Contábil sobre o Reconhecimento de Receitas de Taxa de Performance e a Cisão de Fundos de Investimento em Participações (Parecer Técnico), o qual conclui que:
		 - a cisão do FIP Educação em 23/11/12 não implicou no incremento patrimonial das entidades remanescentes, resultando apenas no desmembramento dos valores patrimoniais do FIP Educação;
		 - o valor da taxa de performance decorrente do atingimento de metas a favor da TERA deveria ser, e foi, reconhecido como provisão ao longo do tempo pelo FIP Educação, e não apenas no AC 2012. Tal tratamento decorre de a TERA ter atendido aos critérios de desempenho previamente ao AC 2012, e está em linha com o item 10 do CPC 25;
		 - o reconhecimento da provisão (CPC 25) com a consequente despesa não implica que a outra parte deva reconhecer uma receita (CPC 30);
		 - não houve entrada ou saída de caixa em razão da cisão do FIP Educação; os ajustes foram realizados para atendimento do regime de competência, conforme deliberação dos quotistas na assembleia que aprovou a cisão. Assim, não houve incremento ou diminuição de caixa do FIP Educação;
		 - de acordo com o CPC 30, a receita deveria ter sido reconhecida no AC 2013, pois não estavam presentes todas as condições necessárias ao reconhecimento da receita no AC 2012.
		 Em suma, o Parecer Técnico atesta que a requerente não possuía elementos para reconhecer a taxa de performance no AC 2012, justificando o reconhecimento da receita no AC 2013 e demonstrando o descabimento da imputação de responsabilidade aos sócios e diretores.
		 Assim, requer o acolhimento das impugnações, bem como o cancelamento dos Termos de Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária. Protesta pela juntada posterior de documentos, nos termos do art.16, §4º, a, do Decreto nº 70.235/72.
		 VI - Da Decisão Recorrida
		 Ao analisar os argumentos oferecidos pela TERA e pelos supostos responsáveis solidários, a DRJ-SP avaliou que:
		 (...) 
		 A respeito das alegações, é preciso pontuar que, conforme resposta da fiscalizada às fls. 29 a TERA, como administradora do FIP Educação, contabilizou no passivo desse fundo a taxa de performance até 23/11/12, data da cisão, ocasião em que transferiu tal passivo ao FIP Equity.
		 Por sua vez, nas Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do FIP Educação para o período em tela (fls.394), resta consignado que a Tera não cobrará mais a taxa de performance do fundo a partir de 24/11/12.
		 Em relação ao fundo cindendo, FIP Equity, consta em seu regulamento a cláusula 4.1 (fls.502), estabelecendo que a Tera não fará jus a qualquer remuneração pela administração e gestão daquele fundo.
		 Delimitado, portanto, o período de incidência da taxa de performance: até 23/11/12, sobre rendimentos do FIP Educação.
		 Conforme o item 4.3 do regulamento do FIP Educação, tal taxa se torna devida quando houver evento ou de amortização (com restituição aos quotistas do capital integralizado - do FIP Educação, eis que é desse fundo o regulamento em análise - corrigido pelo IPCA e acrescido de 8%) ou de liquidação do fundo (do FIP Educação e não do FIP Equity, ressalte-se).
		 Relevante notar que, na assembleia geral de quotistas do FIP Educação, de 05/10/12, deliberou-se:
		 - a amortização parcial das quotas classe B, pagando-se 40% do valor de cada quota classe b, por meio da entrega de 684.806 ações AEDU3 aos titulares daquelas quotas;
		 - a cisão parcial do FIP Educação com versão da parcela cindida ao FIP Equity, reduzindo-se a composição do patrimônio líquido do primeiro com o cancelamento de 20.000 quotas pertencentes aos quotistas classes B e C (demonstrativo às fls. 716);
		 - as parcelas vertidas ao FIP Equity foram: 2.739.227 ações AEDU3 (correspondente a 19,39% do patrimônio líquido do FIP Educação), o passivo da taxa de performance no valor de R$119.008.830,62 e mais 3.531.419 ações AEDU3 para pagamento da referida taxa de performance;
		 - com a cisão parcial os quotistas classes B e C deixam de ser titulares das quotas do FIP Educação, sendo extintas as quotas cindidas (Assembleia de quotistas de 05/10/12, itens 2.4 e 2.5, fls.356-357).
		 Constata-se, de plano, que duas das condições previstas no item 4.3 do regulamento do FIP Educação foram atendidas para tornar devida a taxa de performance ainda em 2012: a amortização, ainda que parcial, das quotas classe B, e a extinção das quotas das classes B e C, operacionalizadas na data da cisão parcial, 23/11/12 (nota explicativa 11, fls. 394), com a consequente baixa contábil no FIP Educação do acervo cindido (conforme explica a Tera às fls.29).
		 Com a parcela recebida do FIP Educação, os quotistas classes B e C integralizaram quotas do FIP Equity, explica a própria defesa às fls.849. Portanto, para poderem integralizar as quotas do FIP Equity, os quotistas teriam que ter recebido em restituição a parcela que lhes cabia do FIP Educação.
		 Por outro lado, dado que no regulamento do FIP Equity consta que o objetivo desse fundo é obter retornos significativos e valorização de capital a longo prazo por meio de investimentos, nenhuma razão havia para ser transferido ao novo fundo um passivo de taxa de performance, mesmo com a quantidade correspondente de ações para pagamento daquela taxa.
		 Relembre-se que, a partir de 24/11/12, não era mais cobrada taxa de performance do FIP Educação. Por sua vez, o regulamento do FIP Equity não previa a cobrança dessa taxa de performance.
		 Assim, essa taxa foi cobrada por serviços prestados ao FIP Educação até 23/11/12, somente. E se tornaria devida quando ocorressem eventos de liquidez relacionados ao FIP Educação. Não depende de deliberação do FIP Equity, pois não havia previsão para tanto no regulamento do FIP Educação. Corroborando esse raciocínio, a Tera informa em resposta de fls.58, que:
		 A fundamentação estatutária para o pagamento da taxa de performance tem relação com a absorção (por incorporação) do patrimônio cindido, com o qual, na qualidade de sucessor, veio a obrigação de pagar um passivo já reconhecido na contabilidade do Fundo Educação, bem como os ativos necessários para fazer frente a tal provisão.
		 Portanto, conclui-se que, (1) na data da cisão, o passivo da taxa de performance já estava reconhecido na contabilidade do FIP Educação, e (2) com a versão do patrimônio cindido, consubstanciou-se a obrigação de pagar o referido passivo.
		 Apesar disso, conforme a impugnante relata às fls.10, somente foi feito o pagamento da taxa de performance à Tera em 2013, quando ocorreu a venda total das ações AEDU3 que compunham o ativo do FIP Equity.
		 Assim, a Tera, apesar de em sua defesa não considerar que a transferência das ações do FIP Educação para o FIP Equity, em 23/11/12 (data da cisão) seria hipótese que tornaria devida a taxa de performance à própria Tera (um evento de liquidez, expressão cunhada pela própria Tera em resposta de fls.10), contrariamente ao que havia admitido em resposta à fiscalização (fls. 58), considerou que a venda dessas mesmas ações pelo FIP Equity em 2013 tornaria devida a taxa de performance nesse ano.
		 A realidade, porém, é que o FIP Educação, ao entregar em 23/11/12 as ações AEDU3 ao FIP Equity para quitar a taxa de performance, reconheceu o passivo relativo a tal dívida. Tal fato é confirmado também em diversos documentos carreados aos autos:
		 - fls.356-357 - Assembleia Geral de Quotistas do FIP Educação de 05/10/12:
		 ii) o passivo correspondente à taxa de performance devida ao Administrador (Taxa de Performance) no valor de R$119.008.830,62 (...), com base na contabilidade do Fundo apurada no fechamento do dia 28 de setembro de 2012 (Data Base), assim como os ativos necessários para atingir o valor da obrigação aqui referida, correspondente a 3.531.419 (...) ações ordinárias de emissão da AESA, que constam da carteira do Fundo, apurado com base no fechamento do movimento do dia 28 de setembro de 2012;
		 (2.2) O total da Parcela Cindida, correspondente a 19,39% (...) do patrimônio líquido do Fundo somado ao número de ações necessário para pagamento do passivo da Taxa de Performance, correspondente a 25,00% (...) do patrimônio líquido do Fundo (...) (destacou-se)
		 - fls.527 - Assembleia Geral de Quotistas do FIP Equity de 05/10/12:
		 Os quotistas desde já aprovam e fazem consignar que o passivo correspondente à Taxa de Performance (...) deverá, na data de sua liquidação, corresponder a 56,32% (...) da carteira de ativos do Fundo em tal data, sendo que o valor apurado poderá ser liquidado (...) mediante a dação de ativos que compõem a carteira de ativos do Fundo.
		 - fls.57-58 - Resposta da Tera enviada em 07/12/16:
		 1) Resposta: (...) Dentre os passivos transferidos, constava a provisão relacionada com a obrigação de pagar a taxa de performance. Para fazer frente a este passivo, foram transferidos ativos em montante suficientes (i.e. ações da empresa investida). A fundamentação estatutária para o pagamento da taxa de performance tem relação com a absorção (por incorporação) do patrimônio cindido, com o qual, na qualidade de sucessor, veio a obrigação de pagar um passivo já reconhecido na contabilidade do Fundo Educação, bem como os ativos necessários para fazer frente a tal provisão.
		 Portanto, tanto os quotistas do FIP Educação como a própria Tera, reconheceram, à época da transferência do passivo do fundo cindido, que havia uma obrigação de pagar uma taxa de performance (um passivo já reconhecido na contabilidade do Fundo, nas palavras da empresa).
		 E mais: na mesma assembleia de quotistas do FIP Educação de 05/10/12, item 2.3, consta que o percentual de 25% correspondente ao número de ações necessário para pagamento da taxa de performance não seria alterado sob hipótese alguma, significando que o valor daquele encargo já estava delimitado naquele ano. Assim, não se ajusta ao presente caso a Decisão SRRF 6ªRF/Disit nº 51/00, eis que tal consulta trata de receita dependente de evento futuro de natureza aleatória.
		 Outro fato a sinalizar que o valor da taxa de performance não iria ser alterado após a cisão é que os quotistas que ficaram no FIP Educação como acionistas da AEDU tinham suas participações livres do pagamento de qualquer taxa de performance posterior, eis que o passivo correspondente fora transferido ao FIP Equity.
		 Conforme os arts.251 e 274 do Decreto nº 3.000/99 - RIR/99, redação mantida nos correspondentes arts. 265 e 286 do RIR/2018, aprovado pelo Decreto nº 9.580/18, a contribuinte deve observar as leis comerciais e fiscais em sua escrituração, apurando o lucro líquido conforme os ditames da Lei nº 6.404/76.
		 Nesse passo, os art.177 e 187, §1º, do referido Decreto nº 3.000/99 estabelecem a obrigatoriedade de registro das mutações patrimoniais segundo o regime de competência.
		 Sendo assim, não procede o reconhecimento da receita de taxa de performance pela Tera no ano de 2013, restando correto o lançamento.
		 A impugnante alega que, como a cisão seria uma etapa preparatória para a liquidez do investimento detido pelos quotistas das classes B e C, a taxa de performance teria sido provisionada pelo FIP Educação e transferida ao FIP Equity. Todavia, se válida essa tese, somente teria que ser passada ao FIP Equity a taxa de performance correspondente a tais classes de ações, já que, como visto, restaram os quotistas da classe A no FIP Educação.
		 Além disso, mesmo que tenha sido feito um acordo de transferência de obrigação do FIP Educação ao FIP Equity, para este pagar a taxa de performance à Tera, tal acordo particular não é oponível ao Fisco, em razão do art.123 do CTN, a seguir:
		 Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias correspondentes.
		 Saliente-se que, ainda que fosse válida a tese da impugnante de que a taxa seria devida somente em 2013, constata-se que, conforme relatório de movimentação de renda variável de fls.32-33, das 6.260.250 ações AEDU3 entregues pelo FIP Educação ao FIP Equity, 2.519.100 foram alienadas ainda em 2012, tornando, portanto, devida a taxa de performance nesse mesmo ano. A própria Tera confirma às fls.29 que a venda dos ativos do fundo tornaria exequível a obrigação da taxa de performance.
		 Quanto à alegação de que a cisão somente surtiria efeitos, em caso de oposição de credores, após o prazo de 90 dias, é de se frisar que as deliberações tomadas na assembleia do FIP Educação de 05/10/12 foram tomadas por unanimidade dos quotistas. Além disso, na assembleia do FIP Equity de mesma data restou deliberado, também por unanimidade, que a cisão fosse operacionalizada até 10/12/12.
		 Ressalte-se que não consta no TVF que a cisão teria sido descaracterizada, sendo improcedente tal alegação. Além disso, a SC SRRF 7ªRF nº 02/02, citada pela defesa, não se aplica ao caso presente eis que analisa incidência de IR fonte e CPMF sobre rendimentos obtidos pelos fundos, não pela administradora. Além disso, a situação ali examinada pressupôs a indisponibilidade aos quotistas de quaisquer recursos existentes nos fundos, por ocasião da cisão.
		 Em relação ao art.13 da IN RFB nº 1.022/10 (revogada pela IN RFB nº 1.585/15), mencionado pela defesa, saliente-se que tal dispositivo não se aplica aos fundos de investimentos em participações (FIP), caso dos autos, destinando-se apenas aos fundos de investimento regidos por norma geral.
		 A defesa alega que a fiscalização teria entendido que a taxa de performance se tornaria devida na valoração das ações AEDU acima do previsto no regulamento do FIP Educação, requerendo que a fiscalização exigisse a taxa de performance a cada ano-calendário. Tal alegação, porém, não procede, pois no TVF (fls.730), do qual foi regularmente cientificada a defesa, restou consignado que:
		 No caso em tela , tanto a mensuração do valor da receita, quanto a probabilidade de os benefícios econômicos associados à prestação do serviço fluírem para a fiscalizada, são decorrentes de realizações efetuadas no patrimônio do FIP Fundo de Educação nos termos previstos em regulamento, e independentemente ao seu recebimento.(destacou-se)
		 E, mais adiante no mesmo TVF (fls.733):
		 (...) em 23/11/2012, o FIP Fundo de Educação reconheceu o passivo e entregou ações AEDU suficientes para a satisfação deste, assim, a receita da Taxa de Performance auferida pela fiscalizada deverá ser reconhecida e tributada no ano-calendário de 2012 (...)
		 No que diz respeito à prestação de serviços, no regime de competência, a receita é considerada realizada e, portanto, auferida quando um serviço é prestado com a anuência do tomador e com o compromisso contratual deste de pagar o preço acertado, sendo irrelevante, nesse caso, a em pagar o preço acertado, sendo irrelevante, nesse caso, a ocorrência de sua efetiva quitação.
		 Sobre a alegação de que a amortização parcial das quotas classe B em 23/11/12 ensejaria o pagamento da taxa de performance se paga em excesso à devolução do capital investido originalmente acrescido do IPCA e de 8%, releva notar que as quotas são amortizadas observando-se o valor da quota no dia do pagamento da parcela amortizada, correspondente ao valor do PL do fundo dividido pelo número de quotas (item 7 das notas explicativas de fls. 392).
		 Por sua vez, conforme notas explicativas do FIP Educação, item 8, fls.393, os resultados auferidos pelo fundo são incorporados ao patrimônio do fundo com a valorização das quotas.
		 Além disso, conforme aprovado na assembleia de quotistas de 05/10/12, item 1:
		 (...) O pagamento da Amortização Parcial da Classe B será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de realização desta assembleia, por meio da entrega de 684.806 (...) ações ordinárias (...) no valor total de R$23.077.982,89 (...), calculado com base na cotação das ações AESA na BM&FBOVESPA no fechamento da Data Base; (destacou-se)
		 Por outro lado, a defesa não demonstrou que a amortização das quotas em tela, as quais são função do PL acrescido dos resultados auferidos pelo fundo, teria sido paga pelos valores do capital investido originalmente. Cabe dizer que a defesa deve instruir a impugnação com os elementos de prova que fundamentem suas alegações, conforme previsto nos referidos arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72.
		 (...)
		 A respeito do parecer apresentado pela defesa, saliente-se que não leva em conta a legislação tributária, conforme advertência naquele parecer às fls. 2030. De todo modo, tal parecer menciona o item do CPC 30, expondo que, das quatro condições para reconhecimento contábil da receita de serviços, apenas uma teria sido atendida, enquanto que duas não teriam sido atendidas (a e c) e uma teria sido parcialmente atendida (b) (fls.2277). Analisam-se as três últimas condições, expostas a seguir:
		 a) o valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade;
		 b) for provável que os benefícios econômicos associados à transação fluirão para a entidade;
		 c) o estágio de execução (stage of completion) da transação ao término do período de reporte puder ser mensurado com confiabilidade; e Quanto à condição a, o parecer opina que dependia da liquidação das ações AESA. Entretanto, conforme ata da assembleia de quotistas de 05/10/12, foi deliberada a entrega de 3.531.419 ações da AESA para quitar a taxa de performance no valor de R$119.009.830,62, correspondente a 25% do patrimônio líquido do FIP Educação, confirmando que a receita já podia ser mensurada. A volatilidade das ações mencionada no parecer não altera essa conclusão, pois foi considerada ao ser entregue uma quantidade determinada de ações.
		 Ademais, conforme item 2.3 daquela ata, sob hipótese alguma aquele percentual poderia ser alterado, significando que não iria mudar. Atendida, portanto, a condição a para reconhecimento da receita da taxa de performance.
		 Em relação à condição b, a mesma deliberação referida supre tal condição, eis que as 3.531.419 ações da AESA foram entregues justamente para assegurar que não haveria nenhum risco de não pagamento da taxa de performance à Tera. Assim, essa condição também foi atendida plenamente.
		 Por fim, para análise da última condição, c, há que entender o que seja estágio de execução. Para tanto, recorre-se aos itens 23 e 24 do mesmo CPC 30, a seguir:
		 23. A entidade geralmente é capaz de fazer estimativas confiáveis após ter concordado com os outros parceiros da transação a respeito do seguinte:
		 (a) os direitos que cada uma das partes está habilitada a receber quanto ao serviço a ser prestado e recebido pelas partes;
		 (b) a contraprestação a ser trocada; e (c) o modo e os termos da liquidação da operação.
		 24. O estágio de execução de uma transação pode ser determinado por diversos métodos. A entidade deve escolher um método que mensure com confiabilidade os serviços executados. Dependendo da natureza da transação, os métodos podem incluir:
		 (a) levantamento ou medição do trabalho executado;
		 (b) serviços executados até a data, indicados como percentual do total dos serviços a serem executados; ou (c) a proporção entre os custos incorridos até a data e os custos totais estimados da transação. Somente os custos que efetivamente possam ser identificados com os serviços executados até a data devem ser incluídos nos custos incorridos até a data de mensuração. Da mesma forma, somente os custos que reflitam serviços executados ou a serem executados devem ser incluídos nos custos totais estimados da transação.
		 Para efeito de reconhecimento das receitas de prestação de serviços, os pagamentos parcelados e os adiantamentos recebidos de clientes não correspondem, necessariamente, aos serviços executados. (destacou-se)
		 No caso, a delimitação do serviço de gestão do FIP Educação pelo qual cobrava-se a taxa de performance estava delineada de acordo com as Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras desse fundo para o período em tela (fls.394), restando consignado que a Tera não mais cobraria a taxa de performance a partir de 24/11/12. Conforme já demonstrado, atendidas as condições para tornar devida essa taxa ainda em 2012, satisfeitas estavam as condições reconhecimento dessa receita no período.
		 Em relação às multas, a decisão foi assim ementada:
		 MULTA DE OFÍCIO.
		 Aplica-se a multa de ofício à alíquota de 75%, prevista no artigo 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, nos casos de lançamento de ofício de crédito tributário não pago pela contribuinte no prazo legal.
		 FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS DE CSLL. MULTA ISOLADA. INCIDÊNCIA.
		 A pessoa jurídica optante pela tributação do resultado pelo regime do lucro real anual está obrigada ao recolhimento das antecipações mensais de IRPJ e de CSLL, estando sujeita à exigência de multa isolada, calculada sobre as importâncias das antecipações não recolhidas, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a CSLL, no ano-calendário correspondente. A multa isolada é aplicável independentemente de a infração ser constatada antes ou depois do encerramento do ano-calendário.
		 MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS E MULTA DE OFÍCIO PELA FALTA OU INSUFICIÊNCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS.
		 A multa isolada incide sobre o valor não recolhido da estimativa mensal independentemente do valor do imposto/contribuição devidos ao final do ano-calendário, cuja falta ou insuficiência, se apurada, estaria sujeita à incidência da multa de ofício. São duas materialidades distintas, uma refere-se ao ressarcimento ao Erário pela não entrada de recursos no tempo determinado e a outra pelo não oferecimento à tributação de valores que estariam sujeitos à mesma.
		 JUROS SOBRE AS MULTAS LANÇADAS DE OFÍCIO.
		 Considerando que entre os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, se incluem as multas lançadas de ofício, estas ficam sujeitas à incidência de juros moratórios se não forem recolhidas em seu termo, ou seja, depois de trinta dias da notificação do sujeito passivo do lançamento.
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente no País, não sendo competentes para a apreciação de arguições de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.
		 Quanto à responsabilização solidária de Alexandre Saigh, Otávio Lopes, Olímpio Matarazzo, Luiz Magalhães e Pátria Participações, a decisão recorrida esclarece que o entendimento da defesa está equivocado em sustentar que o caso não se trata de falta  de recolhimento de tributos, mas sim o reconhecimento da receita em ano calendário posterior. Isso porque ao alterar a sistemática de tributação do lucro real pelo lucro presumido, houve insuficiência de recolhimento de tributos e, por isso, ocorreu o lançamento de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins nesta autuação.
		 Acrescenta ainda que a alegação de que a ausência de pagamento de tributos, por si só, não é suficiente para imputação de responsabilidade não é aplicável ao caso uma vez que a responsabilidade solidária foi imputada com base nos arts. 124, I, e 135, III, do CTN, e não pela ausência de recolhimento de tributos.
		 A decisão reconhece que para imputação da responsabilidade pelo art.124, I, é preciso comprovação do interesse comum no fato gerador da obrigação pelo responsabilizado, ou seja, é necessário que haja a efetiva participação comum na realização do lucro (e não apenas participação nos resultados), enquanto que a responsabilização prevista no art.135, III, engloba os atos praticados por diretores com excesso de poderes/infração de lei, contrato social ou estatuto.
		 Analisando a 15ª alteração do contrato social da TERA, então denominada Pátria Investimentos e Participações Ltda, registrada em 14/12/11, verificou-se que:
		 - seus únicos sócios são Alexandre Saigh, que também é diretor da fiscalizada, e Pátria Participações, representada por seus diretores Luiz Magalhães e Olímpio Matarazzo, que também são diretores da TERA;
		 - a razão social foi alterada para PIP Administração de Recursos Ltda, sociedade administrada por até cinco diretores, eleitos pela sócia Pátria;
		 - a remuneração dos diretores é acordada entre os sócios;
		 - a sociedade tem por objeto social, entre outros, a administração de fundos;
		 - qualquer ato ou documento que importe responsabilidade ou obrigação para a empresa é assinado por dois diretores em conjunto, ou um diretor e um procurador;
		 - as procurações são outorgadas pela empresa necessariamente por dois diretores;
		 - o sócio Alexandre Saigh é o diretor responsável pela carteira de títulos e valores mobiliários, investido dos poderes de administrador necessários para esse fim;
		 - aos diretores compete a administração dos negócios sociais em geral e a prática de todos os atos necessários para tanto, incluído o dever de observância da lei e do contrato social (cláusula sétima), dispondo de poderes para, entre outros:
		 a) fixar a remuneração de administradores, sócios ou não;
		 b) administrar e gerir os negócios sociais da empresa;
		 c) designar administradores, quando feita em ato separado;
		 d) expedir regulamentos e normas internas com vistas à administração da sociedade;
		 e) distribuir as funções de administração da sociedade entre os seus membros;
		 f) outorgar mandatos em nome da sociedade, de acordo com a forma prevista no contrato social.
		 - os sócios devem tomar as contas dos administradores, deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico, designar administradores, e tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia;
		 - é válida , independente de convocação, a reunião em que presentes todos os sócios;
		 - ao fim de cada exercício será levantado um balanço;
		 - os lucros líquidos obtidos anualmente terão a aplicação que lhes for determinada pelos sócios, admitida a distribuição desproporcional à participação de cada um no capital social.
		 Por sua vez, na 16ª alteração do contrato social da fiscalizada, registrada em 11/07/12, verifica-se que:
		 - os sócios deliberam sobre a distribuição de lucros e aumento de capital da empresa, subscrito integralmente pela sócia Pátria Participações com o consentimento expresso do sócio e diretor Alexandre Saigh, o qual renunciou a seu direito de preferência;
		 - foram mantidas as cláusulas constantes da 15ª alteração referidas anteriormente.
		 Em reunião de sócios realizada em 30/04/13, foi aprovada a prestação de contas dos administradores da fiscalizada e respectivas demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/12, estando presentes os diretores Luiz Magalhães e Olímpio Matarazzo, e os sócios Alexandre Saigh e Pátria, esta representada pelos mesmos Luiz Magalhães e Olímpio Matarazzo.
		 Do exposto, afasta-se a alegação de que o sócio Alexandre Saigh não teria desempenhado função de diretor na TERA, nem que não teria cargo de ingerência ou gestão nessa empresa, eis que era um dos diretores responsáveis pela administração da TERA. 
		 Como sócios da TERA, Alexandre Saigh, e a Pátria Participações, designavam e tomavam as contas dos administradores, estabelecendo sua remuneração; deliberavam sobre o balanço patrimonial e o resultado econômico e determinavam a aplicação dos lucros anuais.
		 Assim, também não procede a alegação de que a sócia Pátria Participações não tinha ingerência ou gestão na TERA. A título ilustrativo, os sócios da Pátria Participações à época do fato autuado eram Alexandre Saigh (também responsável pela empresa), Otávio Lopes, Olímpio Matarazzo e Luiz Magalhães, sendo que os três primeiros permanecem como tal (fls.2281).
		 Da mesma forma, os diretores da TERA, Otávio Lopes, Luiz Magalhães e Olímpio Matarazzo, possuíam os mesmos poderes já mencionados, sendo Luiz Magalhães, também responsável pela TERA no cadastro da RFB (fls.2282). Portanto, é improcedente a alegação de que não teriam desempenhado cargos de ingerência ou gestão na TERA.
		 Em relação à necessidade de declaração fundamentada a que alude a Portaria PGFN nº 180/2010, trata-se de documento para inclusão em Dívida Ativa da União, caso diverso dos autos.
		 Consta expressamente nos documentos societários da TERA que os diretores possuíam amplos poderes para administrar o dia a dia da sociedade e portanto, tiveram papel determinante para o reconhecimento tardio da receita da taxa de performance.
		 Sabendo que iriam reconhecer a receita da taxa de performance somente em 2013, os administradores da TERA alteraram o regime de tributação do lucro real para  tributação mais favorecida pelo lucro presumido, faturando a referida taxa de performance contra o FIP Pátria Private Equity.
		 Os sócios consentiram com esse indevido reconhecimento tardio da receita e também com a alteração do regime de tributação do lucro que possibilitasse uma tributação mais favorecida, acarretando com isso a fim de que fosse aumentado.
		 O parágrafo único do artigo 124 não prevê benefício de ordem, podendo o Fisco exigir a dívida integralmente de qualquer responsável, não cabendo a cobrança em partes de cada responsável.
		 Do exame das atribuições dos diretores Alexandre Saigh, Otávio Lopes, Luiz Magalhães e Olímpio Matarazzo constata-se ainda o enquadramento no art.135, III, do CTN, tendo em vista que, embora responsáveis pela administração da TERA, e devendo observância à legislação e ao contrato social da empresa (cláusula sétima), efetuaram o reconhecimento tardio da taxa de performance, com infração ao disposto no RIR/99 quanto ao regime de competência das receitas e também ao próprio contrato social da TERA, culminando nesta autuação.
		 Apesar de a defesa alegar que os atos praticados pela sociedade, que resultaram no reconhecimento tardio das receitas, não teriam sido em função de ações/omissões dos sócios e diretores (embora a defesa não esclareça quem teria praticado tais atos) que, mesmo que tivessem sido praticados por terceiros, ainda assim os diretores/sócios devem ser responsabilizados pelos atos, eis que (1) detém os poderes de outorga de procurações e de mandatos de terceiros, bem como de designação de administradores e (2) devem observar a cláusula do contrato social de que qualquer ato ou documento que importe responsabilidade ou obrigação para a empresa seja assinado por dois diretores em conjunto, ou um diretor e um procurador.
		 A respeito das alegações de que (i) dividendos são isentos e que seria irrelevante para o quotista o momento em que a taxa de performance seria recebida, (ii) se correta a tese da fiscalização todos os diretores seriam sempre solidários, (iii) seria preciso demonstrar o interesse do quotista em receber seus dividendos em 2012 e (iv) Alexandre Saigh possui apenas uma cota e por conta disso não teria engendrado esforços para receber dividendos equivalentes a uma quota da TERA, é preciso dizer que nenhuma dessas justificativas socorre a defesa, eis que, para o caso concreto, já demonstrado neste voto as condições para imputação de responsabilidade pelos arts. 124 e 135 do CTN.
		 Ressaltou-se que (i) a defesa não considerou em sua tese a mudança de regime de lucro real para presumido, ocasionando tributação menor e lucro maior, o que não é irrelevante para nenhum sócio de qualquer empresa; (ii) uma vez verificadas as hipóteses previstas no CTN, caberá a imputação de responsabilidade; (iii) nenhum quotista tem interesse em receber dividendos a partir de um lucro menor, por isso a TERA deslocou o reconhecimento da receita para o ano seguinte, após alterar seu regime de tributação a fim de pagar menos tributos, e (iv) o fato de Alexandre Saigh possuir, à época, apenas uma cota da TERA (embora antes possuísse mais de 99% das cotas e mais tarde, com a saída do sócio Pátria Participações - da qual Alexandre Saigh era sócio - tornar-se novamente um dos sócios majoritários da TERA, fls.200), não afeta seu interesse em aumentar o lucro da empresa. É que o contrato social da TERA admite a distribuição dos lucros de forma desproporcional à participação de cada um no capital social (fls.127). Inclusive é exatamente essa distribuição desproporcional o que têm decidido os sócios ao longo dos anos, conforme consta às fls. 193-200.
		 Constam no TVF as operações que deram margem à responsabilização dos diretores e sócios, bem como as cláusulas no contrato social da fiscalizada que estabelecem os deveres dos diretores, incluindo observância à lei e ao próprio contrato social da empresa, não se vislumbrando a falta de descrição dos fatos que ensejaram a responsabilização solidária dos imputados. Ademais, constata-se que todos os cinco responsabilizados apresentaram efetiva e detalhada impugnação ao lançamento, denotando-se que possuíam pleno conhecimento das infrações que lhes foram imputadas.
		 Comprovadas as hipóteses de responsabilização legalmente previstas, não procede a alegação de que houve presunção de responsabilidade no presente caso, devendo ser mantida a imputação.
		 Em relação à jurisprudência e doutrina citadas pela fiscalização, e a interpretação contrária dada pela defesa, tem-se que servem apenas para ilustrar as teses de cada um dos lados. Comprovada a incidência nas hipóteses legais de responsabilização, a doutrina não tem o condão de afastar a legislação de regência.
		 Em relação às alegações de inconstitucionalidade e ilegalidade, salientou-se que a DRJ encontra-se impedida de analisar tal matéria, por lhe faltar tal competência.
		 VII – Do Recurso Voluntário da TERA
		 Inconformada a contribuinte interpôs Recurso Voluntário repisando os argumentos apresentados em sua impugnação, ressaltando que:
		 As condições para o pagamento da Taxa de Performance, além de serem taxativas e específicas, são também relacionadas a eventos de natureza técnica, não discricionária e sujeitos a regime regulatório bastante específico. Apenas se e quando houvesse amortização (em valores corrigidos pelo IPCA, acrescido de custo de oportunidade de 8%) ou liquidação do FIP-Educação é que poderia se cogitar de pagamento de Taxa de Performance. Condições essas que só se materializaram no ano-calendário 2013. Nessa ocasião, a Recorrente reconheceu os valores correspondentes à Taxa de Performance e os sujeitou ao IRPJ, à CSL, ao PIS e à Cofins.
		 Amortização e a liquidação são conceitos técnicos, com amplitude e escopo definidos pela legislação e regulamentação regulatória aplicável, não havendo espaço para qualquer tipo de analogia com outros eventos.
		 A Recorrente teria demonstrado que a Autoridade Fiscal analisou de forma indevida os fatos e eventos ocorridos no ano-calendário 2012, sendo descabida qualquer tentativa de caracterizar qualquer evento ocorrido em 2012 como uma amortização de quotas passível de ensejar o pagamento da Taxa de Performance ou como uma liquidação do FIP-Educação.
		 Contudo, a  Decisão Recorrida manteve os equívocos interpretativos da Autoridade Fiscal, e ainda apresentou outros elementos que demonstrariam que a receita deveria ter sido reconhecida no ano-calendário 2012, inovando na fundamentação, o que não é possível. Da mesma forma, alega que os novos argumentos estão igualmente eivados de equívocos e inconsistências.
		 A Recorrente explica novamente os motivos da operação de cisão e como foi decidida, ressaltando a necessidade de se observar e respeitar a independência dos eventos ocorridos em 23.11.2012 e 21.2.2013.
		 De fato, (i) em 2012, houve cisão parcial de um fundo de investimento; enquanto (ii) em 2013, houve amortização de cotas de um fundo de investimento. Os eventos ocorridos nos referidos anos-calendário são autônomos, independentes e não se confundem ou comunicam. A natureza, a definição e o alcance desses eventos também são distintos, não competindo à Autoridade Fiscal ou à r. Decisão Recorrida deturpar conceitos do Direito Privado para alterar aspectos do fato gerador em seu proveito.
		 A taxa de performance ou taxa de desempenho, regulamentada, à época, pela IN CVM nº 409/04 (atualmente, a IN CVM nº 555/14), é uma das espécies de remuneração de administradores de fundo de investimento, geralmente voltada a premiar o gestor com uma remuneração adicional àquela a que faz jus exclusivamente nas hipóteses em que os serviços de gestão discricionária de carteira prestados pelo gestor resultem em um desempenho da carteira de investimentos do fundo em patamar superior a uma meta de rentabilidade previamente determinada nos documentos organizacionais do fundo.
		 A Recorrente destaca que a Taxa de Performance poderia ser devida à Recorrente apenas quando da ocorrência de 2 situações específicas, nos termos do Regulamento: 
		 (i) LIQUIDAÇÃO: Na data da liquidação do fundo, ou 
		 (ii) AMORTIZAÇÃO: Após a realização de amortização de cotas em valores equivalentes à restituição, aos cotistas, do Capital Integralizado corrigido pelo IPCA e acrescido do custo de oportunidade correspondente a 8% ao ano sobre o valor do Capital Integralizado corrigido (Custo de Oportunidade). 
		 Ressalta, novamente, que não era toda e qualquer amortização que tornaria devida a Taxa de Performance. A Taxa de Performance, como é típico e usual em fundos de investimento dessa natureza, somente é devida ao gestor quando, além da devolução integral ao cotista do capital originalmente investido (i.e., o parâmetro de rentabilidade ou benchmark do fundo, geralmente com alguma correção ou incremento de custo de oportunidade), o cotista do fundo também faz jus a algum rendimento adicional. E é precisamente sobre esse rendimento adicional ao qual o cotista faz jus – o qual se encontra diretamente atrelado à capacidade do gestor de gerar valor à carteira via serviços de gestão –, que incide a Taxa de Performance. 
		 Para recebimento da Taxa de Performance seria necessário o preenchimento prévio e cumulativo de três condicionantes a saber: 
		 CONDICIONANTE Nº 1: A amortização deveria corresponder à restituição do Capital Integralizado; 
		 CONDICIONANTE Nº 2: O valor do Capital Integralizado deveria ser corrigido pelo IPCA; 
		 CONDICIONANTE Nº 3: O valor do Capital Integralizado deveria ser acrescido de Custo de Oportunidade, correspondente a 8%, ao ano, sobre o valor do Capital Integralizado corrigido pelo IPCA. 
		 Conclui a Recorrente que não se pode falar em Taxa de Performance quando os cotistas recebem do fundo distribuições via amortização que meramente consistam na devolução do capital originalmente investido (com algum ajuste dos recursos originalmente investidos no tempo), sem o acréscimo de qualquer rentabilidade auferida em relação àquele capital originalmente investido.
		 Contrapõe os argumentos da fiscalização, repisando os argumentos da impugnação e rebate os fundamentos da decisão recorrida, nos seguintes termos:
		 Fundamento n. 1 do Acórdão Recorrido: “ A respeito das alegações da Recorrente (...), conforme resposta da fiscalizada às fls. 29 a TERA, como administradora do FIP Educação, contabilizou no passivo desse fundo a taxa de performance até 23/11/12, data da cisão, ocasião em que transferiu tal passivo ao FIP Equity.” (fl. 2.333) 
		 - O fato de a Taxa de Performance ter sido provisionada na contabilidade do fundo não altera o fato de que os requisitos para o reconhecimento da receita pela Recorrente não estavam atendidos; 
		 - Ao contrário do que a Autoridade Fiscal faz querer crer, o FIP-Educação e o FIP-Equity I não reconheciam a Taxa de Administração em seus registros contábeis como um passivo “para pagar”, mas sim como um provisionamento; 
		 - De acordo com as normas contábeis (CPC 25) e a melhor doutrina contábil (FIPECAFI), uma provisão deve ser reconhecida quando a obrigação for “mais provável” de existir, e, por si só não pode ser considerado como elemento para considerar que determinada obrigação é certa, líquida e exigível. Para isso, é preciso avaliar se as condições pactuadas entre as partes foram preenchidas, nos termos previstos no Código Civil; 
		 - A cisão foi realizada como uma etapa preparatória para a liquidez do investimento detido pelos cotistas da Classe B e Classe C, que ocorreu com a amortização das cotas do FIP-Equity I em 21.2.2013; 
		 - A Recorrente não poderia ter reconhecido a receita correspondente à Taxa de Performance no ano-calendário 2012, porque (i) não haviam sido materializadas as condições necessárias ao surgimento de seu direito (i.e., a receita não integrava de forma definitiva seu patrimônio) e (ii) não havia elementos para a mensuração confiável da Taxa de Performance (CPC 30). 
		 Fundamento n. 2 do Acórdão Recorrido: “Por sua vez, nas Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras do FIP Educação para o período em tela (fls. 394), resta consignado que a Tera não cobrará mais a taxa de performance do fundo a partir de 24/11/12. Em relação ao fundo cindendo, FIP Equity, consta em seu regulamento a cláusula 4.1 (fls. 502), estabelecendo que a Tera não fará jus a qualquer remuneração pela administração e gestão daquele fundo. Delimitando, portanto, o período de incidência da taxa de performance: até 23/11/12, sobre rendimentos do FIP Educação.” (fl. 2.333) 
		 - O fato de a Taxa de Performance não ser mais cobrada pela Recorrente não altera a desnecessidade de reconhecimento da receita por parte da Recorrente, pois os requisitos para que determinada receita seja reconhecida são desvinculados à interrupção de sua cobrança; 
		 - A cisão do FIP-Educação e reversão da parcela cindida ao FIP-Equity foi realizada no contexto preparatório de liquidação do FIP-Educação, que viria a ocorrer apenas em 2013. Por conta disso, é natural que o regulamento não contivesse previsão de pagamento da Taxa de Performance novamente. 
		 Fundamento n. 3 do Acórdão Recorrido: “Relevante notar que, na assembleia geral de quotistas do FIP Educação, de 05/10/2012, deliberou-se:  - a amortização parcial das quotas classe B, pagando-se 40% do valor de cada quota classe B, por meio da entrega de 684.806 ações AEDU3 aos titulares daqueles quotas; [...]  - com a cisão parcial os quotistas classe B e C deixaram de ser titulares das quotas do FIP Educação, sendo extintas as quotas cindidas [...]. Contata-se, de plano, que duas das condições previstas no item 4.3 do regulamento do FIP Educação foram atendidas para tornar devida a taxa de performance ainda em 2012: a amortização, ainda que parcial, das quotas classe B, e a extinção das quotas das classes B e C, operacionalizadas na data da cisão parcial, 23/11/12 [...]. Com a parcela recebida do FIP Educação, os quotistas classes B e C integralizaram quotas do FIP Equity, explica a própria defesa às fls. 849. Portanto, para poderem integralizar as quotas do FIP Equity, os quotistas teriam que ter recebido em restituição a parcela que lhes cabia do FIP Educação.” (fls. 2.333-2334)” 
		 - Tal entendimento estaria equivocado porque em relação à amortização das quotas de Classe B, a amortização apenas daria ensejo ao pagamento da Taxa de Performance se realizada com o acréscimo, ao valor investido, de IPCA e custo de oportunidade de 8%. No caso, a própria Decisão Recorrida reconhece que a amortização parcial das quotas de Classe B foram realizadas “pagando-se 40% do valor de cada quota”, o que obviamente demonstra que não se tratou de amortização passível de ensejar o pagamento da Taxa de Performance. Não era qualquer amortização que implicava o pagamento da Taxa de Performance; 
		 - Em relação à extinção parcial das quotas, por versão de patrimônio FIP Equity: a Decisão Recorrida equivoca-se em confundir “cisão” com “liquidação”. A extinção de quotas é uma decorrência direta do evento de cisão realizado no FIP-Educação, mas que nada se confunde com a liquidação do fundo. O FIP-Educação continuou a existir após a cisão. São institutos jurídicos distintos, que não podem ser comparados ou equiparados. 
		 Fundamento n. 4 do Acórdão Recorrido “[...] no regulamento do FIP Equity consta que o objetivo desse fundo é obter retornos significativos e valorização de capital a longo prazo por meio de investimentos, nenhuma razão havia para ser transferido ao novo fundo um passivo de taxa de performance, mesmo com a quantidade correspondente de ações para pagamento daquela taxa. Relembre-se que, a partir de 24/11/12, não era mais cobrada taxa de performance do FIP Educação. Por sua vez, o regulamento do FIP Equity não previa a cobrança dessa taxa de performance.  Assim, essa taxa foi cobrada por serviços prestados ao FIP Educação até 23/11/12, somente. E se tornaria devida quando ocorresse eventos de liquidez relacionados ao FIP Educação. Portanto, conclui-se que, (1) na data da cisão, o passivo da taxa de performance já estava reconhecido na contabilidade do FIP Educação, e (2) com a versão do patrimônio cindido, consubstanciou-se a obrigação de pagar o referido passivo. [...] A realidade, porém, é que o FIP Educação, ao entregar em 23/11/12 as ações AEDU3 ao FIP Equity para quitar a taxa de performance, reconheceu o passivo relativo a tal dívida.” (fl. 2.334) 
		 - Não há espaço para se afirmar que não havia “nenhuma razão” para transferir a provisão referente à Taxa de Performance ao FIP-Equity. A cisão ocorreu porque os quotistas da Classe B e Classe C queriam dar liquidez aos seus investimentos realizados pelo FIP-Educação e, como ato preparatório, segregaram sua participação no FIP-Equity. Era natural que a Taxa de Performance (cujo pagamento estava relacionado ao futuro evento de liquidez) fosse arcado por esses quotistas. 
		 - A Decisão Recorrida tenta exercer gestão sobre a livre iniciativa e liberdade da esfera privada, ao tentar determinar quem deveria suportar o pagamento da Taxa de Performance (em afronta ao artigo 1.º e 170 da Constituição Federal); 
		 - Ressalta que a Decisão Recorrida reconheceu que a Taxa de Performance apenas se tornaria “devida” quando ocorresse eventos de liquidez ao asseverar que ela  “foi cobrada por serviços prestados ao FIP Educação até 23/11/12, somente. E se tornaria devida quando ocorresse eventos de liquidez relacionados ao FIP Educação.” Ou seja, de nada importa que a Taxa de Performance não estivesse mais prevista nos regulamentos, ou que a remuneração estivesse relacionada com serviços pretéritos, pois: a Taxa de Performance só seria devida se ocorresse uma amortização (acrescida de IPCA e custo de oportunidade de 8%) ou liquidação. E isso só ocorreu em 2013; 
		 - O provisionamento da Taxa de Performance na contabilidade do fundo também é indiferente uma vez que os critérios para o provisionamento de uma obrigação são diversos dos critérios para o reconhecimento de uma receita. 
		 Fundamento n. 5 do Acórdão Recorrido: “E mais: na mesma assembleia de quotistas do FIP Educação de 05/10/12, item 2.3, consta que o percentual de 25% correspondente ao número de ações necessário para pagamento da taxa de performance não seria alterado sob hipótese alguma, significando que o valor daquele encargo já estava delimitado naquele ano. Assim, não se ajusta ao presente caso a Decisão SRRF 6ª RF/Disit nº 51/00, eis que tal consulta trata de receita dependente de evento futuro de natureza aleatória.  Outro fato a sinalizar que o valor da taxa de performance não iria ser alterado após a cisão é que os quotistas que ficaram no FIP Educação como acionistas da AEDU tinham suas participações livres do pagamento de qualquer taxa de performance posterior, eis que o passivo correspondente fora transferido ao FIP Equity.” (fl. 2.335) 
		 - Ressalta que a Decisão Recorrida omitiu previsão da assembleia de quotistas realizada em 2012 de que, não obstante o percentual de 25% ser inalterável, o valor da Taxa de Performance era alterável, sendo que o valor provisionado era uma mera referência, nos termos das cláusulas 2.1, 2.2 e 2.3 da ata da assembleia, cabendo à Recorrente apurar o valor que lhe seria devido; 
		 - Ainda que o valor fosse certo, isso não o tornaria devido, pois havia uma condição suspensiva para que a Taxa de Performance se tornasse devida, e a apuração do valor correspondente à Taxa de Performance não podia supriria essa condição; 
		 - É justamente por isso que a Resposta à Solução de Consulta nº 51/00 é totalmente aplicável ao caso: de fato, está-se discutindo uma “receita dependente de evento futuro de natureza aleatória”, qual seja, a amortização (acrescida de IPCA e custo de oportunidade de 8%) ou liquidação. 
		 Fundamento n. 6 do Acórdão Recorrido: “A impugnante alega que, como a cisão seria uma etapa preparatória para a liquidez do investimento detido pelos quotistas das classes B e C, a taxa de performance teria sido provisionada pelo FIP Educação e transferida ao FIP Equity. Todavia, se válida essa tese, somente teria que ser passar ao FIP Equity a taxa de performance correspondente a tais classes de ações, já que, como visto, restaram os quotistas da classe A no FIP Educação. Além disso, mesmo que tenha sido feito um acordo de ‘transferência de obrigação’ do FIP Educação ao FIP Equity, para este pagar a taxa de performance à Tera, tal acordo particular não é oponível ao Fiscal, razão do art. 123 do CTN, [...].” (fl. 2.336) 
		 - Alega a Recorrente que há dois erros nessa colocação. O primeiro é que  não cabe à Autoridade Tributária determinar  qual cotista pode ser responsável pelo pagamento da Taxa de Performance, pois essa é uma obrigação estabelecida entre  particulares. A segunda é que o artigo 123 do CTN é aplicável apenas às hipóteses de convenção de particulares “relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos”.  Não se está discutindo, no caso, nenhuma convenção relacionada ao pagamento de tributos (quem seria o responsável pelo recolhimento de IRPJ, CSL, PIS e Cofins), mas sim a quem caberia o pagamento da Taxa de Performance.
		 Fundamento n. 7 do Acórdão Recorrido: “[...]ainda que fosse válida a tese da impugnante de que a taxa seria devida somente em 2013, constata-se que, conforme relatório de movimentação de renda variável de fls. 32-33, das 6.260.250 ações AEDU2 entregues pelo FIP Educação ao FIP Equity, 2.519.100 foram alienadas ainda em 2012, tornando, portanto, devida a taxa de performance nesse mesmo ano. A própria Tera confirma às fls. 29 que a venda dos ativos do fundo tornaria exequível a obrigação da taxa de performance.” (fl. 2.336) 
		 - Novamente a Recorrente aduz que a Decisão Recorrida estaria equivocada por duas razões: A primeira é que a Taxa de Performance estava relacionada à ocorrência de eventos de liquidez (amortização ou liquidação) do FIP-Educação, e não do FIP-Equity. Por essa razão, os eventos realizados pelo FIP-Equity (como venda de cotas) são alheios à discussão desses autos. O segundo é que a venda das cotas não era um evento capaz de ensejar a obrigação de pagamento da Taxa de Performance. O regulamento do FIP-Educação estabelecia tão somente duas hipóteses de liquidez: (i) amortização (observada a correção pelo IPCA e o acréscimo de custo de oportunidade de 8%) ou (ii) liquidação. 
		 Fundamento n. 8 do Acórdão Recorrido “Quanto à alegação de que a cisão somente surtiria efeitos, em caso de oposição de credores, após o prazo de 90 dias, é de se frisar que as deliberações tomadas na assembleia do FIP Educação de 05/10/12 foram tomadas por unanimidade dos quotistas. Além disso, na assembleia do FIP de mesma data restou deliberado, também por unanimidade, que a cisão fosse operacionalizada até 10/12/12.” (fl. 2.336) 
		 - O prazo de 90 dias para que a cisão surta efeitos é uma garantia de credores terceiros e não é afastado pelo fato das deliberações aprovadas da assembleia terem sido tomadas por unanimidade. 
		 Fundamento n. 9 do Acórdão Recorrido: “Ressalta-se que não consta no TVF que a cisão teria sido descaracterizada, sendo improcedente tal alegação. Além disso, a SC SRRF 7ª RF nº 02/02, citada pela defesa, não se aplica ao caso presente eis que analisa incidência de IR fonte e CPMF sobre rendimentos obtidos pelos fundos, não pela administradora. Além disso, a situação ali examinada pressupôs a indisponibilidade aos quotistas de quaisquer recursos existes nos fundos, por ocasião da cisão.” (fl. 2.336) 
		 - O reconhecimento de que a cisão não foi descaracterizada encerra definitivamente a discussão desse processo administrativo. Não há nenhuma dúvida que a cisão, a amortização e a liquidação são eventos distintos entre si. Se se considerar que a cisão não era uma condição capaz de ensejar o pagamento da Taxa de Performance à Recorrente, a discussão desses autos está dirimida, uma vez que não há nenhum evento ocorrido em 2012 que corresponda à amortização (corrigida por IPCA e acrescida de custo de oportunidade de 8%) ou liquidação. 
		 - A Resposta à Solução de Consulta nº 2/02 afirma expressamente que a operação de cisão “não significa resgate ou repactuação”, sendo indiferente qual tributo estava sendo analisado na Solução de Consulta. O fato é que foi reconhecido que a cisão não é um resgate, mas evento próprio, que não pode ser equiparado com outros  fenômenos que possam ocorrer no fundo. 
		 Fundamento n. 10 do Acórdão Recorrido: “Em relação ao art. 13 da IN RFB nº 1.022/10 (revogada pela IN RFB nº 1.585/15), mencionado pela defesa, saliente-se que tal dispositivo não se aplica aos fundos de investimentos em participação (FIP), caso dos autos, destinando-se apenas aos fundos de investimento regidos por norma geral.” (fl. 2.336) 
		 - Ressalta que a IN nº 1.022/10 era o normativo vigente à época dos fatos, portanto aplicável ao caso. Além disso, a IN nº 1.585/15, norma geral aplicável ao caso, manteve dispositivo equivalente ao artigo 13 da IN nº 1.022/10. O fato de existir regulamentações específicas ao FIP não invalida a aplicação de normas gerais. As normas gerais apenas não são aplicáveis nos casos em que estiverem em desacordo com a norma específica. É dizer: a norma específica não derroga a norma geral. 
		 Fundamento n. 11 do Acórdão Recorrido: “A defesa alega que a fiscalização teria entendido que a taxa de performance se tornaria devida na valoração das ações AEDU acima do previsto no regulamento do FIP Educação, requerendo que a fiscalização exigisse a taxa de performance a cada ano-calendário. Tal alegação, porém, não procede, pois o TVF (fls. 730), do qual foi regularmente citada a defesa, restou consignado que: [...]” (fl. 2.337) 
		 - Aduz que o argumento trazido pela Recorrente serviu apenas para apontar que as alegações da Autoridade Fiscal não estavam coerentes. 
		 Fundamento n. 12 do Acórdão Recorrido: “Sobre a alegação de que a amortização parcial das quotas classe B em 23/11/12 ensejaria o pagamento da taxa de performance se paga em excesso à devolução do capital investido originalmente acrescido do IPCA e de 8%, releva notar que as quotas são amortizadas observando-se o valor da quota no dia do pagamento da parcela amortizada, correspondente ao valor do PL do fundo dividido pelo número de quotas (item 7 das notas explicativas de fls. 392). Por sua vez, conforme notas explicativas do FIP Educação, item 8, fls. 393, os resultados auferidos pelo fundo são incorporados ao patrimônio do fundo com a valorização das quotas. [...] Por outro lado, a defesa não demonstrou que a amortização das quotas em tela, as quais são função do PL acrescido dos resultados auferidos pelo fundo, teria sido paga pelo valor investido originalmente. Cabe dizer que a defesa deve instruir a impugnação com os elementos de prova que fundamentem suas alegações, conforme previsto nos referidos arts. 15 e 16 do Decreto nº 70.235/72.” (fl. 2.337) 
		 - Esclarece que, ao contrário do que se afirmou na Decisão Recorrida, a ata da assembleia realizada em 5.10.12, que deliberou pela amortização parcial das cotas de classe B, demonstra que a amortização foi realizada por valor inferior ao que corresponderia à restituição acrescida de IPCA e custo de oportunidade de 8%, ou seja, o pagamento corresponderia a apenas 40% do valor de cada cota Classe B 
		 - O Parecer Técnico sobre o Reconhecimento de Receitas de Taxa de Performance e a Cisão de Fundos de Investimento em Participações elaborado pelo Professor Nelson Carvalho (“Parecer Técnico”) (fls. 2.029-2.049) analisou especificamente a questão, concluindo que a amortização parcial ocorrida em 2012 não atendia aos requisitos para que a Taxa de Performance fosse devida, pois não realizada considerando o IPCA e a custo de oportunidade de 8%: 
		 - Apesar da Recorrente ter demonstrado que a amortização realizada não ensejaria o pagamento da Taxa de Performance, já que realizada por 40% do valor das cotas, a Autoridade Fiscal é quem deveria ter comprovado  que a amortização parcial das cotas da Classe B foram realizadas em valor superior à restituição, mais IPCA e custo de oportunidade de 8%, o que não foi feito. 
		 Aponta os argumentos trazidos no Parecer Técnico acostado aos autos que concluiu que a Recorrente agiu corretamente em apenas reconhecer a receita em 2013, uma vez que os requisitos para tanto não estavam preenchidos em 2012
		 Quanto à cominação das penalidades aplicadas, a Recorrente apresenta em seu Recurso Voluntário aos mesmos argumentos da Impugnação, já relatados anteriormente.
		 VII – Dos Recursos Voluntários de Alexandre Saigh, Otávio Lopes, Olímpio Matarazzo, Luiz Magalhães e Pátria Participações
		 Foram apresentados Recursos Voluntários por todos os imputados pela responsabilidade solidária reforçando as mesmas alegações já trazidas nas Impugnações ao Auto de Infração e já descritas acima.
		 Adicionalmente, os Recursos, cotejando os fundamentos da decisão recorrida, apontam também as seguintes razões para a reforma da decisão a quo:
		 Sobre a alegação dos Recorrentes sobre a existência de pagamento dos tributos, a Decisão Recorrida considerou que o caso analisado nesses autos não se trata de hipótese de ausência de recolhimento de tributos, mas “recolhimento da receita em ano calendário posterior, quando a fiscalizada decidiu alterar a sistemática de tributação do lucro real pelo lucro presumido, ocasionou, de fato, insuficiência de tributos. Tanto é assim que houve lançamento de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins nesta autuação.”
		 Alegam as Recorrentes que a própria Decisão Recorrida reconhece que trata-se de “insuficiência” de recolhimento de tributos, e não de ausência, por isso, trata-se de mera divergência sobre o momento de reconhecimento da receita tributável e não de sonegação ou omissão de receita.
		 Quanto à Nulidade dos Autos de Infração por ausência de descrição clara e precisa dos fatos que levaram à imputação de responsabilidade da Recorrente, a Decisão Recorrida considerou que a falta de descrição fática não enseja nulidade do lançamento, nos termos  do art. 59 do Decreto nº 70.235/72, 
		 Os Recorrentes ressaltam que a “descrição do fato” é elemento essencial e obrigatório do lançamento, nos termos do artigo 10, inciso III do Decreto nº 70.235/72, o que inclui a motivação do ato administrativo, conforme determina o artigo 37 da Constituição Federal. 
		 Aduz que a Decisão Recorrida não tratou da preliminar de Nulidade do Termo de Sujeição Passiva por erro no valor imputado à Recorrente. 
		 A Recorrente destaca que o artigo 3.º, inciso IV da IN nº 1.862/18 estabelece que, na imputação de responsabilidade tributária, o lançamento deverá conter “a delimitação do montante do crédito tributário imputado ao responsável.” 
		 Quanto ao argumento de Inaplicabilidade do artigo 124, inciso I do CTN para a imputação da solidariedade aos Recorrentes, a Decisão Recorrida equivocadamente considerou que a Recorrente teria interesse comum na situação que constitui o fato gerador da obrigação tributária. 
		 Ressaltam que para que o artigo 124, inciso I do CTN seja aplicável, é necessário que os sujeitos passivos integrem o mesmo polo da relação jurídica - como é o caso de coproprietários de imóveis (em relação ao IPTU) e herdeiros (em relação ao ITCMD) e como apontado no próprio Acórdão.
		 Entendem que jamais se poderia considerar que os Recorrentes e a Terra Capital estivessem no mesmo polo da relação jurídica, vez que o que está sendo discutido é o recolhimento de IRPJ, CSL, PIS e Cofins sobre receitas ordinárias da Tera Capital. Trata-se de evento totalmente diverso da esfera jurídica da Recorrente. 
		 A menção feita no Acórdão Recorrida a uma decisão proferida pelo Juiz Zuudi Sakakihara, em julgamento de apelação em mandado de segurança no Tribunal Regional Federal da 4ª Região, reforça o entendimento correto da Recorrente, sobre a necessidade de haver a participação comum na realização do lucro para restar configurada a responsabilização pelo artigo 124, inciso I do CTN. A decisão também esclarece que “a sociedade que participa do capital de outra ainda que de forma relevante não é solidariamente obrigada pela dívida tributária referente ao imposto de renda desta última, pois, embora tenha interesse econômico no lucro, não tem o necessário interesse comum, na acepção que lhe dá o art. 124 do CTN, que pressupõe a participação comum na realização do lucro. Na configuração da solidariedade é relevante que haja a participação comum na realização do lucro, e não a mera participação nos resultados representados pelo lucro.” 
		 A Decisão Recorrida não é acompanhada de nenhum racional que tente demonstrar a existência de interesse jurídico entre a Recorrente e a Tera Capital. A responsabilização dos sócios foi imputada em virtude do indevido recolhimento da taxa de performance relativa ao AC 2012 (tributação pelo lucro real) somente no AC 2013 (tributação menor pelo lucro presumido), por terem, entre suas atribuições, “a de tomar as contas dos administradores, aplicar os lucros anuais e deliberar sobre o balanço da empresa, consentiram com esse indevido reconhecimento tardio da receita e também com a alteração do regime de tributação do lucro que possibilitasse uma tributação mais favorecida, acarretando com isso a fim de que fosse aumentado”. 
		 Em relação à inaplicabilidade do artigo 135, inciso III do CTN, os Recorrentes alegam que a Decisão Recorrida entendeu que não seria necessário demonstrar, de forma fundamentada, as razões que levariam à responsabilização com base no artigo 135, inciso III do CTN, uma vez que a Portaria PGFN n° 180/2010 aplica-se apenas para a inclusão de responsáveis em dívida ativa. Decidiu-se que a mera função de Diretor seria suficiente para justificar a responsabilidade do Recorrente. 
		 Rebatem o argumento da DRJ salientando que ainda que a Decisão Recorrida tenha questionado a aplicação da Portaria 180/10 ao caso, a aplicação da Constituição Federal, do CTN, da Lei n° 9.784/99, do Decreto n° 70.235/72 e IN n° 1.862/18 é inquestionável. 
		 Ademais alegam que a Decisão Recorrida adotou interpretação que afronta o artigo 135, inciso III do CTN, vez que o dispositivo legal é claro ao estabelecer que os diretores apenas podem ser responsabilizados por atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis. 
		 Requerem, dessa forma, o provimento integral aos Recursos Voluntários para o cancelamento do Termo de Sujeição Passiva e Responsabilidade Tributária, e o julgamento conjunto dos Recurso Voluntário com o apresentado pela Tera Capital, bem como protestam pela juntada posterior de documentos que possam se fazer necessários, nos termos do artigo 16, §4.°, alínea a do Decreto n° 70.235/72.
		 É o relatório.
		 
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Redator ad hoc
		 Passo ao voto elaborado pela i. ex-Conselheira Paula Santos de Abreu.
		 I – Da admissibilidade
		 Os Recursos Voluntários são tempestivos, os recorrentes estão devidamente representados, a matéria se enquadra na competência desse Colegiado e, estando presentes os demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos, pelo que os recebo e deles conheço.
		 I – Do mérito 
		 Conforme o Termo de Verificação Fiscal, o caso trata “simplesmente da típica situação de postergação de reconhecimento de receitas” (pg. 5 do TVF). A fiscalização assim entendeu ao analisar a contabilização do recebimento da Taxa de Performance devida pelo FIP Educação à TERA CAPITAL, gestora e administradora deste Fundo.
		 A Taxa de Performance, prevista na Regulamentação do Fundo tinha como pressuposto as seguintes condições para seu pagamento:
		 “CLÁUSULA QUARTA – DA REMUNERAÇÃO DO ADMINISTRADOR
		 4.1. Pela administração e gestão do Fundo, o Administrador fará jus à remuneração que contemplará uma taxa de administração (“Taxa de Administração”) e uma taxa de performance (“Taxa de Performance”), as quais serão calculadas, provisionadas e pagas de acordo com o disposto nesta Cláusula.
		  (…)
		 Cobrança Normal de Taxa de Performance
		 4.3. Sem prejuízo do disposto nos itens 4.4. e 4.5. abaixo, a Taxa de Performance somente será devida ao Administrador 
		 (i) após a realização de amortização/amortizações de Quota(s) em valores equivalentes à restituição, aos Quotistas, do Capital Integralizado devidamente corrigido pelo IPCA e acrescido de custo de oportunidade correspondente a 8% (oito por cento) ao ano sobre o valor do Capital Integralizado corrigido (“Custo de Oportunidade”) ou 
		 (ii) na data de liquidação do Fundo, o que ocorrer primeiro, de acordo com os procedimentos abaixo: 
		 Até que os Quotistas recebam, por meio do pagamento de amortizações parciais e/ou total de suas Quotas, valores e/ou, na hipótese descrita no item 13.7.5. deste Regulamento, Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos, que correspondam a 100% (cem por cento) do valor equivalente ao Capital Integralizado corrigido pelo IPCA e acrescido do Custo de Oportunidade, o Administrador não fará jus a qualquer pagamento da Taxa de Performance; 
		  Após cumpridos os requisitos descritos no item 4.3.(i) acima, quaisquer outras distribuições de ganhos e rendimentos do Fundo resultantes de seus investimentos, e/ou na hipótese descrita no item 13.7.5. deste Regulamento, Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos, observarão a seguinte proporção: (a) 80% (oitenta por cento) serão entregues aos Quotistas a título de pagamento de amortização de suas Quotas e (b) 20% (vinte por cento) serão entregues ao Administrador a título de pagamento de Taxa de Performance”. (grifo nosso)
		 Assim, a Taxa de Performance, somente seria devida se as condições acordadas para seu pagamento fossem concretizadas. Ou seja: a TERA só faria jus aos pagamentos do FIP-Educação, se e quando as seguintes condições se materializassem:
		  A amortização das quotas no valor equivalente a 100% do montante integralizado pelos quotistas, corrigido pelo IPCA e acrescido do Custo de Oportunidade no valor equivalente a 8% ao ano sobre o valor do Capital Integralizado; 
		 OU
		 Na data da liquidação do Fundo, que se daria com a ocorrência do item a acima.
		 Pois bem. Em virtude de divergência de interesses entre os quotistas do FIP-Educação em relação à manutenção dos investimentos no fundo, mais notadamente na Anhanguera Educacional, foi realizada Assembleia Geral de Quotistas em 05/10/12, quando restou deliberado que:
		 as quotas da classe B seriam amortizadas parcialmente, pelo valor de 40% do valor de cada quota (ou seja, a menor), por meio da entrega de ações ordinárias da Anhanguera Educacional (AEDU3)
		 o FIP-Educação seria parcialmente cindido. A parcela cindida corresponderia à 19,39% do patrimônio líquido do FIP-Educação, somada ao número de ações da Anhanguera necessário para pagamento do passivo da Taxa de Performance. 
		 Os cotistas classe B e C integralizariam suas quotas no FIP Pátria Private Equity com a parcela cindida do FIP-Educação.
		 Nota-se que as deliberações realizadas na Assembleia Geral de Quotistas do FIP-Educação não previram a liquidação do fundo e tampouco demandaram a amortização de todas as quotas antecipadamente, mas tão somente a amortização parcial das quotas B por valor 60% inferior ao de mercado e sem as correções inflacionárias e as adições acordadas.
		 Em 23/11/2012, houve então a cisão parcial do FIP-Educação, por meio da qual, os quotistas da classe A mantiveram seus investimentos no FIP-Educação enquanto os quotistas de classes B e C transferiram seus ativos para um novo fundo, o FIP Pátria Private Equity.
		 Nesse momento, as deliberações acordadas na Assembleia Geral de Quotistas do FIP-Educação em 05/10/12 foram, então, levadas a cabo.
		 Por esse motivo, entendeu o julgador a quo que a Taxa de Performance já seria devida com a cisão do FIP-Educação, porque “duas das condições previstas no item 4.3 do regulamento do FIP Educação foram atendidas para tornar devida a taxa de performance ainda em 2012: a amortização, ainda que parcial, das quotas classe B, e a extinção das quotas das classes B e C, operacionalizadas na data da cisão parcial, 23/11/12 (nota explicativa 11, fls. 394), com a consequente baixa contábil no FIP Educação do acervo cindido (conforme explica a Tera às fls.29).
		 Como se verifica pela declaração acima, a própria decisão atacada reconhece que as condições, previstas no Regulamento do Fundo, necessárias para que a Taxa de Performance fosse devida ainda não haviam se materializado, pois naquele momento: (i) não houve amortização total  das quotas do fundo e tampouco o pagamento de IPCA ou a taxa de 8% relativo ao custo de oportunidade; (ii) também não houve a liquidação do fundo, nos termos previstos do seu regulamento.
		 Mesmo assim, entendeu a turma julgadora que os fatos geradores dos tributos em questão (IRPJ/CSLL e PIS/COFINS) teriam ocorrido com a cisão parcial do fundo. Isso porque:
		 (A) a cisão parcial consiste em uma modalidade de realização patrimonial e que as condições para que a Taxa de Performance fosse devida teriam se concretizado.
		 (B) é possível inferir que a Taxa de Performance seria devida uma vez que o FIP Educação provisionou, ao longo do ano de 2012, os valores a pagar à TERA. Com a cisão, o provisionamento foi transferido ao FIP Pátria Private Equity e, 
		 (C) no aspecto fiscal, a cisão acarreta o fato gerador do imposto de renda, devendo as sociedades cindidas levantar balanço e demonstração de resultado, e apurar o lucro real, recolhendo eventual tributo apurado.
		 Ocorre que o art. 117 do CTN estabelece que o fato gerador de uma situação jurídica ocorre no momento em que estiver definitivamente constituída, nos termos da legislação aplicável. Mas, havendo uma condição suspensiva o fato gerador só irá ocorrer no momento em que houver o seu adimplemento.
		 Da mesma forma, o artigo 125 do Código Civil estabelece que “subordinando-se a eficácia do negócio jurídico à condição suspensiva, enquanto esta se não verificar, não se terá adquirido o direito, a que ele visa”.
		 Isso posto, na data da cisão, as condições previstas para o pagamento da Taxa de Performance ainda não haviam sido materializadas. Ou seja. Naquela data não houve nem a amortização total do valor das quotas, quanto menos o pagamento do valor equivalente ao IPCA e ao custo de oportunidade no valor de 8% do valor das quotas.
		 Diante disso, resta verificar, se a cisão, no contexto da lei societária, teria o poder de alterar as deliberações da Assembleia Geral de Quotistas do FIP-Educação de modo a ensejar a liquidação antecipada com contrato da TERA com o FIP-Educação, determinando o pagamento da Taxa de Performance sem que as condições suspensivas fossem concretizadas.
		 A cisão e seus efeitos em relação às obrigações com credores da pessoa jurídica cindida estão previstos no artigo 229 da Lei 6.404/76:
		 Art. 229. A cisão é a operação pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse fim ou já existentes, extinguindo-se a companhia cindida, se houver versão de todo o seu patrimônio, ou dividindo-se o seu capital, se parcial a versão.
		 § 1º Sem prejuízo do disposto no artigo 233, a sociedade que absorver parcela do patrimônio da companhia cindida sucede a esta nos direitos e obrigações relacionados no ato da cisão; no caso de cisão com extinção, as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida sucederão a esta, na proporção dos patrimônios líquidos transferidos, nos direitos e obrigações não relacionados.
		 Ressalta-se que o art. 233 parágrafo único da Lei nº 6.404/76 prevê uma possibilidade na qual a cisão teria o poder de determinar a liquidação antecipada da Taxa de Performance:
		 Art. 233. Na cisão com extinção da companhia cindida, as sociedades que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da companhia extinta. A companhia cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do seu patrimônio responderão solidariamente pelas obrigações da primeira anteriores à cisão.
		 Parágrafo único. O ato de cisão parcial poderá estipular que as sociedades que absorverem parcelas do patrimônio da companhia cindida serão responsáveis apenas pelas obrigações que lhes forem transferidas, sem solidariedade entre si ou com a companhia cindida, mas, nesse caso, qualquer credor anterior poderá se opor à estipulação, em relação ao seu crédito, desde que notifique a sociedade no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação dos atos da cisão.
		 Assim, o ato de cisão parcial que transferiu as obrigações do FIP-Educação ao FIP Pátria Private Equity, poderia permitir a liquidação antecipada das mesmas, se o credor anterior (no caso, a TERA) quisesse se opor à transferência da obrigação de um fundo a um novo fundo. No entanto, o pagamento só seria devido em relação ao seu crédito, desde que a TERA notificasse os fundos no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicação dos atos da cisão. No entanto, nada disso ocorreu.
		 A meu ver, esses argumentos, por si só, já bastariam para afastar a presunção de diferimento do reconhecimento da receita como pretendeu a fiscalização. Mas, passemos a avaliar os demais fundamentos utilizados na decisão recorrida.
		 Com efeito, o fato do FIP-Educação ter transferido um valor para o FIP Pátria Private Equity decorre do acordo entre os sócios do fundo para que aquele possa fazer frente a essas obrigações no futuro e não representa uma modalidade de liquidação do fundo, embora a decisão recorrida entenda que: 
		 Além disso, mesmo que tenha sido feito um acordo de transferência de obrigação do FIP Educação ao FIP Equity, para este pagar a taxa de performance à Tera, tal acordo particular não é oponível ao Fisco, em razão do art.123 do CTN.
		 
		 Com todo respeito à fundamentação utilizada pelo julgador a quo, o próprio CTN estabelece, em seu artigo 110 que:
		 Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências tributárias.
		 A decisão a quo, para determinar que os fatos geradores dos tributos em questão ocorreram em 2012, com o advento da cisão do Fip-Educação, alega que o provisionamento do pagamento pelo FIP Educação da Taxa de Performance à Tera, seria um reconhecimento de que já havia se concretizado a obrigação de pagar a Taxa de Performance. 
		 Acrescenta ainda que o valor da Taxa já seria conhecido, uma vez que: (i) a assembleia de quotistas do FIP Educação de 05/10/12 estabeleceu que o percentual de 25% correspondente ao número de ações necessário para pagamento da Taxa de Performance não seria alterado sob hipótese alguma, demonstrando que aquele valor já estava delimitado naquele ano; (ii) que os quotistas que ficaram no FIP Educação como acionistas da AEDU tinham suas participações livres do pagamento de qualquer taxa de performance, já que o passivo correspondente fora transferido ao FIP Equity e, (iii) por este motivo o pagamento da Taxa de Performance não seria evento futuro de natureza aleatória – afastando-se a aplicação da Decisão SRRF 6ªRF/Disit nº 51/00.
		 Entendo que este argumento também não merece acolhida.
		 O CPC 25 que estabelece o momento de reconhecimento de uma provisão, determina que:
		 (...)
		 13. Este Pronunciamento Técnico distingue entre:
		 (a) provisões  – que são reconhecidas como passivo (presumindo – se que possa ser feita uma estimativa confiável) porque são obrigações presentes e é provável que uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos seja necessária para liquidar a obrigação ; e
		 (b) passivos contingentes – que não são reconhecidos como passivo porque são: (i)  obrigações possíveis, visto que ainda há de ser confirmado se a entidade tem ou  não uma obrigação presente que possa conduzir a  uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos, ou (ii) obrigações presentes que não satisfazem os critérios de reconhecimento deste Pronunciamento Técnico (porque não é provável que seja necessária uma saída de recursos que incorporem benefícios econômicos para liquidar a obrigação, ou não pode ser feita uma estimativa suficientemente confiável do valor da obrigação) 
		 14.  Uma provisão deve ser reconhecida quando:
		 (a) a entidade tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada) como resultado de evento passado;
		 (b) seja provável que será necessária uma saída de recursos que incorporam benefícios econômicos para liquidar a obrigação; e
		 (c) possa ser feita uma estimativa confiável do valor da obrigação. Se essas condições não forem satisfeitas, nenhuma provisão deve ser reconhecida.
		 Assim, as provisões do passivo são contas representativas de obrigações as quais só serão perfeitamente quantificadas em função de fatos supervenientes. Esse foi o caso da Taxa de Performance, que só quando de sua total amortização, acrescida do IPCA e 8% do valor do custo de oportunidade é que seu valor foi finalmente determinado.
		 Isso porque, como bem ressalta a decisão recorrida, “as quotas são amortizadas observando-se o valor da quota no dia do pagamento da parcela amortizada, correspondente ao valor do PL do fundo dividido pelo número de quotas”, acrescida do IPCA e de mais 8%.
		 E, mais, apesar de terem sido reconhecidas pelo FIP-Educação e posteriormente pelo FIP Pátria Private Equity, isso não implica dizer que devam ser reconhecidas como receitas pela TERA ao mesmo tempo.
		 Por fim, quanto à alegação de que “no aspecto fiscal, a cisão acarreta o fato gerador do imposto de renda, devendo as sociedades cindidas levantar balanço e demonstração de resultado, e apurar o lucro real, recolhendo eventual tributo apurado”, entendo que esta obrigação é uma obrigação do Fundo cindido e não da Recorrente, e, portanto, inaplicável para determinar à TERA para recolher tributos sobre receitas futuras.
		 Nesse sentido, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário, ficando prejudicadas as demais matérias suscitadas nos outros Recursos Voluntários, interpostos pelos imputados com a responsabilidade solidária.
		 VII – Conclusão
		 Por todos esses motivos, voto por dar provimento aos Recursos Voluntários para cancelar o auto de infração sob análise, ficando prejudicada a apreciação das demais matérias como a aplicação e quantificação das multas.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Redator ad hoc
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limitou-se a ler o voto originalmente preparado pela ex-Conselheira Paula Santos de Abreu, ndo
tendo participado dos debates e nem votado.

(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Redator ad hoc.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Paula Santos de Abreu,
Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di
Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto contra o acérddo proferido pela 102
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo (SP), que manteve
integralmente o crédito tributério de IRPJ, CSLL e PIS/COFINS, constituidos em virtude de suposta
postergacdo de reconhecimento de receitas e a responsabilizacdo solidaria dos socios Alexandre
Saigh, Otdvio Lopes, Olimpio Matarazzo, Luiz Magalhdes e Patria Participa¢des, com fulcro no
art.124, 1, e 135, Ill do CTN.

Nos termos do TVF e do relatério realizado pela Instancia a quo, o caso pode ser
assim resumido:

| - Dos Fatos

1. A fiscalizacao entendeu que a TERA deixou de contabilizar, no ano calendario de
2012, a receita proveniente da Taxa de Performance devida pelo FIP Fundo de Educacdo a TERA
pelo desempenho nos servicos de administracdo e gestdo prestados, nos termos da clausula 42 do
Regulamento do fundo (fls. 267-310) que estabelecia, in verbis:

CLAUSULA QUARTA — DA REMUNERACAO DO ADMINISTRADOR

4.1. Pela administracdo e gestdo do Fundo, o Administrador fard jus a
remuneracdo que contemplara uma taxa de administracdo (“Taxa de
Administracdo”) e uma taxa de performance (“Taxa de Performance”), as quais
serdo calculadas, provisionadas e pagas de acordo com o disposto nesta Clausula.

(..))
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Cobranca Normal de Taxa de Performance

4.3. Sem prejuizo do disposto nos itens 4.4. e 4.5. abaixo, a Taxa de Performance
somente serd devida ao Administrador (i) apds a realizacdo de
amortizacdo/amortiza¢gdes de Quota(s) em valores equivalentes a restitui¢do, aos
Quotistas, do Capital Integralizado devidamente corrigido pelo IPCA e acrescido
de custo de oportunidade correspondente a 8% (oito por cento) ao ano sobre o
valor do Capital Integralizado corrigido (“Custo de Oportunidade”) ou (ii) na data
de liquidagdo do Fundo, o que ocorrer primeiro, de acordo com os procedimentos
descritos abaixo:

(i) Até que os Quotistas recebam, por meio do pagamento de amortiza¢des
parciais e/ou total de suas Quotas, valores e/ou, na hipdtese descrita no
item 13.7.5. deste Regulamento, Valores Mobilidrios e/ou Outros Ativos,
que correspondam a 100% (cem por cento) do valor equivalente ao Capital
Integralizado corrigido pelo IPCA e acrescido do Custo de Oportunidade, o
Administrador ndo fard jus a qualquer pagamento de Taxa de Performance;

(ii) Apds cumpridos os requisitos descritos no item 4.3.(i) acima, quaisquer
outras distribuicdes de ganhos e rendimentos do Fundo resultantes de seus
investimentos, e/ou na hipdtese descrita no item 13.7.5. deste
Regulamento, Valores Mobilidrios e/ou Outros Ativos, observario a
seguinte proporcdo: (a) 80% (oitenta por cento) serdo entregues aos
Quotistas a titulo de pagamento de amortizacdo de suas Quotas e (b) 20%
(vinte por cento) serdo entregues ao Administrador a titulo de pagamento
de Taxa de Performance.

4.3.1. Serd considerado como base de célculo da Taxa de Performance o
investimento total realizado por cada Quotista no Fundo, mediante a
integralizagdo de Quotas.
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4.3.2. Nao obstante o disposto no item 4.3. acima, exclusivamente na hipdtese de
ocorréncia do evento descrito no item 13.7.5. deste Regulamento, o pagamento
da Taxa de Performance sera realizado mediante a entrega de Valores Mobilidrios
e/ou Outros Ativos.

()

2. O FIP Educa¢dao compunha-se por trés séries de quotas: classes A, B e C que ja
estavam 99,5% amortizadas, em valores equivalentes a restituicao do capital investido:

o Capital do FIP Fundo de Educagédo — R$

N° de .

Classe Partic.

Quotas Investido Amortizado A amortizar

A 62.509 75,7% 63.471.624 60 63.154.266,47 317.358,13
B 10.000 12,1% 10.414.910,88 10.362.636,33 52.074,55
C 10.000 12,1% 10.320.874,89 10.269.270,52 51.604,37

Totais 82.509 100% 84.207.410,37 83.786.373,32 421.037,05
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3. A estrutura organizacional do FIP Educacdo em 23/11/12, pode ser assim

Quotistas
ClassesBeC

representada:

= =
A 20%
FIP Fundo de
Educagio ;
| Tx Pedormance RS 1187 mi | Outros
l Investidores
12,23% | !

| 87.77%

(*) © Capital Social & composto por 145 620 201 agdes

8 4. Por divergéncia de interesses entre os quotistas do FIP Educagdo, ocorreu uma
<OE cisdo parcial nesse fundo em 23/11/12. Alguns dos quotistas desejavam permanecer como
b | acionistas da Anhanguera Educacional, por meio de sua participacdo no FIP Educacdo, enquanto
<>‘: outros objetivavam obter liquidez de suas participacdes (classes B e C).
O e e - . ~ .
E 5. Foi entdo feita uma cisdo parcial do FIP Educacdo, com os quotistas das classes B
L e C subscrevendo e integralizando no FIP Patria Private Equity | a parcela cindida, na mesma
= ~ . ~
) proporc¢ao de quotas que detinham no FIP Educagao:
O
O : S :
o) Classe no FIP Capital do FIP Patria Private Equity | - R$
E:ndo de Quotista N° de . )
9 Quotas Particip. Investido

B Educational Investments LLP (*) 33 964 37 50% 33 964 000,00

C Malubi FIM IE CP 25473 28,13% 25.473.000,00

C RM FIM CP IE 14.152 15,63% 14.152.000,00

C LOREMA FIC FIM CP IE 5.660 6,25% 5.660.000,00

C Renato Massucci Pessoa Cesar 2.830 3,12% 2.830.000,00

C PADOVA FIM IE CP 2.264 2,50% 2.264.000,00

C AVANTE FIC FIM CP IE 2264 2,50% 2.264.000,00

C DONOSTIA FIC FIM CP IE 1.698 1,87% 1.698.000,00

C Nemer Rahal Neto 1.132 1,25% 1.132.000,00

C Marcelo Moreira 849 0,94% §49.000,00

C Alexandre Borensztein 283 0,31% 283.000,00

90.569 100% 90.569.000,00

(*) As quotas Classe B tiveram amortizagdo de 40% antes da ciséo

6. ApOs a cisdo, a estrutura dos fundos passou a ser assim representado:
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\ s
Ex-Quotistas Ex-Quotista
ClasseC Classe B
== \

100%

Equity |

Tx Performance
RS 116,77 mi

FIP Fundo de
Educagao

1,88%
746%

87.77%

7. O FIP Patria Private Equity também é um fundo de investimento constituido e
administrado pela TERA e inativo até aquele momento.

8. Na assembleia do FIP Educacdo que deliberou sua cisdo parcial também foi
aprovada a amortizagdo parcial das quotas classe B, mediante o pagamento de 40% do valor de
cada quota classe B.

9. Na cisdo, o passivo da taxa de performance foi transferido do FIP Educac¢do para o
FIP Patria Private Equity.

10. Concomitantemente a transferéncia deste passivo entregou ac¢des da
Anhanguera Educacional a TERA (correspondente a 25% do patrimonio liquido do FIP Educacdo)
para fazer frente a obrigacdo que mantinha com a TERA.

11. O FIP Educacdo ja havia reconhecido, em sua contabilidade, o passivo
relativo a Taxa de Performance quando 99,5% das quotas componentes de seu patrimonio ja
estavam amortizadas em valores equivalentes a restituicao do capital investido.

12. Embora houvesse o reconhecimento do passivo da taxa de performance
tanto pelo FIP Educacdo (até 23/11/12) como pelo FIP Patria Private Equity (a partir de 23/11/12),
com reflexo no resultado operacional do primeiro fundo, nenhuma receita operacional relativa a
taxa de performance foi reconhecida pela fiscalizada no ano de 2012, ano em que optara pela
tributacdo pelo lucro real.

13. Da mesma forma, apesar da TERA ter conhecimento da amortizacdo parcial
das quotas classe B, do registro contdbil do passivo da taxa de performance e, na cisdo parcial,
verificar a entrega para o novo fundo de investimento de acées AEDU3 (Anhanguera Educacional)
suficientes para a cobertura desta divida, a TERA sé contabilizou a correspondente receita da taxa
de performance devida pelo FIP Educacdo (transferida ao FIP Patria Private Equity em 23/11/12),
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em 21/02/13, emitindo nota fiscal contra este Ultimo e recolhendo os tributos pela sistematica do
lucro presumido.

14. A fiscalizacdo entende que as legislacdes comercial e fiscal determinam o
reconhecimento da receita operacional pelo regime de competéncia e, portanto, esta deveria ser
contabilizada no AC 2012. Seja pela amortizacao parcial das quotas classe B, seja pela realizagao do

patrimonio liquido em virtude de cisao parcial e da entrega de a¢des da Anhanguera Educacional
(para extingao das quotas dos quotistas retirantes e pagamento da taxa de performance).

15. Em 22/02/13, o FIP Patria Private Equity amortizou 100% das quotas de seus
sécios (antigos quotistas classes B e C, dissidentes do FIP Educagao), sendo encerrado formalmente
em 07/06/13.

16. A fiscalizacdo entendeu que tratava-se de esquema para postergacdo do
reconhecimento de receitas, pois:

a) a cisdo parcial consiste na transferéncia de parcela patrimonial de
uma sociedade para outra, acarretando a divisdo do capital social da
cindida. Essa transferéncia patrimonial reduz o capital e implica uma
modalidade de realizagdo patrimonial. Na contabilidade da cindida, os
langamentos contdbeis reduzem os saldos das contas envolvidas;

b)  nadata da cisdo, o FIP Educacdo ja reconhecia a divida existente junto
a TERA, pois entregou junto com esse passivo a¢des da Anhanguera
Educacional para fazer frente a obrigacdo com a TERA;

c) imediatamente antes da cisdo, as quotas classe B foram parcialmente
amortizadas, com pagamento de 40% do total, equivalente a 4.000 cotas
classe B;

d) os quotistas dissidentes do FIP Educacdo, pela extincdo de suas
guotas no fundo cindido, receberam como pagamento as acbes da
Anhanguera Educacional, as quais foram utilizadas como moeda de
subscricao de quotas no FIP Patria Private Equity;

e) no aspecto fiscal, a cisdo acarreta o fato gerador do imposto de
renda, devendo as sociedades cindidas levantar balanco e demonstracao de
resultado, e apurar o lucro real, recolhendo eventual tributo apurado.

17. Entendeu ainda que apesar da amortizacdo parcial de quotas e a cisdo
parcial do fundo de investimento administrado pela fiscalizada, esta deixou de reconhecer a receita
da taxa de performance no AC 2012 para ndo tributa-la pelo lucro real, pois dadas as baixas
despesas e altas receitas, isso aumentaria sua carga tributdria, preferindo reconhecé-la
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contabilmente apenas no ano seguinte, submetendo-a a tributacdo mais amena do lucro
presumido.

18. Pela sistemdtica do lucro presumido, na apuracdo do IRPJ e da CSLL as
despesas presumidas sdo maiores do que aquelas efetivamente suportadas pela empresa e que
devem ser registradas pelo lucro real. Ademais, o PIS e a Cofins, no regime de lucro presumido,
possuem aliquotas menores do que aquelas aplicadas no regime do lucro real.

19. Entendeu a fiscalizagdo que a TERA buscou diminuir a tributacdo da receita
da taxa de performance devida e reconhecida pelo FIP Educa¢do em 23/11/12, ao postergar seu
reconhecimento para o AC 2013, submetendo-a a tributagdo mais amena do lucro presumido,
numa economia tributdria ilicita.

Il - Da autuacao

20. A infracdo foi lavrada porque a fiscalizacdo entendeu que tanto a
amortizacdo parcial efetuada nas quotas classe B, como a cisdo parcial do FIP Educacdo
acarretaram para a TERA a realizacdo da receita operacional da taxa de performance, passivel de
registro no AC 2012.

21. Segundo a fiscalizacdo, a cisdo constitui modalidade de realizacdo de ativos e
passivos, ai incluidas as quotas extintas na reducdo do patrimonio liquido do FIP Educacdo e a
amortizacdo de quotas e da cisdo parcial realizadas validariam a ocorréncia da receita da taxa de
performance em 23/11/12 pelo regime de competéncia.

22. Acredita que apds a cisdo, com a entrega das acdes AEDU3, a taxa de
performance ndo seria mais devida pelo fundo cindido, e também nao havia previsdao de qualquer
remuneragao ao administrador pelo novo fundo.

23. Nesse sentido, entendendo que o fato gerador dos tributos ocorreu no AC
2012, a TERA deveria ter recolhido os tributos pela apuracdo do lucro real e, portanto, o montante
recolhido deveria ter sido maior. Lavrou os autos de infracdo para recolhimento dos seguintes
tributos:

24, Do PIS e da Cofins - pela tributacdo do IRPJ pelo lucro real, as aliquotas do PIS
e Cofins sdo pelo regime ndo cumulativo, a teor dos arts. 22 das Leis n? 10.637/02 e 10.833/03
(demonstrativo as fls.740). Tais valores apurados de PIS e Cofins devem ser acrescentados ao
resultado obtido pela empresa, a titulo de despesas com tais contribuicdes.

25. Do IRPJ e da CSLL - Com os ajustes efetuados, recalcularam-se os valores das
bases tributaveis do IRPJ e da CSLL, conforme demonstrativos de fls. 741-743.

26. Entende ser cabivel a aplicacdo da multa isolada prevista no art. 44, I, da Lei
9.430/96, em virtude de entender que o lucro real e a base de célculo da CSLL foram minorados,
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ndo tendo havido nenhum pagamento de estimativas de IRPJ e de CSLL no periodo 11/2012
(planilha de fls. 746).

Il - Da TERA CAPITAL GESTAO DE RECURSOS LTDA

27. Segundo a fiscalizagao, de acordo com a ultima altera¢do do contrato social,
a TERA, tem como objeto social:

a) a administracdo de carteira de valores mobiliarios e a prestacdo de servicos de
consultoria e representacdo, bem como outros servicos relacionados a
administracdo de carteira de valores mobilidrios;

b) a administracdo de fundos quaisquer;

c) a prestacdo de servicos de consultoria e assessoria empresarial a empresas
nacionais e estrangeiras, incluindo a andlise e avaliagao financeiras do patriménio
de sociedades nacionais, sejam elas companhias abertas, fechadas e sociedades
limitadas, bem como a andlise de segmentos especificos de mercado do ponto de
vista financeiro, concorrencial e operacional, elaborando os correspondentes
estudos de viabilidade; e

d) a participacdo em outras sociedades empresarias ou ndo empresarias, na
qualidade de quotista ou acionista.

28. O capital da empresa estd assim constituido:

Sécios Quotas | VAo gl;otas - Nom\i(gi':l’r— rg| Particp.
Alexandre Saigh 102.735 102.735,00 1,00 37,09%
Olimpio Matarazzo 102.735 102.735,00 1,00 37,09%
Luiz Magalhées 34.245 34.245,00 1,00 12,36%
Otavio Castello Branco 34.245 34.245,00 1,00 12,36%
Arthur Mello 2770 2.770,00 1,00 1,00%
Lucas Borges 270 270,00 1,00 >0,09%

Total 277.000 277.000,00 1,00 100%

IV - Da Responsabilidade Tributaria Solidaria

29. A fiscalizagdo atribuiu a responsabilidade soliddria aos soécios da
contribuinte, sob o seguinte fundamento:

30. A 162 alteracdo do contrato social da TERA, de 30/04/12, estabelece que a
pratica dos atos necessarios ou convenientes a administracdo dos negdcios sociais da fiscalizada
serd executada por até 5 diretores, eleitos pela Patria Participacdes.

31. Em 22/02/13, apds o FIP Patria Private Equity concluir a venda das acdes da
Anhanguera Educacional e efetuar o pagamento a seus quotistas, a TERA faturou contra esse fundo
a taxa de performance devida e reconhecida pelo FIP Educa¢do em 23/11/12, o que teria reduzido
o montante de tributos a pagar sobre a remuneracao da taxa de performance.
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32. A fiscalizacdo entendeu que a estratégia adotada pela fiscalizada favoreceu
financeira e diretamente os sécios Patria Participacdes e Alexandre Saigh, e os diretores Otavio
Lopes, Luiz Magalhdes e Olimpio Matarazzo (esses dois Ultimos também diretores da Patria
ParticipagOes), uma vez que em vista do recebimento da receita e da menor tributagdo aplicada, a
fiscalizada antecipou lucros aos sécios, e em 31/12/13, apds apurar o resultado, contabilizou os
dividendos propostos para distribuicao aos sécios.

33. A operagdao engendrada sé foi possivel com a aquiescéncia dos ora
responsabilizados tributariamente, sécios/diretores da fiscalizada, tendo o ganho tributério obtido
beneficiado os seis envolvidos.

V — Das Impugnacoes Apresentadas

34, A TERA e os demais responsaveis soliddrios, todos apresentaram
impugnacdes e cujas alegagdes foram resumidas no relatério da decisao a quo, como se segue:

Das Alegagdes da TERA CAPITAL

A. Razoes do negdcio — condiges para recebimento da taxa de performance

35. Os valores recebidos pela TERA a titulo de taxa de performance pela gestdo e
administracdo do FIP-Educacdo, se ddo em razdo do bom desempenho das funcdes da TERA pela
gestdo e administracdo do fundo, conforme a legislacao.

36. A taxa de performance sé e paga se ocorrer uma das hipéteses especificas
previstas no regulamento do fundo, clausula 4.3 a seguir:

4.3. (...), a Taxa de Performance somente serd devida ao Administrador (i) apds a
realizacdo de amortizagdo/amortizacdes de Quota(s) em valores equivalentes a
restituicdo, aos Quotistas, do Capital Integralizado devidamente corrigido pelo
IPCA e acrescido de custo de oportunidade correspondente a 8% (oito por cento)
ao ano sobre o valor do Capital Integralizado corrigido ("Custo de Oportunidade")
ou (ii) na data de liquidacdo do Fundo, o que ocorrer primeiro,

()

37. As condi¢cdes necessarias para que a requerente recebesse a taxa de
performance se materializaram somente no ano-calendario (AC) 2013, quando entdo foi tributada
pelo IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, mas a fiscalizacdo alega que a taxa de performance em tela compete
ao AC 2012.

38. O FIP-Educacdo foi constituido em 31/03/05 para fomentar o acesso ao
ensino superior, quando o grupo Patria decidiu alocar recursos sob sua gestdo a Anhanguera
Educacional S.A., rede de ensino que contava com vdrias unidades em municipios do interior de
Sao Paulo.
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39. O fundo foi criado com prazo inicial de duracdo de 8 anos desde a data de
encerramento para subscricdo da segunda emissdo, prorrogdveis por mais 2 anos, conforme o
Instrumento de Constituicdo do FIP-Educacdo (fls.311-354).

40. Nessa linha, o FIP-Educacdo investiu na aquisicdo de acdes de emissdo da
Anhanguera Educacional, tendo ao longo de 2005 adquirido 71% do capital (36.414.768 agdes)
dessa rede de ensino, em trés classes de cotistas (A, B e C) e em 2006, adquiriu mais 5.365.954
acdes da mesma empresa.

41. Em preparagdo a Oferta Inicial de A¢des (IPO) da Anhanguera Educacional, o
FIP-Educagdo adquiriu, em 2006, acdes da Mehir Holdings S.A. (Mehir), posteriormente
denominada Anhanguera Educacional Participacdes S.A., da seguinte forma:

i) em 19/12/06 os acionistas da Anhanguera Educacional adquiriram 100% das
acdes da Mehir;

ii) em 29/12/2006, o FIP-Educagdo:
(a) contribuiu suas a¢des da Anhanguera Educacional para aumento de
capital da Mehir;
(b) permutou 16.647.024 acdes da Mehir pela totalidade das a¢des detidas
pelos demais investidores da Anhanguera Educacional;
(c) contribuiu as acGes entdo detidas pelos demais investidores em novo
aumento de capital da Mehir, e
(d) adquiriu a¢des da Viana do Castelo, detentora de 1,87% das ac¢Oes da

Mehir.

42, Apods tais operacoes, o FIP-Educacdo passou a deter a integralidade das a¢oes
da Mehir (Anhanguera Participacdes), que, por sua vez, detinha as ac¢Bes da Anhanguera
Educacional.

43. Ainda em 2006 a Anhanguera Educacional adquiriu as seguintes instituicdes
de ensino: o Instituto Latino Americano de Educacao e Cultura Ltda, mantenedor da Faculdade
Latino Americana (FLA), a Sapiens Ensino e Educacdo Ltda (Sapiens) e a Jacareiense Educacdo e
Cultura S/C Ltda (Jacareiense), mantenedoras da Faculdade Integrada de Jacarei e da Faculdade
Maria Augusta.

44, Em marco de 2007, no contexto do IPO, houve a coleta de informacdes de
investimento (bookbuilding) dos certificados das a¢cdes da Anhanguera Educacional, composto de 1
acdo ordindria e 6 a¢des preferenciais (units) e a negociacdo das units na Bovespa epla Anhanguera
Educacional sob o cédigo AEDU11.

10
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45, Em 10/03/08 a Anhanguera Educacional protocolou pedido de Registro de
Oferta Publica de Distribuicdao Primaria e Secundaria de Certificados de Depdsitos de Agdes na
Comissdo de Valores Mobiliarios (CVM). Em 04/2008 realizou oferta publica de distribuicdo
primdria de suas units no valor de RS 442 milhdes e em 12/09 a Anhanguera Participacdes realizou
oferta publica de distribuicdo secundaria de units na qual o FIP-Educag¢do alienou 30.000 units que
detinha.

46.  ApOs a oferta, o FIP-Educagdo passou a deter 63,02% de agdes ordinarias e
4,72% de agOes preferenciais de emissao da Anhanguera Educacional.

47. Em 10/2010 a Anhanguera Educacional ingressou no Novo Mercado da
Bovespa, sendo canceladas as units e a negociacdo das acdes passou a ser feita apenas por meio
de agdes ordindrias (AEDU3).

48. No entanto, em 2012 os cotistas do FIP-Educacdo divergiram quanto aos
rumos no investimento da Anhanguera Educacional, pretendendo os cotistas classe A manter o
investimento, enquanto os cotistas das classes B e C desejavam obter liquidez das participa¢des.

49, Sendo assim, em 05/10/12 foi realizada Assembleia Geral de Cotistas
(fls.355-383) na qual os cotistas do FIP-Educacdo realizaram as seguintes deliberacdes
(implementadas em 23/11/12):

- amortizar parcialmente as cotas da classe B, pro rata entre todos os
cotistas dessa classe, mediante pagamento de 40% do valor de cada cota
no fechamento da data base adotada, por meio da entrega de 633.671
acdes ordinarias de emissdo da Anhanguera Educacional negociadas na
Bovespa sob o codigo AEDU3;

- cindir parcialmente o FIP-Educacdo, de forma que a parcela cindida
corresponderia a 19,39% do patriménio liquido do FIP-Educacdo, somada
ao numero de a¢bes necessario para pagamento do passivo da taxa de
performance.

50. Os cotistas classes B e C integralizariam novas cotas emitidas pelo FIP Patria
Private Equity com a parcela cindida do FIP Educacao.

51. Apdos as deliberagbes implementadas em 23/11/12, a estrutura de
investimentos foi alterada conforme esquemas a seguir:

=1
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Estrutura antes de 23.11.2012 Estrutura apés 23.11.2012
Cotistas Cotistas Cotistas
37,5% | 62,5%
! . )
oo L

| 87,77%

Cotistas Cotistas
Classe A Classe BfC

Demais

Investidores

Educacio

87,77%

1,88%
Anhanguera
0,47% Educacional

a) amortizou 100% das cotas dos investidores das Classes B e C, e

52. Em 21/02/13 o FIP Patria Private Equity:

b) foi liquidado e extinto em 07/06/13.

53. Conforme o regulamento do FIP Educacdo, a impugnante reconheceu, pela
amortizacdo das cotas do FIP Patria Private Equity, a receita correspondente a sua remuneracao a
titulo de taxa de performance, devida em hipdteses especificas, dentre as quais a "amortiza¢éo de
quotas em valores equivalentes a restituicdo, aos quotistas, do capital integralizado devidamente
corrigido pelo IPCA e acrescido de custo de oportunidade correspondente a 8% ao ano sobre o
valor do capital integralizado corrigido".

54, O pagamento foi realizado com nota fiscal emitida contra o FIP Patria Private
Equity (sucessor do FIP Educagdo nos direitos e deveres relacionados a parcela cindida), sendo
tributados os montantes recebidos.

55. A taxa de performance premia os servicos prestados pelo gestor que
resultem em um desempenho da carteira de investimentos do fundo superior a uma meta de
rentabilidade previamente determinada no regulamento do fundo. A época dos fatos, a cobranca
da taxa de performance estava prevista na IN CVM n2 409/04, e atualmente é regulada pela IN
CVM n2 555/14,

56. No caso, a taxa de performance seria devida a requerente, conforme o
regulamento do fundo, nas situacdes a seguir:

- Liguidagdo: na data da liquida¢do do fundo, ou

- Amortizacdo: apds a amortizacdo de cotas em valores equivalentes a
restituicdo, aos cotistas, do capital integralizado corrigido pelo IPCA e
acrescido do custo de oportunidade correspondente a 8% a.a. sobre o valor
do capital integralizado corrigido (custo de oportunidade).
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57. A TERA ressalta que a taxa de performance ndo era devida em qualquer
amortizacdo, mas apenas quando, além da devolucao integral do capital investido, acrescido de
alguma correcdo ou incremento de custo de oportunidade, o cotista também faz jus a algum
rendimento adicional por conta da capacidade do gestor de gerar valor a carteira. Sobre esse
rendimento adicional é que incide a taxa de performance.

58. Assim, nos termos do regulamento do FIP Educagao, a taxa de performance
seria devida quando:

- a amortizagao corresponder a restituicdo do capital integralizado;
- o valor do capital integralizado for corrigido pelo IPCA;

- o valor do capital integralizado for acrescido do custo de oportunidade de
8% a.a. sobre o valor do capital integralizado corrigido pelo IPCA.

59. Somente apds as trés condicionantes ocorrerem é que a requerente faria jus
a taxa de performance sobre as distribuicdes pagas pelo fundo aos cotistas via amortizacao das
cotas do FIP Educacdo em valores que excedessem o pardametro minimo de rentabilidade de que
tratam as referidas condicionantes.

B. Equivocos cometidos pela Fiscalizagdao

60. A fiscalizacdo apresenta cinco alega¢Oes, que estariam equivocadas, para
fundamentar que a taxa de performance seria devida no AC 2012:

Alegacdo n.1: A cisdo parcial ndo se equipara a amortiza¢ao ou liquidagao

61. A fiscalizacdo alega que a cisdo parcial implica realizacdo patrimonial,
materializando-se a hipdtese de pagamento de taxa de performance prevista no regulamento do
FIP Educacao.

62. Todavia, a cisdo parcial esta regulada pela legislacdo societaria, nos arts.229
e seguintes da Lei n2 6.404/76, e normativos da CVM (IN CVM n2 409/04, 555/14 e 565/15), ndo se
confunde com a amortizacdo de cotas e/ou liquidac¢do de FIP.

Cisao parcial

63. Na cisdo parcial de um fundo de investimento este transfere parte de seu
patriménio a outro fundo de investimento.

64. No caso, o FIP Educacdo foi cindido parcialmente em 23/11/12, e a parcela
cindida (19,39% do patrimoénio liquido do FIP Educagdo, somado ao nimero de a¢des necessario
ao pagamento do passivo da taxa de performance, correspondente a 25% do patriménio liquido do
FIP Educacdo) foi vertida em favor do FIP Patria Private Equity.
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65. A teor do art.333 do Cdadigo Civil, a cisdo ndo altera os direitos e deveres ja

acordados, ou seja, ndo antecipa vencimento de obrigacdo. As obrigacGes sdo mantidas e a

entidade incorporadora do patrimonio da entidade cindida sucedera os respectivos direitos e

deveres, nos termos do art.233 da Lei n26.404/76. Assim, a cisdo ndo constitui hipotese de liquidez

do investimento realizado ao cotista.

Amortizacao

66. A fiscalizagdo sustentou que a cisao do FIP Educagdo implicaria uma das
hipéteses que acarretaria a taxa de performance. Contudo, essa taxa seria devida a requerente
apenas no caso de amortizacao, sob certas condicdes, ou liquidagao.

67. A amortizagdo consiste em pagar ao cotista parte do valor patrimonial da
cota, sem retira-la de circulacdo, observado o regulamento do fundo ou deliberacdo da assembleia
geral de cotistas (IN CVM n? 391/03 e 555/14).

68. A cisdo parcial ocorrida em 23/11/12 n3o se confunde com a amortizacdo
das cotas do FIP Educacdo, ndo tendo relacdo com o pagamento uniforme aos cotistas de parcela
do valor de suas cotas. O FIP Patria Private Equity ndo realizou nenhum pagamento aos cotistas a

titulo de amortizacdo por conta da cisdo parcial.

69. Ademais, a mera amortizacdo de cotas ndo é suficiente para tornar devida a

taxa de performance. De acordo com o regulamento do FIP Educacdo, essa taxa é devida na

amortizacdo apenas apods o pagamento da totalidade do capital integralizado acrescido de correcao

pelo IPCA e custo de oportunidade de 8% a.a. sobre o valor corrigido, a partir de cujo montante as

distribuicOes adicionais feitas aos cotistas seriam deduzidas da taxa de performance pactuada
originalmente.

70. Portanto, a cisdo ndo se equipara a amortizacdo, e ainda que fosse assim, a
cisdo parcial realizada pelo FIP Educacdo ndo se confunde com a amortizacdo prevista em seu
regulamento, ndo ensejando o pagamento da taxa de performance.

Liquidacao
71. A cisdo parcial também nao implicou a liquidacdo do FIP Educacao.

72. A liquidacdo é uma fase do encerramento do fundo correspondente a divisdo
de seu patrimoOnio entre os cotistas apds concluida a realizacdo do ativo e o pagamento dos
passivos do fundo (art.139 da IN CVM n2 555/14).

73. Assim, o FIP Educacdo n3o foi liquidado apds a cisdo parcial, eis que apenas

parte de seu patrimonio foi vertida ao FIP Patria Private Equity, tampouco houve geracdo de

liguidez ao cotista.
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74. Essa inexisténcia de correspondéncia entre cisdo e liquidacdo de um

investimento é reconhecida na Solucio de Consulta SRRFO7 n2 02/02.

Inexisténcia de Defeito do Negdcio Juridico

75. Para descaracterizar os efeitos da cisdo, a fiscalizacdo deveria ter
demonstrado a ocorréncia de alguma irregularidade no negécio juridico (art.138 do Cddigo Civil), o
qual, ressalte-se, encontra-se sob (i) responsabilidade de administrador com deveres fiducidrios
regulatérios perante os cotistas e autoridades governamentais, (ii) 6rgao regulador que tutela o
fundo e seus prestadores de servigo e (iii) auditor independente.

76. Como nao o fez, ndo pode alterar o alcance do instituto regulamentado pelo
Direito Privado, além de sujeito a tutela normativa e fiscalizatéria de 6érgdo regulador préprio
(CVM).

77. Ainda que houvesse defeito no negdcio juridico, o prazo decadencial para
anulacdo do negécio juridico (art.178 do Cédigo Civil) é de quatro anos.

78. Portanto, ndo subsiste a alegacdo de que a cisdo se equipara a realiza¢do
patrimonial (amortizagdo e liquidagao).

Alegacao n. 2: provisionamento da taxa de administragao pelo FIP-Educagao e FIP-Patria

79. A fiscalizacdo alega que o FIP Educacdo e o FIP Patria Private Equity ja
reconheciam a divida correspondente a taxa de performance em sua contabilidade no AC 2012,
pois o FIP Educa¢do provisionou o pagamento da taxa de performance desde a data da cisao
parcial, sendo a "divida" transferida ao FIP Patria Private Equity concomitantemente a entrega de
acdes da Anhanguera Educacional para fazer frente a obrigacdo do pagamento da taxa de
performance, o que demonstraria que desde 23/11/12 a taxa de performance era devida.

80. Porém, o FIP Educacdo e o FIP Patria Private Equity ndo reconheciam a taxa

de administracdo em seus registros contabeis como um passivo "para pagar", mas sim como um

provisionamento.

81. A doutrina (Fipecafi) e as normas contdbeis (CPC 25) apontam no sentido de
gue uma provisdo deve ser reconhecida quando a obrigacdo for "mais provavel" de existir, do que
o contrario.

82. Assim, o provisionamento de passivos por si s6 ndo pode ser considerado

como elemento para considerar que determinada obrigacdo é certa, liquida e exigivel. Deve-se

avaliar se as condicGes pactuadas entre as partes foram preenchidas, e, assim, se nasceu a
pretensdo ao adimplemento da obrigacdo, observadas as normas préprias das obrigacées contidas
no Caédigo Civil.
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83. Como a cisdo foi uma etapa preparatdria para a liquidez do investimento
detido pelos cotistas das classes B e C, a taxa de performance foi provisionada pelo FIP Educacdo e
transferida ao FIP Patria Private Equity, cujas cotas foram integralizadas pelos cotistas que
pretendiam sua liquidez. Isso ndo altera o fato de que a obrigacdo de pagar a taxa de performance
nasceu com o evento da liquidez, a amortizagdo das cotas do FIP Patria Private Equity em
21/02/13.

84. A requerente ndo poderia ter reconhecido a receita de taxa de performance
no AC 2012 porque (i) ndo foram materializadas as condigdes para o surgimento desse direito (a
receita ndo integrava de forma definitiva seu patriménio), e (ii) ndo havia elementos para a
mensuracao confidvel da taxa de performance (CPC 30).

85. Nessa linha a Solugdo de Consulta 51/2003 estabelece que a possibilidade
juridica de tributacdo da renda da requerente sé ocorre quando ha disponibilidade juridica ou
econdmica. A requerente ndo tinha disponibilidade sobre a taxa de performance até a amortiza¢do
ou liquidagao do FIP.

Alegacdo n. 3: amortizagdo das quotas da classe B por seu valor patrimonial em 23/11/12

86. A fiscalizagdo alega que as cotas da classe B foram parcialmente (40%)
amortizadas em 23/11/12, fazendo com que a taxa de performance fosse devida em relacdo a essa
parcela no AC 2012.

87. Entretanto, a amortizacdo apenas ensejaria o pagamento da taxa de
performance se fosse realizada e paga ao cotista em excesso a devolucdo do capital investido
originalmente, acrescido da corregao pela variagdo do IPCA no periodo e de 8% de custo de
oportunidade conforme o regulamento do fundo, o que nao se verificou.

88. A amortizacdo de 23/11/12 foi realizada a valor patrimonial, ndo no valor

integral do capital integralizado corrigido pelo IPCA e acrescido do custo de oportunidade de 8%

sobre o capital integralizado corrigido. Assim, a requerente ndo faz jus a nenhuma taxa de

performance pela amortizacdo parcial das cotas da classe B.

Alegagao n. 4: a parcela cindida do FIP-Educagao

89. A fiscalizacdo alega que os cotistas das classes B e C, que desejavam obter
liquidez de suas participacdes e migraram para o FIP Patria Private Equity, receberam como
pagamento as acdes da Anhanguera Educacional, que foram utilizadas para a subscricdo de cotas
do FIP Patria Private Equity.
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90. Porém, a cisdo parcial ndo altera os direitos e obrigacdes da entidade
cindida. O art.229, § 12 e 39, da Lei n? 6.404/76 dita que a entidade que absorver o patriménio
cindido sucederd os direitos e obrigacdes relacionados no ato da cisdo.

91. Assim, o FIP Patria Private Equity sub-rogou-se nos direitos e obriga¢des do
FIP Educa¢do em decorréncia da cisdo, nos mesmos termos em que submetido o FIP Educagao.

92. A taxa de performance era um passivo contingente provisionado (em vez de
materializado, pois a cisdao ndo tornou devida aquela taxa), e nessa qualidade fora transferido ao
FIP Patria Private Equity.

93. A transferéncia de ativos em montante correspondente ao passivo
provisionado da taxa de performance do fundo cindido ao fundo incorporador ndo guarda
nenhuma relacdo com a exigibilidade dessa obrigacdo. O fato de a parcela cindida ser composta
pela taxa de performance e o ativo correspondente ao seu adimplemento (a¢des da Anhanguera
Educacional) ndo altera o fato de que a taxa de performance seria devida quando da amortizacdo
das cotas em valor excedente ao benchmark previsto no regulamento ou na liquidagao do fundo.

94, Assim, a cisdo do FIP Educacdo ndo caracterizou "realizacdo da receita"
relativa a taxa de performance pelo fato de a provisdo ter sido transferida para o FIP Patria Private
Equity.

95.  Tratou-se de mera transferéncia de obrigacdo do FIP Educacdo ao FIP Patria
Private Equity, isto é, ndo houve nenhuma realizagdo e a expectativa do direito continuou a existir.

96. Caso se considere que a versao da divida ao FIP Patria Private Equity implicou
a realizacdo da receita (pois a obrigacdo ndo mais afetava o FIP Educac¢do), é porque considerou
gue ndo havia mais responsabilidade. Nesse hipdtese, os credores possuem prazo de oposicdo de
90 dias, em relacdo aos seus respectivos créditos. Assim, os efeitos plenos perante os credores
(como a TERA) sé se materializam apds o prazo de 90 dias de oposicdo de credores, o que
ocorreria ja no AC 2013.

Alegacao n. 5: do ponto de vista fiscal, a cisdo acarreta o fato gerador do IRPJ

97. A fiscalizacdo alega que a cisdo acarreta o fato gerador do IRPJ, devendo a
sociedade cindida levantar balanco e demonstracdo de resultados e determinar o lucro real,
recolhendo, se for o caso, o tributo apurado.

98. Tal alegacdo é descabida por interpretar equivocadamente as normas
aplicaveis a cisdo. Os dispositivos expostos na autuacdo (arts. 220, §12, e 235 do RIR/99) foram
descontextualizados para induzir a ideia de que a cisdo causa o fato gerador do IRPJ.

99. Porém, as previsoes estabelecem apenas que o periodo de uma sociedade
cindida deve ser encerrado por ocasido do evento, e recolhidos os tributos devidos até a data do
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evento, sem estabelecer que havera antecipacdo de obrigacGes contratuais ou ocorréncia de novas
materialidades de IRPJ.

100. Quanto a cisdo de fundos de investimento, ha previsdo de neutralidade
tributdria na perspectiva dos cotistas (art.13 da IN RFB 1.022/10). Nenhuma obrigacdo nasce ou é
extinta pelo evento na perspectiva da entidade cindida, havendo apenas a transferéncia de certos
direitos e obriga¢des a outra entidade.

C. Outros Equivocos - competéncia ano a ano

101. Conforme a fiscalizacdo, a taxa de performance se torna devida desde que
haja a valoragdo das agdes da Anhanguera Educacional em valor superior a meta estabelecida no
regulamento do FIP Educac¢do. Ou seja, a competéncia ndo corresponderia ao momento em que a
taxa de performance tornou-se devida a requerente (amortizacdo do fundo em situacdes
especificas ou liquidacdo do fundo), mas sim no momento em que o FIP Educacdo passa a registrar
valores a titulo de provisionamento da taxa de performance em razdo da valoracdo das acdes da
Anhanguera Educacional.

102. Se assim o fosse, a fiscalizacdo deveria exigir a taxa de performance em cada
ano-calendario, correspondente ao atingimento da meta atingida em cada periodo, conforme
evolucdo ao longo do tempo (planilha de fls.1045-1075). Nesse caso, portanto, os tributos
alegados como recolhidos a menor deveriam ter sido calculados apenas em relacdo a taxa de
performance correspondente a valoracdao das acdes a Anhanguera Educacional no ano de 2012
2012, o que ndo ocorreu, implicando na nulidade do langamento por erro na base de calculo.

D. Demais alegagOes quanto a multas e juros

103. A legislacdo prevé aplicacdo somente de multa de mora, conforme art.273
do RIR/99, nos casos de postergacdo do reconhecimento de receita. Cita jurisprudéncia no mesmo
sentido.

104. Acrescenta que agiu de acordo com a legislacdo, tributando a taxa de
performance, ndao sendo justo cobrar a multa de oficio no percentual de 75% sobre o valor do
suposto crédito discutido, fora dos limites da razoabilidade e desproporcionalidade. Cita
jurisprudéncia do STF nesse sentido.

105. Invoca o principio da consuncdo para requerer o afastamento da cobranga
simultdnea das multas de oficio e isolada. Expde jurisprudéncia do CARF nesse sentido.

106. Alega que a imposi¢cdo simultdnea das multa seria aumentar a multa de
oficio para 125% ou 200%, o que ndo seria razoavel. Cita a sumula CARF n2105 e a jurisprudéncia
do Superior Tribunal de Justica (STJ).
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107. Por fim, aduz que conforme jurisprudéncia do Carf e da Camara Superior de
Recursos Fiscais (CSRF), ndo podem incidir juros sobre as multas lancadas.

108. Requer, por fim, o cancelamento integral dos autos de infragdo.

Das Impugnagoes de Alexandre Saigh, Otdvio Lopes, Olimpio Matarazzo, Luiz Magalhaes e Patria
ParticipagOes

109. Os autos de infragdo tratam de postergacdo no reconhecimento de receita e
ndo de caso em que a contribuinte se absteve do recolhimento de tributos.

110. A jurisprudéncia aponta que a auséncia de pagamento de tributos, por si s6,
ndo é suficiente para imputar responsabilidade. Assim, a imputacdo de responsabilidade em um
caso com efetivo recolhimento de tributos é descabida.

111. Pleiteiam também a nulidade do auto de infracdo por falta de descricdo clara
e precisa dos fatos que levaram a imputacdo de responsabilidade solidaria e por ndo ter
especificado nem o interesse comum dos supostos soliddrios nem as supostas agoes/omissdes que
ensejariam tal responsabilizagao.

112. Ressaltam que o sdécio Alexandre Saigh e os diretores Otadvio Lopes, Luiz
Magalhdes e Olimpio Matarazzo ndo desempenharam nenhum cargo de ingeréncia ou gestdo em
relacdo a TERA e nem a sdcia Patria Participacdes tinha ingeréncia ou gestdo na fiscalizada. Assim,
os atos praticados pela sociedade n3do o foram em funcdo de ag¢des/omissdes desses
socios/diretores, que ndo podem ser relacionados com os atos praticados pela TERA.

113. Destaca-se que o sdcio Alexandre Saigh sequer desempenhou as fungoes
previstas no art.135, Ill, do CTN tendo sido sua responsabilidade imputada por sua simples
condic¢do de quotista/diretor.

114. Na&o ficaram demonstrados os requisitos essenciais a responsabilizacao
soliddria para fins tributdrios, como: os poderes que os imputados exerciam na sociedade; o
interesse juridico comum entre o imputado e a TERA em relacdo ao evento; as acdes/omissdes que
implicaram conduta com excesso de poder; as acBes/omissdes incorridas pelo imputado que
levaram a sua responsabilizacdo; e quais as normas infringidas que levariam a pratica de ato ilicito.
Também ndo ha, no TVF, nenhum elemento que demonstre a pratica de excesso de poderes,
infracdo de lei, contrato social ou estatuto social.

115. Conclui-se que a imputacao de responsabilidade ao requerente foi feita com
base em mera presuncdo, o que afronta a legalidade, o contraditério e a ampla defesa, todos
principios assegurados na Constituicdo, no art. 59 do Decreto n270.235/72 e no art. 22 da Lei n®
9.784/99, pois a presuncdo ndo pode ser usada como meio de prova. Cita a jurisprudéncia e a
doutrina a respeito.
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116. Além disso, em caso de duvida quanto aos fatos e a pratica de infracdes, a
legislagao tributaria deve ser interpretada favoravelmente ao contribuinte, mormente quanto a
autoria, imputabilidade ou punibilidade pela infracdo e a natureza e circunstancias materiais do
fato, a teor do art.122 do CTN.

117. Pleiteiam também a nulidade do Al pela existéncia de erro no valor
imputado a cada um dos responsdveis. Aduzem que fiscaliza¢do deveria ter analisado as a¢des ou
omissdes que supostamente teriam ensejado a responsabilizagdo solidaria dos imputados (o que
ndo fez) e imputado a ele apenas o valor que supostamente lhes caberia. A determinacdo
equivocada do quantum debeatur acarreta a nulidade do Auto de Infracdo, posto que tal grandeza
€ a esséncia do langcamento de oficio, conforme previsdo do artigo 10, inciso V, do Decreto n°
70.235/72.

118. No mérito, pugnam pela inaplicabilidade do artigo 124, inciso | do CTN uma
vez que

(i) arelagdo de interesse comum sé ocorre quando as partes envolvidas
- contribuinte e responsavel - estejam no mesmo polo da relagdo juridica,
mas o recebimento da taxa de performance pela TERA é situagdo alheia a
esfera juridica dos imputados, pois a pessoa juridica possui personalidade
juridica distinta de seus sdcios, e ndo ha elemento capaz de demonstrar
gue o recebimento da taxa de performance seja de interesse juridico dos
solidarios.

(ii) o dispositivo vale para situagdes em que ndo haja bilateralidade no
seio do fato tributado;

(iii) o interesse comum ndo se confunde com o interesse econbmico no
resultado ou proveito da situacao que constitui o fato gerador;

(iv) Quanto a alegacdo de que os quotistas Alexandre Saigh e Patria
Participacbes teriam se beneficiado do recebimento de dividendos,
destacam que: (a) como dividendos sdo isentos, é irrelevante para o
guotista se a taxa de performance foi recebida em 2012 ou 2013; (b) se o
raciocinio da fiscalizacdo estivesse correto, todos os sécios seriam sempre
solidarios; e (c) deveria ter sido demonstrado que era interesse do
requerente receber seus dividendos em 2012, ndo em 2013. Ademais, o
requerente Alexandre Saigh detinha uma Unica cota da TERA, ndo havendo
como alegar que tenha engendrado esforcos para receber os dividendos
equivalentes a uma quota do capital social da TERA.

(v) Otavio Lopes, Olimpio Matarazzo e Luiz Magalhdes atuaram como
meros diretores da TERA, de forma que o recebimento da taxa de
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performance nao implica vantagem financeira par eles. Para fundamentar a
responsabilidade, a fiscalizacdo indicou lancamentos de distribuicdo de
dividendos. Como ndo sdo quotistas da TERA, sdo inaplicaveis as conclusdes
da fiscaliza¢do. Nao houve vantagem financeira e ndao ha interesse juridico
comum na situacdo que constituiria o fato gerador do tributo. Inexistindo
interesse juridico comum, a jurisprudéncia do Carf e do STJ posicionou-se
no sentido de afastar a responsabilizacdo solidaria com base no art.124, |,
do CTN.

(vi) apresenta doutrina visando a demonstrar que a situagdo examinada
neste processo em nada se confunde com a correta abrangéncia de
"interesse comum" e alcance da norma.

119. Da mesma forma, requerem a inaplicabilidade do artigo 135, inciso IIl do
CTN alegando que ndo houve nenhum excesso de poderes ou infracdo a lei e/ou contrato social.
Aduzem que a fiscalizagdo ndo indicou qual seria a irregularidade especifica incorrida pelos
imputados. A doutrina e a jurisprudéncia possuem entendimento expresso no sentido de que o
mero inadimplemento de obrigacdo fiscal ndo constitui infracdo legal para os fins de
responsabilizacdo pessoal, sendo necessdria a comprovacdao dos atos de excesso de poderes ou
infracdo a lei, contrato social ou estatuto.

120. Alegam também a improcedéncia dos Préprios Autos de Infracdo requerendo
gue as questdes de fato e de direito apresentadas sejam consideradas, acrescentando, em suma
que:

121. O provisionamento da taxa de performance pelo FIP Educacdao e pelo FIP
Patria Private Equity ndo tornaram a obrigacao devida. A contabiliza¢cdo da taxa de performance no
AC 2013 coaduna-se com as normas contdbeis. A provisdo foi reconhecida pelo FIP Educacdo ao
longo dos anos, ndo tendo sido constituida apenas na cisdo. Apresenta as fls.2029-2049 Parecer
Técnico Contabil sobre o Reconhecimento de Receitas de Taxa de Performance e a Cisao de Fundos
de Investimento em Participa¢Ges (Parecer Técnico), o qual conclui que:

- a cisdo do FIP Educagdo em 23/11/12 ndo implicou no incremento
patrimonial das entidades remanescentes, resultando apenas no
desmembramento dos valores patrimoniais do FIP Educacao;

- o0 valor da taxa de performance decorrente do atingimento de metas a
favor da TERA deveria ser, e foi, reconhecido como provisdo ao longo do
tempo pelo FIP Educacdo, e ndo apenas no AC 2012. Tal tratamento decorre
de a TERA ter atendido aos critérios de desempenho previamente ao AC
2012, e estd em linha com o item 10 do CPC 25;
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- 0 reconhecimento da provisdo (CPC 25) com a consequente despesa nao
implica que a outra parte deva reconhecer uma receita (CPC 30);

- ndo houve entrada ou saida de caixa em razdo da cisdo do FIP Educacao;
os ajustes foram realizados para atendimento do regime de competéncia,
conforme deliberagcdo dos quotistas na assembleia que aprovou a cisao.
Assim, nao houve incremento ou diminuigdo de caixa do FIP Educacgao;

- de acordo com o CPC 30, a receita deveria ter sido reconhecida no AC
2013, pois ndao estavam presentes todas as condi¢gdes necessarias ao
reconhecimento da receita no AC 2012.

122. Em suma, o Parecer Técnico atesta que a requerente ndao possuia elementos
para reconhecer a taxa de performance no AC 2012, justificando o reconhecimento da receita no
AC 2013 e demonstrando o descabimento da imputacdo de responsabilidade aos socios e
diretores.

123. Assim, requer o acolhimento das impugnacdes, bem como o cancelamento
dos Termos de Sujeicdo Passiva e Responsabilidade Tributaria. Protesta pela juntada posterior de
documentos, nos termos do art.16, §42, "a", do Decreto n? 70.235/72.

VI - Da Decis3ao Recorrida

124. Ao analisar os argumentos oferecidos pela TERA e pelos supostos
responsaveis solidarios, a DRJ-SP avaliou que:

(...)

A respeito das alegagdes, é preciso pontuar que, conforme resposta da fiscalizada
as fls. 29 a TERA, como administradora do FIP Educagdo, contabilizou no passivo
desse fundo a taxa de performance até 23/11/12, data da cisdo, ocasido em que
transferiu tal passivo ao FIP Equity.

Por sua vez, nas Notas Explicativas as Demonstra¢des Financeiras do FIP Educagdo
para o periodo em tela (fls.394), resta consignado que a Tera ndo cobrard mais a
taxa de performance do fundo a partir de 24/11/12.

Em relag¢do ao fundo cindendo, FIP Equity, consta em seu regulamento a cldusula
4.1 (fls.502), estabelecendo que a Tera ndo fara jus a qualquer remuneracao pela
administragdo e gestao daquele fundo.

Delimitado, portanto, o periodo de incidéncia da taxa de performance: até
23/11/12, sobre rendimentos do FIP Educacdo.

Conforme o item 4.3 do regulamento do FIP Educagdo, tal taxa se torna devida
guando houver evento ou de amortizacdo (com restituicdo aos quotistas do
capital integralizado - do FIP Educacdo, eis que é desse fundo o regulamento em
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analise - corrigido pelo IPCA e acrescido de 8%) ou de liquidacdo do fundo (do FIP
Educacdo e ndo do FIP Equity, ressalte-se).

Relevante notar que, na assembleia geral de quotistas do FIP Educacdo, de
05/10/12, deliberou-se:

- a amortizacdo parcial das quotas classe B, pagando-se 40% do valor de cada
guota classe b, por meio da entrega de 684.806 acdes AEDU3 aos titulares
daquelas quotas;

- a cisdo parcial do FIP Educacdo com versdo da parcela cindida ao FIP Equity,
reduzindo-se a composicdo do patrimbnio liquido do primeiro com o
cancelamento de 20.000 quotas pertencentes aos quotistas classes B e C
(demonstrativo as fls. 716);

- as parcelas vertidas ao FIP Equity foram: 2.739.227 acdes AEDU3
(correspondente a 19,39% do patrimonio liquido do FIP Educagdo), o passivo da
taxa de performance no valor de R$119.008.830,62 e mais 3.531.419 acdes
AEDU3 para pagamento da referida taxa de performance;

- com a cisdo parcial os quotistas classes B e C deixam de ser titulares das quotas
do FIP Educagdo, sendo extintas as quotas cindidas (Assembleia de quotistas de
05/10/12, itens 2.4 e 2.5, fls.356-357).

Constata-se, de plano, que duas das condi¢des previstas no item 4.3 do
regulamento do FIP Educacdo foram atendidas para tornar devida a taxa de
performance ainda em 2012: a amortizacdo, ainda que parcial, das quotas classe
B, e a extingdo das quotas das classes B e C, operacionalizadas na data da cisdo
parcial, 23/11/12 (nota explicativa 11, fls. 394), com a consequente baixa contabil
no FIP Educagdo do acervo cindido (conforme explica a Tera as fls.29).
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Com a parcela recebida do FIP Educacdo, os quotistas classes B e C integralizaram
qguotas do FIP Equity, explica a propria defesa as fls.849. Portanto, para poderem
integralizar as quotas do FIP Equity, os quotistas teriam que ter recebido em
restituicdo a parcela que lhes cabia do FIP Educacao.

Por outro lado, dado que no regulamento do FIP Equity consta que o objetivo
desse fundo é obter retornos significativos e valorizacdo de capital a longo prazo
por meio de investimentos, nenhuma razdo havia para ser transferido ao novo
fundo um passivo de taxa de performance, mesmo com a quantidade
correspondente de a¢des para pagamento daquela taxa.

Relembre-se que, a partir de 24/11/12, n3do era mais cobrada taxa de
performance do FIP Educagdo. Por sua vez, o regulamento do FIP Equity ndo
previa a cobranga dessa taxa de performance.

Assim, essa taxa foi cobrada por servigos prestados ao FIP Educacdo até 23/11/12,
somente. E se tornaria devida quando ocorressem eventos de liquidez
relacionados ao FIP Educacdao. Nao depende de deliberagao do FIP Equity, pois
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ndo havia previsdo para tanto no regulamento do FIP Educacdo. Corroborando
esse raciocinio, a Tera informa em resposta de fls.58, que:

A fundamentagdo estatutdria para o pagamento da taxa de performance tem
relagdo com a absorg¢do (por incorporagdo) do patriménio cindido, com o qual, na
qualidade de sucessor, veio a obrigacGo de pagar um passivo jd reconhecido na
contabilidade do Fundo Educagdo, bem como os ativos necessdrios para fazer
frente a tal provisdo.

Portanto, conclui-se que, (1) na data da cisdo, o passivo da taxa de performance ja
estava reconhecido na contabilidade do FIP Educacgdo, e (2) com a versdo do
patrimonio cindido, consubstanciou-se a obrigacdo de pagar o referido passivo.

Apesar disso, conforme a impugnante relata as fls.10, somente foi feito o
pagamento da taxa de performance a Tera em 2013, quando ocorreu a venda
total das agdes AEDU3 que compunham o ativo do FIP Equity.

Assim, a Tera, apesar de em sua defesa ndo considerar que a transferéncia das
acdes do FIP Educacdo para o FIP Equity, em 23/11/12 (data da cisdo) seria
hipdtese que tornaria devida a taxa de performance a prdpria Tera (um "evento
de liquidez", expressdo cunhada pela prépria Tera em resposta de fls.10),
contrariamente ao que havia admitido em resposta a fiscalizacdo (fls. 58),
considerou que a venda dessas mesmas ag¢des pelo FIP Equity em 2013 tornaria
devida a taxa de performance nesse ano.

A realidade, porém, é que o FIP Educacdo, ao entregar em 23/11/12 as acdes
AEDU3 ao FIP Equity para quitar a taxa de performance, reconheceu o passivo
relativo a tal divida. Tal fato é confirmado também em diversos documentos
carreados aos autos:
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- fIs.356-357 - Assembleia Geral de Quotistas do FIP Educacdo de 05/10/12:

ii) o passivo correspondente a taxa de performance devida ao Administrador
("Taxa de Performance”) no valor de R$119.008.830,62 (...), com base na
contabilidade do Fundo apurada no fechamento do dia 28 de setembro de 2012
("Data Base"), assim como os ativos necessdrios para atingir o valor da obriga¢éo
aqui referida, correspondente a 3.531.419 (...) acbes ordindrias de emissGo da
AESA, que constam da carteira do Fundo, apurado com base no fechamento do
movimento do dia 28 de setembro de 2012;

(2.2) O total da Parcela Cindida, correspondente a 19,39% (...) do patriménio
liquido do Fundo somado ao numero de agées necessdrio para pagamento do
passivo da Taxa de Performance, correspondente a 25,00% (...) do patriménio
liquido do Fundo (...) (destacou-se)

- fls.527 - Assembleia Geral de Quotistas do FIP Equity de 05/10/12:

Os quotistas desde jd aprovam e fazem consignar que o passivo correspondente a
Taxa de Performance (...) deverd, na data de sua liquidacdo, corresponder a
56,32% (...) da carteira de ativos do Fundo em tal data, sendo que o valor apurado
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poderd ser liquidado (...) mediante a dagdo de ativos que compbem a carteira de
ativos do Fundo.

- fls.57-58 - Resposta da Tera enviada em 07/12/16:

1) Resposta: (...) Dentre os passivos transferidos, constava a provisdo relacionada
com a obrigagdo de pagar a taxa de performance. Para fazer frente a este passivo,
foram transferidos ativos em montante suficientes (i.e. a¢bées da empresa
investida). A fundamentaclo estatutdria para o pagamento da taxa de
performance tem relagdo com a absor¢do (por incorpora¢Go) do patriménio
cindido, com o qual, na qualidade de sucessor, veio a obrigacGo de pagar um
passivo jd reconhecido na contabilidade do Fundo Educagdo, bem como os ativos
necessdrios para fazer frente a tal provisdo.

Portanto, tanto os quotistas do FIP Educacdo como a prdépria Tera, reconheceram,
a época da transferéncia do passivo do fundo cindido, que havia uma obrigacdo
de pagar uma taxa de performance (um passivo jd reconhecido na contabilidade
do Fundo, nas palavras da empresa).

E mais: na mesma assembleia de quotistas do FIP Educagdo de 05/10/12, item 2.3,
consta que o percentual de 25% correspondente ao nimero de acbes necessdario
para pagamento da taxa de performance nao seria alterado sob hipdtese alguma,
significando que o valor daquele encargo ja estava delimitado naquele ano. Assim,
n3o se ajusta ao presente caso a Decisdo SRRF 62RF/Disit n2 51/00, eis que tal
consulta trata de receita dependente de evento futuro de natureza aleatéria.

Outro fato a sinalizar que o valor da taxa de performance nao iria ser alterado
apods a cisdo é que os quotistas que ficaram no FIP Educagdo como acionistas da
AEDU tinham suas participagGes livres do pagamento de qualquer taxa de
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performance posterior, eis que o passivo correspondente fora transferido ao FIP
Equity.

Conforme os arts.251 e 274 do Decreto n2 3.000/99 - RIR/99, reda¢do mantida
nos correspondentes arts. 265 e 286 do RIR/2018, aprovado pelo Decreto n?
9.580/18, a contribuinte deve observar as leis comerciais e fiscais em sua
escrituracdo, apurando o lucro liquido conforme os ditames da Lei n? 6.404/76.

Nesse passo, os art.177 e 187, §19, do referido Decreto n? 3.000/99 estabelecem
a obrigatoriedade de registro das mutagdes patrimoniais segundo o regime de
competéncia.

Sendo assim, ndo procede o reconhecimento da receita de taxa de performance
pela Tera no ano de 2013, restando correto o langamento.

A impugnante alega que, como a cisdo seria uma etapa preparatdria para a
liquidez do investimento detido pelos quotistas das classes B e C, a taxa de
performance teria sido provisionada pelo FIP Educacdo e transferida ao FIP Equity.
Todavia, se valida essa tese, somente teria que ser passada ao FIP Equity a taxa de
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performance correspondente a tais classes de a¢des, ja que, como visto, restaram
os quotistas da classe A no FIP Educacao.

Além disso, mesmo que tenha sido feito um acordo de "transferéncia de
obrigacdo" do FIP Educacdo ao FIP Equity, para este pagar a taxa de performance
a Tera, tal acordo particular ndo é oponivel ao Fisco, em razdo do art.123 do CTN,
a seguir:

Art. 123. Salvo disposicbes de lei em contrdrio, as convengbes particulares,
relativas a responsabilidade pelo pagamento de tributos, nGo podem ser opostas a
Fazenda Publica, para modificar a definicdo legal do sujeito passivo das
obrigagdes tributdrias correspondentes.

Saliente-se que, ainda que fosse valida a tese da impugnante de que a taxa seria
devida somente em 2013, constata-se que, conforme relatério de movimentacao
de renda varidvel de fls.32-33, das 6.260.250 acGes AEDU3 entregues pelo FIP
Educagdao ao FIP Equity, 2.519.100 foram alienadas ainda em 2012, tornando,
portanto, devida a taxa de performance nesse mesmo ano. A prépria Tera
confirma as fls.29 que a venda dos ativos do fundo tornaria exequivel a obrigacao
da taxa de performance.

Quanto a alegacdo de que a cisdo somente surtiria efeitos, em caso de oposicao
de credores, apds o prazo de 90 dias, é de se frisar que as deliberacdes tomadas
na assembleia do FIP Educacdo de 05/10/12 foram tomadas por unanimidade dos
guotistas. Além disso, na assembleia do FIP Equity de mesma data restou
deliberado, também por unanimidade, que a cisdo fosse operacionalizada até
10/12/12.

Ressalte-se que ndo consta no TVF que a cisdo teria sido descaracterizada, sendo
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improcedente tal alegacdo. Além disso, a SC SRRF 72RF n2 02/02, citada pela
defesa, ndo se aplica ao caso presente eis que analisa incidéncia de IR fonte e
CPMF sobre rendimentos obtidos pelos fundos, ndo pela administradora. Além
disso, a situacdo ali examinada pressup6s a indisponibilidade aos quotistas de
guaisquer recursos existentes nos fundos, por ocasido da cisdo.

Em relagdo ao art.13 da IN RFB n? 1.022/10 (revogada pela IN RFB n2 1.585/15),
mencionado pela defesa, saliente-se que tal dispositivo ndo se aplica aos fundos
de investimentos em participages (FIP), caso dos autos, destinando-se apenas
aos fundos de investimento regidos por norma geral.

A defesa alega que a fiscalizacdo teria entendido que a taxa de performance se
tornaria devida na valora¢do das a¢des AEDU acima do previsto no regulamento
do FIP Educacgdo, requerendo que a fiscalizacdo exigisse a taxa de performance a
cada ano-calendario. Tal alegacdo, porém, ndo procede, pois no TVF (fls.730), do
qual foi regularmente cientificada a defesa, restou consignado que:

No caso em tela , tanto a mensuragdo do valor da receita, quanto a probabilidade
de os beneficios econémicos associados a prestacdo do servico fluirem para a
fiscalizada, sdo decorrentes de realizacbes efetuadas no patriménio do FIP Fundo
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de Educagdo nos termos previstos em regulamento, e independentemente ao seu
recebimento.(destacou-se)

E, mais adiante no mesmo TVF (fls.733):

(...) em 23/11/2012, o FIP Fundo de Educa¢do reconheceu o passivo e entregou
acdes AEDU suficientes para a satisfagcdo deste, assim, a receita da Taxa de
Performance auferida pela fiscalizada deverd ser reconhecida e tributada no ano-
calenddrio de 2012 {(...)

No que diz respeito a prestagdo de servigcos, no regime de competéncia, a receita é
considerada realizada e, portanto, auferida quando um servigo é prestado com a
anuéncia do tomador e com o compromisso contratual deste de pagar o prego
acertado, sendo irrelevante, nesse caso, a em pagar o preco acertado, sendo
irrelevante, nesse caso, a ocorréncia de sua efetiva quitagdo.

Sobre a alega¢do de que a amortizacdo parcial das quotas classe B em 23/11/12
ensejaria o pagamento da taxa de performance se paga em excesso a devolucdo
do capital investido originalmente acrescido do IPCA e de 8%, releva notar que as
guotas sdao amortizadas observando-se o valor da quota no dia do pagamento da
parcela amortizada, correspondente ao valor do PL do fundo dividido pelo
nuimero de quotas (item 7 das notas explicativas de fls. 392).

Por sua vez, conforme notas explicativas do FIP Educacdo, item 8, fls.393, os
resultados auferidos pelo fundo sdo incorporados ao patrimoénio do fundo com a
valorizag¢ao das quotas.

Além disso, conforme aprovado na assembleia de quotistas de 05/10/12, item 1:

(...) O pagamento da Amortizagdo Parcial da Classe B serd realizado no prazo de
até 30 (trinta) dias contados da data de realizagdo desta assembleia, por meio da
entrega de 684.806 (...) acbes ordindrias (...) no valor total de R523.077.982,89
(...), calculado com base na cotagdo das acbes AESA na BM&FBOVESPA no
fechamento da Data Base; (destacou-se)
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Por outro lado, a defesa ndo demonstrou que a amortizacdo das quotas em tela,
as quais sdo fung¢do do PL acrescido dos resultados auferidos pelo fundo, teria
sido paga pelos valores do capital investido originalmente. Cabe dizer que a
defesa deve instruir a impugnacdo com os elementos de prova que fundamentem
suas alegagdes, conforme previsto nos referidos arts. 15 e 16 do Decreto n2
70.235/72.

()

A respeito do parecer apresentado pela defesa, saliente-se que ndo leva em conta
a legislacdo tributdria, conforme adverténcia naquele parecer as fls. 2030. De
todo modo, tal parecer menciona o item do CPC 30, expondo que, das quatro
condigBes para reconhecimento contabil da receita de servigos, apenas uma teria
sido atendida, enquanto que duas ndo teriam sido atendidas ("a" e "c"") e uma
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teria sido parcialmente atendida ("b") (fls.2277). Analisam-se as trés ultimas
condicBes, expostas a seguir:

a) o valor da receita puder ser mensurado com confiabilidade;

b) for provdvel que os beneficios econémicos associados a transagdo fluirGo para a
entidade;

c) o estdgio de execugdo (stage of completion) da transagcdo ao término do
periodo de reporte puder ser mensurado com confiabilidade; e Quanto a condicdo
"a", o parecer opina que dependia da liquidacdo das a¢Ges AESA. Entretanto,
conforme ata da assembleia de quotistas de 05/10/12, foi deliberada a entrega de
3.531.419 ac¢bes da AESA para quitar a taxa de performance no valor de
R$119.009.830,62, correspondente a 25% do patriménio liquido do FIP Educacio,
confirmando que a receita jd podia ser mensurada. A volatilidade das acbes
mencionada no parecer ndo altera essa conclusao, pois foi considerada ao ser

entregue uma quantidade determinada de ac¢des.

Ademais, conforme item 2.3 daquela ata, sob hipdtese alguma aquele percentual
poderia ser alterado, significando que ndo iria mudar. Atendida, portanto, a
condicdo "a" para reconhecimento da receita da taxa de performance.

Em relacdo a condicdo "b", a mesma deliberacdo referida supre tal condicao, eis
gue as 3.531.419 acGes da AESA foram entregues justamente para assegurar que
ndo haveria nenhum risco de ndo pagamento da taxa de performance a Tera.
Assim, essa condi¢ao também foi atendida plenamente.

Por fim, para analise da ultima condicdo, "c", hd que entender o que seja "estagio
de execugao". Para tanto, recorre-se aos itens 23 e 24 do mesmo CPC 30, a seguir:
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23. A entidade geralmente é capaz de fazer estimativas confidveis apds ter
concordado com os outros parceiros da transacgdo a respeito do sequinte:

(a) os direitos que cada uma das partes estd habilitada a receber quanto ao
servigo a ser prestado e recebido pelas partes;

(b) a contraprestacdo a ser trocada; e (c) o modo e os termos da liquidagdo da
operagdo.

24. O estdgio de execugdo de uma transag¢do pode ser determinado por diversos
métodos. A entidade deve escolher um método que mensure com confiabilidade
os servicos executados. Dependendo da natureza da transag¢do, os métodos
podem incluir:

(a) levantamento ou medigdo do trabalho executado;

(b) servicos executados até a data, indicados como percentual do total dos
servigos a serem executados; ou (c) a proporg@o entre os custos incorridos até a
data e os custos totais estimados da transagdo. Somente os custos que
efetivamente possam ser identificados com os servigos executados até a data
devem ser incluidos nos custos incorridos até a data de mensura¢do. Da mesma
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forma, somente os custos que reflitam servigos executados ou a serem executados
devem ser incluidos nos custos totais estimados da transag¢do.

Para efeito de reconhecimento das receitas de prestagdo de servicos, os
pagamentos parcelados e os adiantamentos recebidos de clientes ndo
correspondem, necessariamente, aos servigos executados. (destacou-se)

No caso, a delimitacdo do servico de gestdo do FIP Educacao pelo qual cobrava-se
a taxa de performance estava delineada de acordo com as Notas Explicativas as
DemonstragGes Financeiras desse fundo para o periodo em tela (fls.394), restando
consignado que a Tera ndao mais cobraria a taxa de performance a partir de
24/11/12. Conforme ja demonstrado, atendidas as condi¢Ges para tornar devida
essa taxa ainda em 2012, satisfeitas estavam as condicdes reconhecimento dessa
receita no periodo.

125. Em relacdo as multas, a decisdo foi assim ementada:

MULTA DE OFicCIO.

Aplica-se a multa de oficio a aliquota de 75%, prevista no artigo 44, inciso |, da Lei
n? 9.430/96, nos casos de lancamento de oficio de crédito tributario ndo pago
pela contribuinte no prazo legal.

FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS DE CSLL. MULTA ISOLADA.
INCIDENCIA.

A pessoa juridica optante pela tributacdo do resultado pelo regime do lucro real
anual esta obrigada ao recolhimento das antecipa¢cdes mensais de IRPJ e de CSLL,
estando sujeita a exigéncia de multa isolada, calculada sobre as importancias das
antecipac¢0Oes ndo recolhidas, ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base
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de cdlculo negativa para a CSLL, no ano-calendario correspondente. A multa
isolada é aplicavel independentemente de a infragdao ser constatada antes ou
depois do encerramento do ano-calendario.

MULTA ISOLADA POR FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS E MULTA DE
OFICIO PELA FALTA OU INSUFICIENCIA DE TRIBUTO. MATERIALIDADES DISTINTAS.

A multa isolada incide sobre o valor ndo recolhido da estimativa mensal
independentemente do valor do imposto/contribui¢cdo devidos ao final do ano-
calendario, cuja falta ou insuficiéncia, se apurada, estaria sujeita a incidéncia da
multa de oficio. S3do duas materialidades distintas, uma refere-se ao
ressarcimento ao Erario pela ndo entrada de recursos no tempo determinado e a
outra pelo nao oferecimento a tributacdo de valores que estariam sujeitos a
mesma.

JUROS SOBRE AS MULTAS LANCADAS DE OFICIO.

Considerando que entre os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicdes administrados pela Receita Federal do Brasil, se incluem as multas
langadas de oficio, estas ficam sujeitas a incidéncia de juros moratérios se nao
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forem recolhidas em seu termo, ou seja, depois de trinta dias da notificacdo do
sujeito passivo do langcamento.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE DE NORMAS.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
tributaria vigente no Pais, ndo sendo competentes para a apreciagao de argui¢coes
de inconstitucionalidade/ilegalidade de normas.

126. Quanto a responsabilizacdo solidaria de Alexandre Saigh, Otdvio Lopes,
Olimpio Matarazzo, Luiz Magalhdes e Patria Participacdes, a decisdo recorrida esclarece que o
entendimento da defesa esta equivocado em sustentar que o caso nao se trata de falta de
recolhimento de tributos, mas sim o reconhecimento da receita em ano calenddrio posterior. Isso
porque ao alterar a sistemadtica de tributacdo do lucro real pelo lucro presumido, houve
insuficiéncia de recolhimento de tributos e, por isso, ocorreu o lancamento de IRPJ, CSLL, PIS e
Cofins nesta autuacao.

127. Acrescenta ainda que a alegacdo de que a auséncia de pagamento de
tributos, por si sé, ndo é suficiente para imputacdo de responsabilidade ndo é aplicavel ao caso
uma vez que a responsabilidade solidaria foi imputada com base nos arts. 124, 1, e 135, 1ll, do CTN,
e ndo pela auséncia de recolhimento de tributos.

128. A decisdao reconhece que para imputacao da responsabilidade pelo art.124, |,
é preciso comprovacgao do interesse comum no fato gerador da obrigacdo pelo responsabilizado,
ou seja, é necessario que haja a efetiva participagdo comum na realizacdo do lucro (e ndo apenas
participacdo nos resultados), enquanto que a responsabilizacdo prevista no art.135, Ill, engloba os
atos praticados por diretores com excesso de poderes/infracdo de lei, contrato social ou estatuto.

129. Analisando a 152 alteracdo do contrato social da TERA, entdo denominada
Patria Investimentos e ParticipacOes Ltda, registrada em 14/12/11, verificou-se que:

- seus unicos sécios sdo Alexandre Saigh, que também é diretor da
fiscalizada, e Patria ParticipacOes, representada por seus diretores Luiz
Magalhaes e Olimpio Matarazzo, que também sao diretores da TERA;

- a razao social foi alterada para PIP Administracdo de Recursos Ltda,
sociedade administrada por até cinco diretores, eleitos pela sécia Patria;

- a remuneracdo dos diretores é acordada entre os sdcios;

- a sociedade tem por objeto social, entre outros, a administracdo de
fundos;

- qualquer ato ou documento que importe responsabilidade ou obrigacao
para a empresa é assinado por dois diretores em conjunto, ou um diretor e
um procurador;

- as procuragdes sao outorgadas pela empresa necessariamente por dois
diretores;
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- 0 sécio Alexandre Saigh é o diretor responsavel pela carteira de titulos e
valores mobiliarios, investido dos poderes de administrador necessarios
para esse fim;
- aos diretores compete a administragdo dos negdcios sociais em geral e a
pratica de todos os atos necessarios para tanto, incluido o dever de
observancia da lei e do contrato social (clausula sétima), dispondo de
poderes para, entre outros:
a) fixar a remuneragao de administradores, sécios ou ndo;
b) administrar e gerir os negdcios sociais da empresa;
c) designar administradores, quando feita em ato separado;
d) expedir regulamentos e normas internas com vistas a
administracdo da sociedade;
e) distribuir as funcdes de administracdo da sociedade entre os seus
membros;
f) outorgar mandatos em nome da sociedade, de acordo com a forma
prevista no contrato social.
- 0s socios devem tomar as contas dos administradores, deliberar sobre o
balango patrimonial e o resultado econdmico, designar administradores, e
tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia;
- é valida , independente de convocacgao, a reunidao em que presentes todos
0s sOcios;
- ao fim de cada exercicio sera levantado um balanco;
- os lucros liquidos obtidos anualmente terdo a aplicacdo que lhes for
determinada pelos sdécios, admitida a distribuicdo desproporcional a
participacdo de cada um no capital social.
130. Por sua vez, na 162 alteracdo do contrato social da fiscalizada, registrada em
11/07/12, verifica-se que:

- 0s socios deliberam sobre a distribuicdo de lucros e aumento de capital da
empresa, subscrito integralmente pela sécia Patria ParticipacGes com o
consentimento expresso do socio e diretor Alexandre Saigh, o qual
renunciou a seu direito de preferéncia;

- foram mantidas as clausulas constantes da 152 alteracdo referidas
anteriormente.

131. Em reunido de sdcios realizada em 30/04/13, foi aprovada a prestacdo de
contas dos administradores da fiscalizada e respectivas demonstracdes financeiras relativas ao
exercicio encerrado em 31/12/12, estando presentes os diretores Luiz Magalhdes e Olimpio
Matarazzo, e os sdcios Alexandre Saigh e Patria, esta representada pelos mesmos Luiz Magalhdes
e Olimpio Matarazzo.
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132. Do exposto, afasta-se a alegacdo de que o sécio Alexandre Saigh ndo teria
desempenhado funcdo de diretor na TERA, nem que nao teria cargo de ingeréncia ou gestdo nessa
empresa, eis que era um dos diretores responsaveis pela administracdo da TERA.

133. Como sdcios da TERA, Alexandre Saigh, e a Patria Participacdes, designavam
e tomavam as contas dos administradores, estabelecendo sua remuneragdo; deliberavam sobre o
balango patrimonial e o resultado econdmico e determinavam a aplicagdao dos lucros anuais.

134. Assim, também ndo procede a alega¢do de que a sécia Patria ParticipagOes
nao tinha ingeréncia ou gestdao na TERA. A titulo ilustrativo, os sdcios da Patria Participaces a
época do fato autuado eram Alexandre Saigh (também responsavel pela empresa), Otavio Lopes,
Olimpio Matarazzo e Luiz Magalhdes, sendo que os trés primeiros permanecem como tal
(fls.2281).

135. Da mesma forma, os diretores da TERA, Otavio Lopes, Luiz Magalhdes e
Olimpio Matarazzo, possuiam os mesmos poderes ja mencionados, sendo Luiz Magalhaes,
também responsavel pela TERA no cadastro da RFB (fls.2282). Portanto, é improcedente a
alegacao de que ndo teriam desempenhado cargos de ingeréncia ou gestdo na TERA.

136. Em relacdo a necessidade de declaracdo fundamentada a que alude a
Portaria PGFN n2 180/2010, trata-se de documento para inclusdo em Divida Ativa da Unido, caso
diverso dos autos.

137. Consta expressamente nos documentos societdrios da TERA que os diretores
possuiam amplos poderes para administrar o dia a dia da sociedade e portanto, tiveram papel
determinante para o reconhecimento tardio da receita da taxa de performance.

138. Sabendo que iriam reconhecer a receita da taxa de performance somente
em 2013, os administradores da TERA alteraram o regime de tributacdo do lucro real para
tributacdo mais favorecida pelo lucro presumido, faturando a referida taxa de performance contra
o FIP Patria Private Equity.

139. Os sécios consentiram com esse indevido reconhecimento tardio da receita
e também com a alteracdo do regime de tributacdao do lucro que possibilitasse uma tributacao
mais favorecida, acarretando com isso a fim de que fosse aumentado.

140. O pardagrafo Unico do artigo 124 ndo prevé beneficio de ordem, podendo o
Fisco exigir a divida integralmente de qualquer responsavel, ndo cabendo a cobranca em partes de
cada responsavel.

141. Do exame das atribui¢cOes dos diretores Alexandre Saigh, Otavio Lopes, Luiz
Magalhdes e Olimpio Matarazzo constata-se ainda o enquadramento no art.135, lll, do CTN, tendo
em vista que, embora responsaveis pela administracdo da TERA, e devendo observancia a
legislacdo e ao contrato social da empresa (clausula sétima), efetuaram o reconhecimento tardio

32



O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1402-007.495 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720126/2017-35

da taxa de performance, com infracdo ao disposto no RIR/99 quanto ao regime de competéncia
das receitas e também ao proprio contrato social da TERA, culminando nesta autuacao.

142. Apesar de a defesa alegar que os atos praticados pela sociedade, que
resultaram no reconhecimento tardio das receitas, ndo teriam sido em fungdo de acGes/omissdes
dos sdcios e diretores (embora a defesa ndo esclarega quem teria praticado tais atos) que, mesmo
que tivessem sido praticados por terceiros, ainda assim os diretores/sécios devem ser
responsabilizados pelos atos, eis que (1) detém os poderes de outorga de procuragbes e de
mandatos de terceiros, bem como de designacdo de administradores e (2) devem observar a
cldusula do contrato social de que qualquer ato ou documento que importe responsabilidade ou
obrigacdo para a empresa seja assinado por dois diretores em conjunto, ou um diretor e um
procurador.

143. A respeito das alegacdes de que (i) dividendos sdo isentos e que seria
irrelevante para o quotista o momento em que a taxa de performance seria recebida, (ii) se
correta a tese da fiscalizacdo todos os diretores seriam sempre solidarios, (iii) seria preciso
demonstrar o interesse do quotista em receber seus dividendos em 2012 e (iv) Alexandre Saigh
possui apenas uma cota e por conta disso ndo teria engendrado esforcos para receber dividendos
equivalentes a uma quota da TERA, é preciso dizer que nenhuma dessas justificativas socorre a
defesa, eis que, para o caso concreto, ja demonstrado neste voto as condi¢des para imputacdo de
responsabilidade pelos arts. 124 e 135 do CTN.

144. Ressaltou-se que (i) a defesa ndo considerou em sua tese a mudanca de
regime de lucro real para presumido, ocasionando tributagdo menor e lucro maior, o que ndo é
irrelevante para nenhum sécio de qualquer empresa; (i) uma vez verificadas as hipdteses
previstas no CTN, cabera a imputacdo de responsabilidade; (iii) nenhum quotista tem interesse em
receber dividendos a partir de um lucro menor, por isso a TERA deslocou o reconhecimento da
receita para o ano seguinte, apds alterar seu regime de tributacdo a fim de pagar menos tributos,
e (iv) o fato de Alexandre Saigh possuir, a época, apenas uma cota da TERA (embora antes
possuisse mais de 99% das cotas e mais tarde, com a saida do sécio Patria Participacdes - da qual
Alexandre Saigh era sdcio - tornar-se novamente um dos sdcios majoritarios da TERA, fls.200), ndo
afeta seu interesse em aumentar o lucro da empresa. E que o contrato social da TERA admite a
distribuicdao dos lucros de forma desproporcional a participagdo de cada um no capital social
(fls.127). Inclusive é exatamente essa distribuicdo desproporcional o que tém decidido os sdcios
ao longo dos anos, conforme consta as fls. 193-200.

145. Constam no TVF as operag¢des que deram margem a responsabiliza¢cdo dos
diretores e sécios, bem como as clausulas no contrato social da fiscalizada que estabelecem os
deveres dos diretores, incluindo observancia a lei e ao préprio contrato social da empresa, ndo se
vislumbrando a falta de descricdo dos fatos que ensejaram a responsabilizacdo solidaria dos
imputados. Ademais, constata-se que todos os cinco responsabilizados apresentaram efetiva e
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detalhada impugnacdo ao lancamento, denotando-se que possuiam pleno conhecimento das
infracdes que lhes foram imputadas.

146. Comprovadas as hipdteses de responsabilizacdo legalmente previstas, ndo
procede a alegacdo de que houve presuncdo de responsabilidade no presente caso, devendo ser
mantida a imputacao.

147. Em relacdo a jurisprudéncia e doutrina citadas pela fiscalizacdo, e a
interpretacdo contrdria dada pela defesa, tem-se que servem apenas para ilustrar as teses de cada
um dos lados. Comprovada a incidéncia nas hipdteses legais de responsabiliza¢do, a doutrina ndo
tem o condao de afastar a legislacao de regéncia.

148. Em relacdo as alegagdes de inconstitucionalidade e ilegalidade, salientou-se
gue a DRJ encontra-se impedida de analisar tal matéria, por Ihe faltar tal competéncia.

VIl — Do Recurso Voluntario da TERA

149. Inconformada a contribuinte interp6s Recurso Voluntdrio repisando os
argumentos apresentados em sua impugnacgao, ressaltando que:

150. As condi¢des para o pagamento da Taxa de Performance, além de serem
taxativas e especificas, sdo também relacionadas a eventos de natureza técnica, ndo discricionaria
e sujeitos a regime regulatério bastante especifico. Apenas se e quando houvesse amortizacdo
(em valores corrigidos pelo IPCA, acrescido de custo de oportunidade de 8%) ou liquida¢do do FIP-
Educacdo é que poderia se cogitar de pagamento de Taxa de Performance. Condi¢des essas que so
se materializaram no ano-calendario 2013. Nessa ocasido, a Recorrente reconheceu os valores
correspondentes a Taxa de Performance e os sujeitou ao IRPJ, a CSL, ao PIS e a Cofins.

151. Amortizacao e a liquidagcdao sao conceitos técnicos, com amplitude e escopo
definidos pela legislacdo e regulamentacdo regulatéria aplicavel, ndo havendo espaco para
gualquer tipo de analogia com outros eventos.

152. A Recorrente teria demonstrado que a Autoridade Fiscal analisou de forma
indevida os fatos e eventos ocorridos no ano-calenddrio 2012, sendo descabida qualquer tentativa
de caracterizar qualquer evento ocorrido em 2012 como uma amortizacdo de quotas passivel de
ensejar o pagamento da Taxa de Performance ou como uma liquidacdo do FIP-Educacao.

153. Contudo, a Decisdao Recorrida manteve os equivocos interpretativos da
Autoridade Fiscal, e ainda apresentou outros elementos que demonstrariam que a receita deveria
ter sido reconhecida no ano-calenddrio 2012, inovando na fundamentagao, o que n3o é possivel.
Da mesma forma, alega que os novos argumentos estdo igualmente eivados de equivocos e
inconsisténcias.
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154. A Recorrente explica novamente os motivos da operacdo de cisdo e como foi
decidida, ressaltando a necessidade de se observar e respeitar a independéncia dos eventos
ocorridos em 23.11.2012 e 21.2.2013.

155. De fato, (i) em 2012, houve cisdo parcial de um fundo de investimento;
enquanto (ii) em 2013, houve amortizacdo de cotas de um fundo de investimento. Os eventos
ocorridos nos referidos anos-calendario sao autbnomos, independentes e ndo se confundem ou
comunicam. A natureza, a definicdo e o alcance desses eventos também sdo distintos, nao
competindo a Autoridade Fiscal ou a r. Decisao Recorrida deturpar conceitos do Direito Privado
para alterar aspectos do fato gerador em seu proveito.

156. A taxa de performance ou taxa de desempenho, regulamentada, a época,
pela IN CVM n2 409/04 (atualmente, a IN CVM n2 555/14), é uma das espécies de remuneracdo de
administradores de fundo de investimento, geralmente voltada a premiar o gestor com uma
remuneracdo adicional aquela a que faz jus exclusivamente nas hipoteses em que os servigos de
gestdo discriciondria de carteira prestados pelo gestor resultem em um desempenho da carteira
de investimentos do fundo em patamar superior a uma meta de rentabilidade previamente
determinada nos documentos organizacionais do fundo.

157. A Recorrente destaca que a Taxa de Performance poderia ser devida a
Recorrente apenas quando da ocorréncia de 2 situacdes especificas, nos termos do Regulamento:

(i) LIQUIDACAO: Na data da liquidagdo do fundo, ou

(i) AMORTIZACAO: Apds a realizagdo de amortizagio de cotas em valores
equivalentes a restituicdo, aos cotistas, do Capital Integralizado corrigido
pelo IPCA e acrescido do custo de oportunidade correspondente a 8% ao
ano sobre o valor do Capital Integralizado corrigido (Custo de
Oportunidade).

158. Ressalta, novamente, que ndo era toda e qualquer amortizagao que tornaria
devida a Taxa de Performance. A Taxa de Performance, como é tipico e usual em fundos de
investimento dessa natureza, somente é devida ao gestor quando, além da devolucdo integral ao
cotista do capital originalmente investido (i.e., o parametro de rentabilidade ou benchmark do
fundo, geralmente com alguma correcao ou incremento de custo de oportunidade), o cotista do
fundo também faz jus a algum rendimento adicional. E é precisamente sobre esse rendimento
adicional ao qual o cotista faz jus — o qual se encontra diretamente atrelado a capacidade do
gestor de gerar valor a carteira via servicos de gestdo —, que incide a Taxa de Performance.

159. Pararecebimento da Taxa de Performance seria necessario o preenchimento
prévio e cumulativo de trés condicionantes a saber:

CONDICIONANTE N9 1: A amortizacao deveria corresponder a restituicao
do Capital Integralizado;
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CONDICIONANTE N9 2: O valor do Capital Integralizado deveria ser
corrigido pelo IPCA;

CONDICIONANTE N9 3: O valor do Capital Integralizado deveria ser
acrescido de Custo de Oportunidade, correspondente a 8%, ao ano, sobre o
valor do Capital Integralizado corrigido pelo IPCA.

160. Conclui a Recorrente que nao se pode falar em Taxa de Performance quando
os cotistas recebem do fundo distribuicdes via amortizagdo que meramente consistam na
devolugdao do capital originalmente investido (com algum ajuste dos recursos originalmente
investidos no tempo), sem o acréscimo de qualquer rentabilidade auferida em relagdao aquele
capital originalmente investido.

161. Contrapde os argumentos da fiscalizacdo, repisando os argumentos da
impugnacao e rebate os fundamentos da decisdao recorrida, nos seguintes termos:

162. Fundamento n. 1 do Acérddo Recorrido: “ A respeito das alegacbes da
Recorrente (...), conforme resposta da fiscalizada as fls. 29 a TERA, como administradora do FIP
Educacdo, contabilizou no passivo desse fundo a taxa de performance até 23/11/12, data da cisdo,
ocasido em que transferiu tal passivo ao FIP Equity.” (fl. 2.333)

- O fato de a Taxa de Performance ter sido provisionada na contabilidade
do fundo ndo altera o fato de que os requisitos para o reconhecimento da
receita pela Recorrente nao estavam atendidos;

- Ao contrdrio do que a Autoridade Fiscal faz querer crer, o FIP-Educagao e
o FIP-Equity | ndo reconheciam a Taxa de Administracdao em seus registros
contdbeis como um passivo “para pagar’, mas sim como um
provisionamento;

- De acordo com as normas contdbeis (CPC 25) e a melhor doutrina contabil
(FIPECAFI), uma provisao deve ser reconhecida quando a obrigacao for

III

“mais provavel” de existir, e, por si sé ndo pode ser considerado como
elemento para considerar que determinada obrigacdo é certa, liquida e
exigivel. Para isso, é preciso avaliar se as condi¢cdes pactuadas entre as

partes foram preenchidas, nos termos previstos no Cadigo Civil;

- A cisdo foi realizada como uma etapa preparatéria para a liquidez do
investimento detido pelos cotistas da Classe B e Classe C, que ocorreu com
a amortizacdo das cotas do FIP-Equity | em 21.2.2013;

- A Recorrente ndo poderia ter reconhecido a receita correspondente a
Taxa de Performance no ano-calenddrio 2012, porque (i) ndo haviam sido
materializadas as condicOes necessdrias ao surgimento de seu direito (i.e.,
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a receita ndo integrava de forma definitiva seu patriménio) e (ii) ndo havia
elementos para a mensuragao confidvel da Taxa de Performance (CPC 30).

163. Fundamento n. 2 do Acérdao Recorrido: “Por sua vez, nas Notas Explicativas
as Demonstragdes Financeiras do FIP Educagdo para o periodo em tela (fls. 394), resta consignado
que a Tera ndo cobrard mais a taxa de performance do fundo a partir de 24/11/12. Em relagdo ao
fundo cindendo, FIP Equity, consta em seu requlamento a cldusula 4.1 (fls. 502), estabelecendo que
a Tera ndo fard jus a qualquer remunerac¢Go pela administracdo e gestdo daquele fundo.
Delimitando, portanto, o periodo de incidéncia da taxa de performance: até 23/11/12, sobre
rendimentos do FIP Educagdo.” (fl. 2.333)

- O fato de a Taxa de Performance ndo ser mais cobrada pela Recorrente
ndo altera a desnecessidade de reconhecimento da receita por parte da
Recorrente, pois o0s requisitos para que determinada receita seja
reconhecida sdo desvinculados a interrupg¢ao de sua cobranga;

- A cisdo do FIP-Educacdo e reversao da parcela cindida ao FIP-Equity foi
realizada no contexto preparatério de liquidacdo do FIP-Educacgdo, que
viria a ocorrer apenas em 2013. Por conta disso, é natural que o
regulamento ndo contivesse previsdio de pagamento da Taxa de
Performance novamente.

164. Fundamento n. 3 do Acérdiao Recorrido: “Relevante notar que, na
assembleia geral de quotistas do FIP Educagdo, de 05/10/2012, deliberou-se: - a amortizagcdo
parcial das quotas classe B, pagando-se 40% do valor de cada quota classe B, por meio da entrega
de 684.806 agcdes AEDU3 aos titulares daqueles quotas; [...] - com a cisGo parcial os quotistas
classe B e C deixaram de ser titulares das quotas do FIP Educacgdo, sendo extintas as quotas
cindidas [...]. Contata-se, de plano, que duas das condicdes previstas no item 4.3 do requlamento
do FIP Educagdo foram atendidas para tornar devida a taxa de performance ainda em 2012: a
amortizac¢do, ainda que parcial, das quotas classe B, e a extingdo das quotas das classes B e C,
operacionalizadas na data da cisdo parcial, 23/11/12 [...]. Com a parcela recebida do FIP
Educacdo, os quotistas classes B e C integralizaram quotas do FIP Equity, explica a propria defesa
as fls. 849. Portanto, para poderem integralizar as quotas do FIP Equity, os quotistas teriam que
ter recebido em restituicdo a parcela que lhes cabia do FIP Educagdo.” (fls. 2.333-2334)”

- Tal entendimento estaria equivocado porque em relagdo a amortizacao
das quotas de Classe B, a amortizacdo apenas daria ensejo ao pagamento
da Taxa de Performance se realizada com o acréscimo, ao valor investido,
de IPCA e custo de oportunidade de 8%. No caso, a prépria Decisao
Recorrida reconhece que a amortizacdo parcial das quotas de Classe B
foram realizadas “pagando-se 40% do valor de cada quota”, o que
obviamente demonstra que ndo se tratou de amortizacdo passivel de
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ensejar o pagamento da Taxa de Performance. Ndo era qualquer
amortizacdo que implicava o pagamento da Taxa de Performance;

- Em relacdo a extincdo parcial das quotas, por versdo de patriménio FIP
Equity: a Decisdao Recorrida equivoca-se em confundir “cisdao” com
“liquidagdo”. A extin¢cdo de quotas é uma decorréncia direta do evento de
cisdo realizado no FIP-Educagao, mas que nada se confunde com a
liguidagdo do fundo. O FIP-Educagdo continuou a existir apds a cisdo. Sao
institutos juridicos distintos, que ndo podem ser comparados ou
equiparados.

165. Fundamento n. 4 do Acdérdao Recorrido “[...] no regulamento do FIP Equity
consta que o objetivo desse fundo é obter retornos significativos e valorizagdo de capital a longo
prazo por meio de investimentos, nenhuma razdo havia para ser transferido ao novo fundo um
passivo de taxa de performance, mesmo com a quantidade correspondente de ag¢des para
pagamento daquela taxa. Relembre-se que, a partir de 24/11/12, ndo era mais cobrada taxa de
performance do FIP Educag¢do. Por sua vez, o requlamento do FIP Equity ndo previa a cobran¢a
dessa taxa de performance. Assim, essa taxa foi cobrada por servigos prestados ao FIP Educag¢do
até 23/11/12, somente. E se tornaria devida quando ocorresse eventos de liquidez relacionados ao
FIP Educacdio. Portanto, conclui-se que, (1) na data da cisdo, o passivo da taxa de performance ja
estava reconhecido na contabilidade do FIP Educagdo, e (2) com a versdo do patriménio cindido,
consubstanciou-se a obriga¢do de pagar o referido passivo. [...] A realidade, porém, é que o FIP
Educagdo, ao entregar em 23/11/12 as acbes AEDU3 ao FIP Equity para quitar a taxa de
performance, reconheceu o passivo relativo a tal divida.” (fl. 2.334)

- Ndo hda espaco para se afirmar que ndo havia “nenhuma razdo” para
transferir a provisdo referente a Taxa de Performance ao FIP-Equity. A
cisdo ocorreu porque os quotistas da Classe B e Classe C queriam dar
liguidez aos seus investimentos realizados pelo FIP-Educac¢do e, como ato
preparatério, segregaram sua participacdo no FIP-Equity. Era natural que a
Taxa de Performance (cujo pagamento estava relacionado ao futuro evento
de liquidez) fosse arcado por esses quotistas.

- A Decisdo Recorrida tenta exercer gestdo sobre a livre iniciativa e
liberdade da esfera privada, ao tentar determinar quem deveria suportar o
pagamento da Taxa de Performance (em afronta ao artigo 1.2 e 170 da
Constituicdo Federal);

- Ressalta que a Decisdo Recorrida reconheceu que a Taxa de Performance
apenas se tornaria “devida” quando ocorresse eventos de liquidez ao
asseverar que ela “foi cobrada por servigos prestados ao FIP Educagdo até
23/11/12, somente. E se tornaria devida quando ocorresse eventos de
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liquidez relacionados ao FIP Educag¢do.” Ou seja, de nada importa que a
Taxa de Performance ndo estivesse mais prevista nos regulamentos, ou
gue a remuneracdo estivesse relacionada com servicos pretéritos, pois: a
Taxa de Performance sé seria devida se ocorresse uma amortizagdo
(acrescida de IPCA e custo de oportunidade de 8%) ou liquidagao. E isso s6
ocorreu em 2013;

- O provisionamento da Taxa de Performance na contabilidade do fundo
também é indiferente uma vez que os critérios para o provisionamento de
uma obriga¢do sao diversos dos critérios para o reconhecimento de uma
receita.

166. Fundamento n. 5 do Acdérddo Recorrido: “E mais: na mesma assembleia de
quotistas do FIP Educagdo de 05/10/12, item 2.3, consta que o percentual de 25% correspondente
ao numero de acbes necessdrio para pagamento da taxa de performance ndo seria alterado sob
hipdtese alguma, significando que o valor daquele encargo jd estava delimitado naquele ano.
Assim, ndo se ajusta ao presente caso a Decisdo SRRF 62 RF/Disit n® 51/00, eis que tal consulta
trata de receita dependente de evento futuro de natureza aleatdria. Outro fato a sinalizar que o
valor da taxa de performance ndo iria ser alterado apds a cisGo é que os quotistas que ficaram no
FIP Educagcéo como acionistas da AEDU tinham suas participa¢des livres do pagamento de
qualquer taxa de performance posterior, eis que o passivo correspondente fora transferido ao FIP
Equity.” (fl. 2.335)

- Ressalta que a Decisdao Recorrida omitiu previsdo da assembleia de
guotistas realizada em 2012 de que, ndo obstante o percentual de 25% ser
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inalteravel, o valor da Taxa de Performance era alteravel, sendo que o valor
provisionado era uma mera referéncia, nos termos das cldusulas 2.1, 2.2 e
2.3 da ata da assembleia, cabendo a Recorrente apurar o valor que lhe
seria devido;

- Ainda que o valor fosse certo, isso ndo o tornaria devido, pois havia uma
condicdo suspensiva para que a Taxa de Performance se tornasse devida, e
a apuracdo do valor correspondente a Taxa de Performance ndo podia
supriria essa condicdo;

- E justamente por isso que a Resposta a Solucdo de Consulta n2 51/00 é
totalmente aplicavel ao caso: de fato, esta-se discutindo uma “receita
dependente de evento futuro de natureza aleatdria”, qual seja, a
amortizagdao (acrescida de IPCA e custo de oportunidade de 8%) ou
liguidacao.

167. Fundamento n. 6 do Acérdao Recorrido: “A impugnante alega que, como a
cisGo seria uma etapa preparatoria para a liquidez do investimento detido pelos quotistas das
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classes B e C, a taxa de performance teria sido provisionada pelo FIP Educagdo e transferida ao FIP
Equity. Todavia, se vdlida essa tese, somente teria que ser passar ao FIP Equity a taxa de
performance correspondente a tais classes de agles, jd que, como visto, restaram os quotistas da
classe A no FIP Educagdo. Além disso, mesmo que tenha sido feito um acordo de ‘transferéncia de
obrigagdo’ do FIP Educagdo ao FIP Equity, para este pagar a taxa de performance a Tera, tal
acordo particular ndo é oponivel ao Fiscal, razdo do art. 123 do CTN, [...].” (fl. 2.336)

- Alega a Recorrente que ha dois erros nessa colocagdo. O primeiro é que
ndo cabe a Autoridade Tributaria determinar qual cotista pode ser
responsdvel pelo pagamento da Taxa de Performance, pois essa é uma
obrigacdo estabelecida entre particulares. A segunda é que o artigo 123 do
CTN ¢é aplicdvel apenas as hipoteses de convengdo de particulares
“relativas a responsabilidade pelo pagamento de tributos”. N&o se estd
discutindo, no caso, nenhuma convencdo relacionada ao pagamento de
tributos (quem seria o responsavel pelo recolhimento de IRPJ, CSL, PIS e
Cofins), mas sim a quem caberia o pagamento da Taxa de Performance.

168. Fundamento n. 7 do Acérdao Recorrido: “[...Jainda que fosse vdlida a tese da
impugnante de que a taxa seria devida somente em 2013, constata-se que, conforme relatdrio de
movimentagdo de renda varidvel de fls. 32-33, das 6.260.250 a¢bes AEDU2 entregues pelo FIP
Educagdo ao FIP Equity, 2.519.100 foram alienadas ainda em 2012, tornando, portanto, devida a
taxa de performance nesse mesmo ano. A propria Tera confirma as fls. 29 que a venda dos ativos
do fundo tornaria exequivel a obrigacGo da taxa de performance.” (fl. 2.336)

- Novamente a Recorrente aduz que a Decisdo Recorrida estaria
equivocada por duas razoes: A primeira é que a Taxa de Performance
estava relacionada a ocorréncia de eventos de liquidez (amortizacdo ou
liguidacdo) do FIP-Educacdo, e ndo do FIP-Equity. Por essa razdo, os
eventos realizados pelo FIP-Equity (como venda de cotas) sdo alheios a
discussdo desses autos. O segundo é que a venda das cotas ndo era um
evento capaz de ensejar a obrigacdo de pagamento da Taxa de
Performance. O regulamento do FIP-Educacdo estabelecia tdo somente
duas hipdteses de liquidez: (i) amortizacdo (observada a correcdo pelo IPCA
e o acréscimo de custo de oportunidade de 8%) ou (ii) liquidagdo.

169. Fundamento n. 8 do Acérdao Recorrido “Quanto a alegacgéo de que a cisGo
somente surtiria efeitos, em caso de oposicdo de credores, apds o prazo de 90 dias, é de se frisar
que as deliberacées tomadas na assembleia do FIP Educagdo de 05/10/12 foram tomadas por
unanimidade dos quotistas. Além disso, na assembleia do FIP de mesma data restou deliberado,
também por unanimidade, que a ciséo fosse operacionalizada até 10/12/12.” (fl. 2.336)
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- O prazo de 90 dias para que a cisdo surta efeitos é uma garantia de
credores terceiros e ndo é afastado pelo fato das deliberacGes aprovadas
da assembleia terem sido tomadas por unanimidade.

170. Fundamento n. 9 do Acdrdao Recorrido: “Ressalta-se que ndo consta no TVF
que a cisdo teria sido descaracterizada, sendo improcedente tal alega¢do. Além disso, a SC SRRF 79
RF n2 02/02, citada pela defesa, ndo se aplica ao caso presente eis que analisa incidéncia de IR
fonte e CPMF sobre rendimentos obtidos pelos fundos, ndo pela administradora. Além disso, a
situagdo ali examinada pressupés a indisponibilidade aos quotistas de quaisquer recursos existes
nos fundos, por ocasiéo da ciséo.” (fl. 2.336)

- O reconhecimento de que a cisdo ndo foi descaracterizada encerra
definitivamente a discussdo desse processo administrativo. Ndo ha
nenhuma duvida que a cisdo, a amortizacdo e a liquidacdo sdo eventos
distintos entre si. Se se considerar que a cisdao nao era uma condi¢ao capaz
de ensejar o pagamento da Taxa de Performance a Recorrente, a discussao
desses autos estd dirimida, uma vez que ndo ha nenhum evento ocorrido
em 2012 que corresponda a amortizacdo (corrigida por IPCA e acrescida de
custo de oportunidade de 8%) ou liquidacao.

- A Resposta a Solucdo de Consulta n? 2/02 afirma expressamente que a
operacdo de cisdo “nao significa resgate ou repactuacdo”, sendo
indiferente qual tributo estava sendo analisado na Solu¢do de Consulta. O
fato é que foi reconhecido que a cisdao ndao é um resgate, mas evento
préprio, que ndo pode ser equiparado com outros fendmenos que possam
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ocorrer no fundo.

171. Fundamento n. 10 do Acdrdao Recorrido: “Em relagdo ao art. 13 da IN RFB
ne 1.022/10 (revogada pela IN RFB n® 1.585/15), mencionado pela defesa, saliente-se que tal
dispositivo ndo se aplica aos fundos de investimentos em participagdo (FIP), caso dos autos,
destinando-se apenas aos fundos de investimento regidos por norma geral.” (fl. 2.336)

- Ressalta que a IN n2 1.022/10 era o normativo vigente a época dos fatos,
portanto aplicavel ao caso. Além disso, a IN n2 1.585/15, norma geral
aplicdvel ao caso, manteve dispositivo equivalente ao artigo 13 da IN n@
1.022/10. O fato de existir regulamentacdes especificas ao FIP n3o invalida
a aplicacdo de normas gerais. As normas gerais apenas nao sao aplicaveis
nos casos em que estiverem em desacordo com a norma especifica. E
dizer: a norma especifica ndo derroga a norma geral.

172. Fundamento n. 11 do Acérdao Recorrido: “A defesa alega que a fiscalizacéGo
teria entendido que a taxa de performance se tornaria devida na valoragdo das a¢cbes AEDU acima
do previsto no requlamento do FIP Educacdio, requerendo que a fiscalizacGo exigisse a taxa de
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performance a cada ano-calenddrio. Tal alegagcdo, porém, ndo procede, pois o TVF (fls. 730), do
qual foi regularmente citada a defesa, restou consignado que: [...]” (fl. 2.337)

- Aduz que o argumento trazido pela Recorrente serviu apenas para
apontar que as alegacdes da Autoridade Fiscal ndo estavam coerentes.

173. Fundamento n. 12 do Acérddo Recorrido: “Sobre a alega¢do de que a
amortiza¢do parcial das quotas classe B em 23/11/12 ensejaria o pagamento da taxa de
performance se paga em excesso a devolugdo do capital investido originalmente acrescido do IPCA
e de 8%, releva notar que as quotas sGo amortizadas observando-se o valor da quota no dia do
pagamento da parcela amortizada, correspondente ao valor do PL do fundo dividido pelo nimero
de quotas (item 7 das notas explicativas de fls. 392). Por sua vez, conforme notas explicativas do
FIP Educacdo, item 8, fls. 393, os resultados auferidos pelo fundo s@o incorporados ao patriménio
do fundo com a valorizagdo das quotas. [...] Por outro lado, a defesa ndo demonstrou que a
amortiza¢do das quotas em tela, as quais sGo fungéo do PL acrescido dos resultados auferidos pelo
fundo, teria sido paga pelo valor investido originalmente. Cabe dizer que a defesa deve instruir a
impugnagdo com os elementos de prova que fundamentem suas alega¢des, conforme previsto nos
referidos arts. 15 e 16 do Decreto n® 70.235/72.” (fl. 2.337)

- Esclarece que, ao contrario do que se afirmou na Decisao Recorrida, a ata
da assembleia realizada em 5.10.12, que deliberou pela amortizacdo
parcial das cotas de classe B, demonstra que a amortizacdo foi realizada
por valor inferior ao que corresponderia a restituicdo acrescida de IPCA e
custo de oportunidade de 8%, ou seja, o pagamento corresponderia a
apenas 40% do valor de cada cota Classe B

- O Parecer Técnico sobre o Reconhecimento de Receitas de Taxa de
Performance e a Cisdo de Fundos de Investimento em Participa¢des
elaborado pelo Professor Nelson Carvalho (“Parecer Técnico”) (fls. 2.029-
2.049) analisou especificamente a questdo, concluindo que a amortizagdo
parcial ocorrida em 2012 nao atendia aos requisitos para que a Taxa de
Performance fosse devida, pois nao realizada considerando o IPCA e a
custo de oportunidade de 8%:

- Apesar da Recorrente ter demonstrado que a amortizacdo realizada nao
ensejaria o pagamento da Taxa de Performance, ja que realizada por 40%
do valor das cotas, a Autoridade Fiscal é quem deveria ter comprovado
gue a amortizacdo parcial das cotas da Classe B foram realizadas em valor
superior a restituicao, mais IPCA e custo de oportunidade de 8%, o que nao
foi feito.
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174. Aponta os argumentos trazidos no Parecer Técnico acostado aos autos que
concluiu que a Recorrente agiu corretamente em apenas reconhecer a receita em 2013, uma vez
gue os requisitos para tanto ndo estavam preenchidos em 2012

175. Quanto a cominacdo das penalidades aplicadas, a Recorrente apresenta em
seu Recurso Voluntdrio aos mesmos argumentos da Impugnacao, ja relatados anteriormente.

VII — Dos Recursos Voluntarios de Alexandre Saigh, Otavio Lopes, Olimpio
Matarazzo, Luiz Magalhaes e Patria Participagoes

176. Foram apresentados Recursos Voluntarios por todos os imputados pela
responsabilidade solidaria reforcando as mesmas alegagdes ja trazidas nas Impugnagdes ao Auto
de Infragdo e ja descritas acima.

177. Adicionalmente, os Recursos, cotejando os fundamentos da decisdo
recorrida, apontam também as seguintes razdes para a reforma da decisado a quo:

178. Sobre a alegacdo dos Recorrentes sobre a existéncia de pagamento dos
tributos, a Decisdo Recorrida considerou que o caso analisado nesses autos ndo se trata de
hipotese de auséncia de recolhimento de tributos, mas “recolhimento da receita em ano
calenddrio posterior, quando a fiscalizada decidiu alterar a sistemdtica de tributagdo do lucro real
pelo lucro presumido, ocasionou, de fato, insuficiéncia de tributos. Tanto é assim que houve
lancamento de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins nesta autuag¢do.”

179. Alegam as Recorrentes que a prépria Decisao Recorrida reconhece que
trata-se de “insuficiéncia” de recolhimento de tributos, e ndo de auséncia, por isso, trata-se de
mera divergéncia sobre o momento de reconhecimento da receita tributdvel e ndo de sonegacao
ou omissao de receita.

180. Quanto a Nulidade dos Autos de Infragdao por auséncia de descri¢do clara e
precisa dos fatos que levaram a imputacdo de responsabilidade da Recorrente, a Decisdo
Recorrida considerou que a falta de descricdo fatica ndo enseja nulidade do langamento, nos
termos do art. 59 do Decreto n2 70.235/72,

181. Os Recorrentes ressaltam que a “descricdao do fato” é elemento essencial e
obrigatdrio do langamento, nos termos do artigo 10, inciso Ill do Decreto n? 70.235/72, o que
inclui a motivacao do ato administrativo, conforme determina o artigo 37 da Constituicdo Federal.

182. Aduz que a Decisdao Recorrida ndo tratou da preliminar de Nulidade do
Termo de Sujeicdo Passiva por erro no valor imputado a Recorrente.

183. A Recorrente destaca que o artigo 3.2, inciso IV da IN n2 1.862/18 estabelece
gue, na imputacdo de responsabilidade tributaria, o lancamento devera conter “a delimitacdo do
montante do crédito tributdrio imputado ao responsavel.”

43



O
(@)
<
(@]
o
<
>
O
|_
pd
L
=
=)
O
O
(@)

ACORDAO 1402-007.495 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 16561.720126/2017-35

184. Quanto ao argumento de Inaplicabilidade do artigo 124, inciso | do CTN para
a imputagao da solidariedade aos Recorrentes, a Decisdao Recorrida equivocadamente considerou
gue a Recorrente teria interesse comum na situacdo que constitui o fato gerador da obrigacdo
tributaria.

185. Ressaltam que para que o artigo 124, inciso | do CTN seja aplicavel, é
necessario que os sujeitos passivos integrem o mesmo polo da relagdo juridica - como é o caso de
coproprietdrios de imdveis (em relacdo ao IPTU) e herdeiros (em relagdo ao ITCMD) e como
apontado no préprio Acérdao.

186. Entendem que jamais se poderia considerar que os Recorrentes e a Terra
Capital estivessem no mesmo polo da relacdo juridica, vez que o que estd sendo discutido é o
recolhimento de IRPJ, CSL, PIS e Cofins sobre receitas ordindrias da Tera Capital. Trata-se de
evento totalmente diverso da esfera juridica da Recorrente.

187. A mencdo feita no Acdorddo Recorrida a uma decisdao proferida pelo Juiz
Zuudi Sakakihara, em julgamento de apelagdo em mandado de seguranga no Tribunal Regional
Federal da 42 Regido, reforca o entendimento correto da Recorrente, sobre a necessidade de
haver a participagdo comum na realizagdo do lucro para restar configurada a responsabilizacdo
pelo artigo 124, inciso | do CTN. A decisdo também esclarece que “a sociedade que participa do
capital de outra ainda que de forma relevante ndo é solidariamente obrigada pela divida tributdria
referente ao imposto de renda desta ultima, pois, embora tenha interesse econémico no lucro, ndo
tem o necessdrio interesse comum, na acepg¢@io que lhe da o art. 124 do CTN, que pressupbe a
participagdo comum na realizagdo do lucro. Na configuragéo da solidariedade é relevante que haja
a participagco comum na realizagdo do lucro, e nGo a mera participagdo nos resultados
representados pelo lucro.”

188. A Decisdo Recorrida ndo é acompanhada de nenhum racional que tente
demonstrar a existéncia de interesse juridico entre a Recorrente e a Tera Capital. A
responsabilizacdo dos socios foi imputada em virtude do indevido recolhimento da taxa de
performance relativa ao AC 2012 (tributacdo pelo lucro real) somente no AC 2013 (tributacdo
menor pelo lucro presumido), por terem, entre suas atribuicées, “a de tomar as contas dos
administradores, aplicar os lucros anuais e deliberar sobre o balangco da empresa, consentiram
com esse indevido reconhecimento tardio da receita e também com a alteragcdo do regime de
tributagdo do lucro que possibilitasse uma tributagdo mais favorecida, acarretando com isso a fim
de que fosse aumentado”.

189. Em relacdo a inaplicabilidade do artigo 135, inciso Ill do CTN, os Recorrentes
alegam que a Decisdo Recorrida entendeu que ndo seria necessario demonstrar, de forma
fundamentada, as razdes que levariam a responsabilizacdo com base no artigo 135, inciso Ill do
CTN, uma vez que a Portaria PGFN n° 180/2010 aplica-se apenas para a inclusdo de responsaveis
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em divida ativa. Decidiu-se que a mera funcdo de Diretor seria suficiente para justificar a
responsabilidade do Recorrente.

190. Rebatem o argumento da DRJ salientando que ainda que a Decisdo
Recorrida tenha questionado a aplicagdo da Portaria 180/10 ao caso, a aplicacdo da Constituicdo
Federal, do CTN, da Lei n° 9.784/99, do Decreto n° 70.235/72 e IN n° 1.862/18 é inquestionavel.

191. Ademais alegam que a Decisdao Recorrida adotou interpretacdo que afronta
o artigo 135, inciso Il do CTN, vez que o dispositivo legal é claro ao estabelecer que os diretores
apenas podem ser responsabilizados por "atos em que intervierem ou pelas omissdes de que
forem responsaveis".

192. Requerem, dessa forma, o provimento integral aos Recursos Voluntarios
para o cancelamento do Termo de Sujeicdo Passiva e Responsabilidade Tributaria, e o julgamento
conjunto dos Recurso Voluntario com o apresentado pela Tera Capital, bem como protestam pela
juntada posterior de documentos que possam se fazer necessarios, nos termos do artigo 16, §4.°,
alinea "a" do Decreto n° 70.235/72.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Redator ad hoc
Passo ao voto elaborado pela i. ex-Conselheira Paula Santos de Abreu.

| — Da admissibilidade

Os Recursos Voluntarios sdo tempestivos, os recorrentes estdo devidamente
representados, a matéria se enquadra na competéncia desse Colegiado e, estando presentes os
demais pressupostos de admissibilidade igualmente foram atendidos, pelo que os recebo e deles
conheco.

| — Do mérito

Conforme o Termo de Verificacdo Fiscal, o caso trata “simplesmente da tipica
situagdo de postergagcdo de reconhecimento de receitas” (pg. 5 do TVF). A fiscalizacdo assim
entendeu ao analisar a contabilizacdo do recebimento da Taxa de Performance devida pelo FIP
Educacdo a TERA CAPITAL, gestora e administradora deste Fundo.

A Taxa de Performance, prevista na Regulamenta¢do do Fundo tinha como
pressuposto as seguintes condicdes para seu pagamento:

“CLAUSULA QUARTA — DA REMUNERAGAO DO ADMINISTRADOR

4.1. Pela administragcdo e gestdo do Fundo, o Administrador fard jus a remuneragdo que
contemplard uma taxa de administragdo (“Taxa de Administracdo”) e uma taxa de
performance (“Taxa de Performance”), as quais serdo calculadas, provisionadas e pagas
de acordo com o disposto nesta Cldusula.

(...)

Cobranga Normal de Taxa de Performance
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4.3. Sem prejuizo do disposto nos itens 4.4. e 4.5. abaixo, a Taxa de Performance somente
serd devida ao Administrador

(i) apés a realizagédo de amortizagdo/amortiza¢ées de Quota(s) em valores equivalentes a
restituicdo, aos Quotistas, do Capital Integralizado devidamente corrigido pelo IPCA e
acrescido de custo de oportunidade correspondente a 8% (oito por cento) ao ano sobre o
valor do Capital Integralizado corrigido (“Custo de Oportunidade”) ou

(ii) na data de liquidagdo do Fundo, o que ocorrer primeiro, de acordo com os
procedimentos abaixo:

(i) Até que os Quotistas recebam, por meio do pagamento de amortizacées parciais
e/ou total de suas Quotas, valores e/ou, na hipdtese descrita no item 13.7.5. deste
Regulamento, Valores Mobilidrios e/ou Outros Ativos, que correspondam a 100%
(cem por cento) do valor equivalente ao Capital Integralizado corrigido pelo IPCA
e acrescido do Custo de Oportunidade, o Administrador nédo fard jus a qualquer
pagamento da Taxa de Performance;

(ii) Apds cumpridos os requisitos descritos no item 4.3.(i) acima, quaisquer outras
distribui¢ées de ganhos e rendimentos do Fundo resultantes de seus investimentos,
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e/ou na hipétese descrita no item 13.7.5. deste Regulamento, Valores Mobilidrios
e/ou Outros Ativos, observardo a seguinte propor¢do: (a) 80% (oitenta por cento)
serdo entregues aos Quotistas a titulo de pagamento de amortizacdo de suas
Quotas e (b) 20% (vinte por cento) serdio entregues ao Administrador a titulo de
pagamento de Taxa de Performance”. (grifo nosso)

Assim, a Taxa de Performance, somente seria devida se as condicoes acordadas

para seu pagamento fossem concretizadas. Ou seja: a TERA s6 faria jus aos pagamentos do FIP-

Educagdo, se e quando as seguintes condigdes se materializassem:

a) A amortizagdo das quotas no valor equivalente a 100% do montante
integralizado pelos quotistas, corrigido pelo IPCA e acrescido do Custo de
Oportunidade no valor equivalente a 8% ao ano sobre o valor do Capital
Integralizado;

ou
b) Na data da liquidagdo do Fundo, que se daria com a ocorréncia do item a acima.

Pois bem. Em virtude de divergéncia de interesses entre os quotistas do FIP-
Educacdo em relagdo a manutencdao dos investimentos no fundo, mais notadamente na
Anhanguera Educacional, foi realizada Assembleia Geral de Quotistas em 05/10/12, quando restou
deliberado que:

a)  as quotas da classe B seriam amortizadas parcialmente, pelo valor de

40% do valor de cada quota (ou seja, a menor), por meio da entrega de

acOes ordindrias da Anhanguera Educacional (AEDU3)
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b) o FIP-Educacdo seria parcialmente cindido. A parcela cindida
corresponderia a 19,39% do patriménio liquido do FIP-Educagdao, somada
Ao numero de acdes da Anhanguera necessdrio para pagamento do

passivo da Taxa de Performance.

c) Os cotistas classe B e C integralizariam suas quotas no FIP Patria
Private Equity com a parcela cindida do FIP-Educagao.

Nota-se que as deliberagdes realizadas na Assembleia Geral de Quotistas do FIP-
Educacdo ndo previram a liquidacdo do fundo e tampouco demandaram a amortizacdo de todas as
guotas antecipadamente, mas tdo somente a amortizacdo parcial das quotas B por valor 60%
inferior ao de mercado e sem as correc¢des inflaciondrias e as adi¢cdes acordadas.

Em 23/11/2012, houve entdo a cisdo parcial do FIP-Educagdo, por meio da qual, os
quotistas da classe A mantiveram seus investimentos no FIP-Educag¢ao enquanto os quotistas de
classes B e C transferiram seus ativos para um novo fundo, o FIP Patria Private Equity.
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Nesse momento, as deliberacdes acordadas na Assembleia Geral de Quotistas do

FIP-Educacdo em 05/10/12 foram, entdo, levadas a cabo.

Por esse motivo, entendeu o julgador a quo que a Taxa de Performance ja seria
devida com a cisdo do FIP-Educacdo, porque “duas das condicbes previstas no item 4.3 do

requlamento do FIP Educacdo foram atendidas para tornar devida a taxa de performance ainda

em 2012: a amortiza¢do, ainda que parcial, das quotas classe B, e a extin¢éo das quotas das

classes B e C, operacionalizadas na data da cisdo parcial, 23/11/12 (nota explicativa 11, fls. 394),
com a consequente baixa contdbil no FIP Educagdo do acervo cindido (conforme explica a Tera as
fls.29).

Como se verifica pela declaracdo acima, a prdpria decisdo atacada reconhece que as
condicOes, previstas no Regulamento do Fundo, necessdrias para que a Taxa de Performance fosse
devida ainda ndo haviam se materializado, pois naguele momento: (i) ndo houve amortizacao total
das quotas do fundo e tampouco o pagamento de IPCA ou a taxa de 8% relativo ao custo de
oportunidade; (ii) também ndo houve a liquidacdo do fundo, nos termos previstos do seu
regulamento.

Mesmo assim, entendeu a turma julgadora que os fatos geradores dos tributos em
questdo (IRPJ/CSLL e PIS/COFINS) teriam ocorrido com a cisdo parcial do fundo. Isso porque:

(A) a cisdo parcial consiste em uma modalidade de realizacdo patrimonial e
gue as condicbes para que a Taxa de Performance fosse devida teriam se
concretizado.

(B) é possivel inferir que a Taxa de Performance seria devida uma vez que o
FIP Educacdo provisionou, ao longo do ano de 2012, os valores a pagar a
TERA. Com a cisdo, o provisionamento foi transferido ao FIP Patria Private
Equity e,

(C) no aspecto fiscal, a cisdo acarreta o fato gerador do imposto de renda,
devendo as sociedades cindidas levantar balanco e demonstracdo de
resultado, e apurar o lucro real, recolhendo eventual tributo apurado.

Ocorre que o art. 117 do CTN' estabelece qgue o fato gerador de uma situacao

juridica ocorre no momento em que estiver definitivamente constituida, nos termos da legislacdo

! Art. 116. Salvo disposicéo de lei em contrario, considera-se ocorrido o fato gerador e existentes os seus efeitos:

| - tratando-se de situacdo de fato, desde 0 momento em que o se verifiquem as circunstancias materiais necessarias a
gue produza os efeitos que normalmente Ihe sdo proprios;

Il - tratando-se de situacéo juridica, desde 0 momento em que esteja definitivamente constituida, nos termos de direito
aplicavel.

Paragrafo Unico. A autoridade administrativa podera desconsiderar atos ou negocios juridicos praticados com a
finalidade de dissimular a ocorréncia do fato gerador do tributo ou a natureza dos elementos constitutivos da obrigacdo
tributéria, observados os procedimentos a serem estabelecidos em lei ordinéria. (Incluido pela LC n° 104, de
2001)
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aplicavel. Mas, havendo uma condicao suspensiva o fato gerador s ird ocorrer no momento em

que houver o seu adimplemento.

Da mesma forma, o artigo 125 do Cddigo Civil estabelece que “subordinando-se a
eficdcia do negdcio juridico a condi¢cdo suspensiva, enquanto esta se ndo verificar, ndo se terd
adquirido o direito, a que ele visa”.

Isso posto, na data da cisdo, as condi¢des previstas para o pagamento da Taxa de
Performance ainda ndo haviam sido materializadas. Ou seja. Naquela data ndao houve nem a
amortizagao total do valor das quotas, quanto menos o pagamento do valor equivalente ao IPCA e
ao custo de oportunidade no valor de 8% do valor das quotas.

Diante disso, resta verificar, se a cisdo, no contexto da lei societaria, teria o poder
de alterar as deliberacdes da Assembleia Geral de Quotistas do FIP-Educacdo de modo a ensejar a
liquidagdo antecipada com contrato da TERA com o FIP-Educagdo, determinando o pagamento da
Taxa de Performance sem que as condi¢Oes suspensivas fossem concretizadas.

A cisdo e seus efeitos em relacdo as obrigacdes com credores da pessoa juridica
cindida estdo previstos no artigo 229 da Lei 6.404/76:

Art. 229. A cisdo é a operacgao pela qual a companhia transfere parcelas do seu patrimonio
para uma ou mais sociedades, constituidas para esse fim ou ja existentes, extinguindo-se a
companhia cindida, se houver versdo de todo o seu patrimdnio, ou dividindo-se o seu
capital, se parcial a versdo.

§ 12 Sem prejuizo do disposto no artigo 233, a sociedade que absorver parcela do
patrimonio da companhia cindida sucede a esta nos direitos e obrigacGes relacionados no
ato da cisdo; no caso de cisdo com extingao, as sociedades que absorverem parcelas do
patriménio da companhia cindida sucederdo a esta, na proporcdo dos patrimdnios
liguidos transferidos, nos direitos e obrigagées ndo relacionados.

Ressalta-se que o art. 233 paragrafo Unico da Lei n? 6.404/76 prevé uma
possibilidade na qual a cisdo teria o poder de determinar a liquidacdo antecipada da Taxa de
Performance:

Art. 233. Na cisdao com extingdo da companhia cindida, as sociedades que absorverem
parcelas do seu patrimdnio responderao solidariamente pelas obrigagdes da companhia
extinta. A companhia cindida que subsistir e as que absorverem parcelas do seu
patrimonio responderdo solidariamente pelas obrigagdes da primeira anteriores a cisdo.

Paragrafo Unico. O ato de cisdo parcial podera estipular que as sociedades que
absorverem parcelas do patrimdnio da companhia cindida serdo responsaveis apenas
pelas obrigacdes que lhes forem transferidas, sem solidariedade entre si ou com a
companhia cindida, mas, nesse caso, qualquer credor anterior poderda se opor a
estipulacdo, em relacdo ao seu crédito, desde que notifigue a sociedade no prazo de 90
(noventa) dias a contar da data da publicacdo dos atos da cisdo.

Art. 117. Para os efeitos do inciso Il do artigo anterior e salvo disposi¢do de lei em contrario, 0s atos ou negdcios
juridicos condicionais reputam-se perfeitos e acabados:

I - sendo suspensiva a condi¢do, desde 0 momento de seu implemento;

Il - sendo resolutdria a condicdo, desde 0 momento da préatica do ato ou da celebragdo do negdcio.
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Assim, o ato de cisdo parcial que transferiu as obrigacdes do FIP-Educacdo ao FIP
Patria Private Equity, poderia permitir a liquidacdao antecipada das mesmas, se o credor anterior
(no caso, a TERA) quisesse se opor a transferéncia da obrigacdo de um fundo a um novo fundo. No
entanto, o pagamento sé seria devido em relagao ao seu crédito, desde que a TERA notificasse os
fundos no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da publicagdo dos atos da cisdo. No
entanto, nada disso ocorreu.

A meu ver, esses argumentos, por si so, ja bastariam para afastar a presuncgdo de
diferimento do reconhecimento da receita como pretendeu a fiscaliza¢cdo. Mas, passemos a avaliar
os demais fundamentos utilizados na decisdo recorrida.

Com efeito, o fato do FIP-Educagao ter transferido um valor para o FIP Patria Private
Equity decorre do acordo entre os sécios do fundo para que aquele possa fazer frente a essas
obrigacdes no futuro e ndo representa uma modalidade de liquidagdo do fundo, embora a decisao
recorrida entenda que:

Além disso, mesmo que tenha sido feito um acordo de "transferéncia de obrigacdo" do FIP
Educacgdo ao FIP Equity, para este pagar a taxa de performance a Tera, tal acordo
particular ndo é oponivel ao Fisco, em razdo do art.123 do CTN.

Com todo respeito a fundamentacao utilizada pelo julgador a quo, o proprio CTN
estabelece, em seu artigo 110 que:

Art. 110. A lei tributdria ndo pode alterar a definicdo, o contetido e o alcance de
institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente,
pela Constituicdo Federal, pelas Constituices dos Estados, ou pelas Leis Organicas do
Distrito Federal ou dos Municipios, para definir ou limitar competéncias tributarias.

A decisdo a quo, para determinar que os fatos geradores dos tributos em questao
ocorreram em 2012, com o advento da cisdao do Fip-Educac¢do, alega que o provisionamento do
pagamento pelo FIP Educagdo da Taxa de Performance a Tera, seria um reconhecimento de que ja
havia se concretizado a obrigacdo de pagar a Taxa de Performance.

Acrescenta ainda que o valor da Taxa ja seria conhecido, uma vez que: (i) a
assembleia de quotistas do FIP Educacdo de 05/10/12 estabeleceu que o percentual de 25%
correspondente ao numero de acdes necessario para pagamento da Taxa de Performance ndo
seria alterado sob hipdtese alguma, demonstrando que aquele valor ja estava delimitado naquele
ano; (ii) que os quotistas que ficaram no FIP Educacdo como acionistas da AEDU tinham suas
participacdes livres do pagamento de qualquer taxa de performance, ja que o passivo
correspondente fora transferido ao FIP Equity e, (iii) por este motivo o pagamento da Taxa de
Performance ndo seria evento futuro de natureza aleatdria — afastando-se a aplicacdo da Decisdo
SRRF 62RF/Disit n? 51/00.

Entendo que este argumento também ndo merece acolhida.
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O CPC 25 que estabelece o momento de reconhecimento de uma provisdo,
determina que:

(...)
13. Este Pronunciamento Técnico distingue entre:

(a) provisdes — que sdo reconhecidas como passivo (presumindo — se que possa ser feita
uma estimativa confidvel) porque sdo obrigacoes presentes e é provavel que uma saida
de recursos que incorporam beneficios econdmicos seja necessaria para liquidar a
obrigacao ; e

(b) passivos contingentes — que ndo sdo reconhecidos como passivo porque sdo: (i)
obrigagdes possiveis, visto que ainda ha de ser confirmado se a entidade tem ou ndo uma
obrigacdo presente que possa conduzir a uma saida de recursos que incorporam
beneficios econémicos, ou (ii) obrigacGes presentes que ndo satisfazem os critérios de
reconhecimento deste Pronunciamento Técnico (porque ndo é provavel que seja
necessaria uma saida de recursos que incorporem beneficios econdmicos para liquidar a
obrigacdo, ou ndo pode ser feita uma estimativa suficientemente confidvel do valor da
obrigagdo)

14. Uma provisao deve ser reconhecida quando:

(a) a entidade tem uma obrigagdo presente (legal ou ndo formalizada) como resultado
de evento passado;

(b) seja provavel que sera necessaria uma saida de recursos que incorporam beneficios
econdmicos para liquidar a obrigacdo; e

(c) possa ser feita uma estimativa confiavel do valor da obriga¢do. Se essas condi¢Ges
nao forem satisfeitas, nenhuma provisao deve ser reconhecida.

Assim, as provisdes do passivo sdo contas representativas de obrigacdes as quais s6
serdo perfeitamente guantificadas em funcdo de fatos supervenientes. Esse foi o caso da Taxa de

Performance, que sé quando de sua total amortizagdo, acrescida do IPCA e 8% do valor do custo
de oportunidade é que seu valor foi finalmente determinado.

Isso porque, como bem ressalta a decisdao recorrida, “as quotas sdo amortizadas
observando-se o valor da quota no dia do pagamento da parcela amortizada, correspondente ao

valor do PL do fundo dividido pelo nimero de quotas”, acrescida do IPCA e de mais 8%.

E, mais, apesar de terem sido reconhecidas pelo FIP-Educacdo e posteriormente
pelo FIP Patria Private Equity, isso ndao implica dizer que devam ser reconhecidas como receitas
pela TERA ao mesmo tempo.

Por fim, quanto a alegacdo de que “no aspecto fiscal, a cisdo acarreta o fato
gerador do imposto de renda, devendo as sociedades cindidas levantar balangco e demonstra¢do de
resultado, e apurar o lucro real, recolhendo eventual tributo apurado”, entendo que esta
obrigacdo é uma obrigacdo do Fundo cindido e ndo da Recorrente, e, portanto, inaplicavel para
determinar a TERA para recolher tributos sobre receitas futuras.
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Nesse sentido, voto por dar provimento ao Recurso Voluntdrio, ficando
prejudicadas as demais matérias suscitadas nos outros Recursos Voluntdrios, interpostos pelos
imputados com a responsabilidade solidaria.

VIl — Conclusao

Por todos esses motivos, voto por dar provimento aos Recursos Voluntarios para
cancelar o auto de infracdo sob anadlise, ficando prejudicada a apreciacdo das demais matérias
como a aplicacdo e quantificacdo das multas.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Redator ad hoc
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